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P. 171.239/19 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N" 93/20 
Autoriza o Executivo a alienar área 
de terreno para fins de 
implementação de programas 
habitacionais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgãnica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o imóvel municipal objeto da matrícula n" 132.349 do 2" 
Registro de Imóveis de Bauru/SP que assim se descreve e confronta: Uma área de Terras, formada por 
parte de uma Gleba de Terras, agora designada como ârea A e por uma gleba de Terras, agora designada 
como Área B, remanescentes do imóvel denominado Sitio Recanto São Jorge, destacadas da antiga 
Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, 
identificada como área A/B-2, nesta cidade de Bauru-SP, com área de 203.843,00 m2, com o seguinte 
roteiro perimétrico: inicia-se no marco 6, localizado em terras da Prefeitura Municipal de Bauru, daí 
segue uma distância de 106,50 metros e rumo 85° 59'43" NE até o marco 23, cravado na margem do 
Ribeirão Vargem Limpa; daí deflete à esquerda e segue pela margem do citado ribeirão à distância de 
7,74 metros e rumo 34°22' 09" NW até marco 23-A, do marco 6 ao 23-A confronta-se com terras da 
Prefeitura Municipal de Bauru; daí, segue uma distância de 660,27 metros e rumo 87°36' 35" SW até o 
marco 23-C, daí deflete à direita e segue uma distância de 300,93 metros e rumo de 4º24' 50" SW até o 
marco 23-D, dai, deflete à direita e segue uma distância de 441,39 metros e rumo 85°39'49" NW até o 
marco 23-E, daí segue uma distância de 160,49 metros e rumo 85°40'21" NW até o marco 23-F; daí, 
deflete à direita e segue uma distância de 179,22 metros rumo 4°46'36" SE até o marco 23-G; daí, 
deflete à esquerda e segue uma distãncia de 155,78 metros e rumo 85°13'47" NW até o marco 23-H; 
confrontando do marco 23-A ao 23-H com parte da área de Terras, formada por parte de uma gleba de 
Terras sem benfeitorias, agora designada como à remanescentes do imóvel denominado Sítio Recanto 
São Jorge, destacadas da antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao loteamento denominado 
Quinta da Bela Olinda, identificada como ÁREA A/B-1; daí deflete à direita e segue à distância de 
79,88 metros e rumo 4°26'56" NE até o marco inicial 6, confrontando com terras da Prefeitura 
Municipal de Bauru. 

Parágrafo único. O imóvel a que se refere o caput deste artigo abrange as construções e benfeitorias nele existentes . 

Art. 2° 

§ 1º 

§ 2" 

Art. 3° 

A alienação do imóvel a que se refere o art. 1 ° desta Lei, dar-se-á mediante licitação nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, na modalidade concorrência, por meio de incorporação 
imobiliária, conforme autoriza o§ 1° do art. 31 da Lei Federal n" 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, 
através da outorga de instrumento público de mandato a incorporador-construtor, para a produção de 
unidades residenciais no âmbito do Programa Nossa Casa, instituído junto a Secretaria da Habitação do 
Estado de São Paulo, pelo Decreto Estadual n" 64.419, de 28 de agosto de 2.019. 

A autorização de que trata o caput do art. 1 º inclui oferecer o imóvel em garantia de operação de 
crédito, para a viabilização do empreendimento, junto à Caixa Econômica Federal, visando a produção 
das unidades residenciais dentro de Programa Federal de incentivo para a moradia popular. 

O imóvel está avaliado pelo valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) data base de agosto de 
2.020, cuja avaliação se encontra em anexo. 

Do contrato de mandato de incorporação imobiliária, previsto no § 1" do art. 31 da Lei Federal nº 4.591, 
de 16 de dezembro de 1.964, constará a expressa transcrição do disposto no § 4°, do art. 35, para 
concluir todos os negócios tendentes à alienação das frações ideais de terreno, deverão constar 
cláusulas, termos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para a incorporação 
imobiliária de unidades habitacionais de interesse social, sob responsabilidade exclusiva do outorgado 
Incorporador, podendo praticar todos os atos necessários ao fim a que se destina. 
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Ref. Proj. de Lei nº 93/2.020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, ... 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

= EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS= 
25, novembro, 2.020 

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação dessa Augusta Casa, o incluso Projeto de Lei que, 
uma vez aprovado, irá autorizar o Poder Executivo alienar uma área de propriedade do Município de Bauru, matriculada 
sob o n' 132.349 . 

Essa alienação é vocacionada a implementar, no Município de Bauru, a expansão da oferta de unidades 
habitacionais para parcela da população que mais necessita dessa política pública de relevante caráter social. 

O projeto a ser implementado na área matriculada sob o nº 132.349, diz respeito ao Programa Nossa 
Casa, uma parceria firmada entre o Município de Bauru e a Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo para a 
construção de 500 (quinhentas) unidades habitacionais, a serem adquiridas na modalidade "preço social". O imóvel foi 
avaliados pela FIPE em R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), 

É inegável, portanto, que o referido programa habitacional é de extrema importância para o Município 
de Bauru, a fim de mitigar o déficit habiracional, principalmente pa ulação mais carente da cidade, cujo dever 
constitucional encontra-se no art. 6°, caput, da Constituição Federal 

Destarte, pela relev· · a, sitos estabelecidos no art. 17 da Lei de 
Licitações (Lei Federal n' 8.666, de 21 . 93 

Atenciosas Sa ções, 

·--- -~-
kl, :lo /111 
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LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964. 

Texto compilado 

.(Vide Decreto nº 55.815. de 1965) 

.(Vide arts 1331 a 1358 da Lei nº 10.406, de 10.1.2002) 

. (Vide Lei nº 12.973. de 2014) 

Dispõe sôbre o condomínio em edificações e as 
incorporações imobiliárias . 

Mensagem de veto 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TITULO 1 

DO CONDOMÍNIO • Art. 1° As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos. construídos sob a forma de 
unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em 
parte, objetivamente considerados, e constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei. 

§ 1° Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou alfabética, para efeitos de 
identificação e discriminação. 

§ 2º A cada unidade caberá. como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e coisas comuns, expressa 
sob forma decimal ou ordinária 

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública. diretamente ou por processo de passagem comum, será 
sempre tratada como objeto de propriedade exclusiva, qualquer que seja o número de suas peças e sua destinação, 
inclusive (VETADO) edifício-garagem, com ressalva das restrições que se lhe imponham. 

§ 1 º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados nas edificações ou conjuntos de 
edificações será tratado como objeto de propriedade exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam 
impostas por instrumentos contratuais adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no 
caso de não lhe ser atribuída fração ideal específica de terreno. .(Incluído pela Lei nº 4.864, de 
29.11.1965) • § 2º O direito de que trata o § 1 ° dêste artigo poderá ser transferido a outro condômino, independentemente da 
alienação da unidade a que corresponder, vedada sua transferência a pessoas estranhas ao condomínio . 
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. (Incluído gela Lei nº 4.864, de 29.11.1965) 

§ 3º Nos edifícios-garagem. às vagas serão atribuídas frações ideais de terreno específicas . 
. {Incluído gela Lei nº 4.864, de 29.11.1965) 

Art. 3° O terreno em que se levantam a edificação ou o conjunto de edificações e suas instalações, bem como 
as fundações, paredes externas, o teto, as áreas internas de ventilação, e tudo o mais que sirva a qualquer 
dependência de uso comum dos proprietários ou titulares de direito à aquisição de unidades ou ocupantes, 
constituirão condomínio de todos, e serão insuscetíveis de divisão, ou de alienação destacada da respectiva unidade. 
Serão, também, insuscetíveis de utilização exclusiva por qualquer condômino (VETADO). 

Art. 4° A alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua aquisição e a constituição de 
direitos reais sôbre ela independerão do consentimento dos condôminos, (VETADO). 

PaFái;iFafe único. O adquiFente de urna unidade Fespende peles débitos ele alienante, em rnlayãe ae 
cendernínie, inclusive multas. 

Parágrafo único - A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo dependerá de prova de 
quitação das obrigações do alienante para com o respectivo condominio. .(Redação dada gela Lei nº 
7.182, de 27.3.1984)_ (Vide Lei nº 7.433, de 1985) 
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Art. 5° O condomínio por meação de parede, soalhos, e tetos das unida 
no Código Civil, no que lhe fôr aplicável. 

Art. 6° Sem prejuízo do disposto nesta Lei, regular-se-á pelas disposiçõ fQ 
quota ideal de mais de uma pessoa sôbre a mesma unidade autônoma. 

Art. 7° O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre vivos ou por testamento, com 
inscrição obrigatória no Registro de Imóvel, dêle constando; a individualização de cada unidade, sua identificação e 
discriminação, bem como a fração ideal sôbre o terreno e partes comuns, atribuída a cada unidade, dispensando-se a 
descrição interna da unidade. 

Art. 8° Quando, em terreno onde não houver edificação, o proprietário, o promitente comprador, o cessionário 
dêste ou o promitente cessionário sôbre êle desejar erigir mais de uma edificação, observar-se-á também o seguinte: 

a) em relação às unidades autônomas que se constituírem em casas térreas ou assobradadas, será 
discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação e também aquela eventualmente reservada como de 
utilização exclusiva dessas casas, como jardim e quintal, bem assim a fração ideal do todo do terreno e de partes 
comuns, que corresponderá às unidades; 

b) em relação às unidades autônomas que constituirem edifícios de dois ou mais pavimentos, será discriminada 
a parte do terreno ocupada pela edificação, aquela que eventualmente fôr reservada como de utilização exclusiva, 
correspondente às unidades do edifício, e ainda a fração ideal do todo do terreno e de partes comuns, que 
corresponderá a cada uma das unidades; 

• c) serão discriminadas as partes do total do terreno que poderão ser utilizadas em comum pelos titulares de 
direito sôbre os vários tipos de unidades autônomas; 

d) serão discriminadas as áreas que se constituírem em passagem comum para as vias públicas ou para as 
unidades entre si. 

Capítulo li 

Da Convenção de Condomínio 

Art. 9° Os proprietários, promitentes compradores, cessionários ou promitentes cessionanos dos direitos 
pertinentes à aquisição de unidades autônomas, em edificações a serem construídas, em construção ou já 
construídas, elaborarão, por escrito, a Convenção de condomínio, e deverão, também, por contrato ou por 
deliberação em assembléia, aprovar o Regimento Interno da edificação ou conjunto de edificações. 

§ 1º Far-se-á o registro da Convenção no Registro de Imóveis, bem como a averbação das suas eventuais 
alterações. 

§ 2º Considera-se aprovada, e obrigatória para os proprietários de unidades, promitentes compradores, 

•

cessionários e promitentes cessionários, atuais e futuros, como para qualquer ocupante, a Convenção que reúna as 
assinaturas de titulares de direitos que representem, no mínimo, 2/3 das frações ideais que compõem o condomínio. 

§ 3º Além de outras normas aprovadas pelos interessados, a Convenção deverá conter: 

a) a discriminação das partes de propriedade exclusiva, e as de condomínio, com especificações das diferentes 
áreas; 

b) o destino das diferentes partes; 

c) o modo de usar as coisas e serviços comuns; 

d) encargos, forma e proporção das contribuições dos condôminos para as despesas de custeio e para as 
extraordinárias; 

e) o modo de escolher o síndico e o Conselho Consultivo; 

f) as atribuições do síndico, além das legais; 

g) a definição da natureza gratuita ou remunerada de suas funções; 

h) o modo e o prazo de convocação das assembléias gerais dos condôminos; 

i) o quorum para os diversos tipos de votações; 

j) a forma de contribuição para constituição de fundo de reserva; 

2 of30 25/11/2020 13:09 



L4591 http:/ /www.planalto.gov. br/ccivil _ 03/leis/14591.htm 

1) a forma e o quorum para as alterações de convenção; 

m) a forma e o quorum para a aprovação do Regimento Interno quando não incluídos na própria Convenção. 

§ 4° No caso de conjunto de edificações, a que se refere o art. 8°, a convenção de condomínio fixará os direitos 
e as relações de propriedade entre os condôminos das várias edificações, podendo estipular formas pelas quais se 
possam desmembrar e alienar porções do terreno, inclusive as edificadas. (Incluído pela Lei nº 4.864, de 
29.11.1965) 

Art. 1 O. É defeso a qualquer condômino: 

1 - alterar a forma externa da fachada; 

1 PROC. N2 ,LJ.3/ JD 
FOLHAS >'ili~ 1 

li - decorar as partes e esquadriais externas com tonalidades ou côres diversas das empregadas no conjunto 
da edificação; 

Ili - destinar a unidade a utilização diversa de finalidade do prédio, ou usá-la de forma nociva ou perigosa ao 
sossêgo, à salubridade e à segurança dos demais condôminos; 

IV- embaraçar o uso das partes comuns. 

§ 1 ° O transgressor ficará sujeito ao pagamento de multa prevista na convenção ou no regulamento do 
condomínio, além de ser compelido a desfazer a obra ou abster-se da prática do ato, cabendo, ao sindico, com 

•

autorização judicial, mandar desmanchá-la, à custa do transgressor, se êste não a desfizer no prazo que lhe fôr 
estipulado. 

§ 2° O proprietário ou titular de direito à aquisição de unidade poderá fazer obra que (VETADO) ou modifique 
sua fachada, se obtiver a aquiescência da unanimidade dos condôminos 

Art. 11. Para efeitos tributários, cada unidade autônoma será tratada como prédio isolado, contribuindo o 
respectivo condômino, diretamente, com as importâncias relativas aos impostos e taxas federais, estaduais e 
municipais, na forma dos respectivos lançamentos. 

CAPíTULO Ili 

Das Despesas do Condomínio 

Art. 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na 
Convenção, a quota-parte que lhe couber em rateio. 

§ 1 ° Salvo disposição em contrário na Convenção, a fixação da quota no rateio corresponderá à fração ideal de 
terreno de cada unidade. 

• 

§ 2° Cabe ao síndico arrecadar as contribuições competindo-lhe promover, por via executiva, a cobrança 
judicial das quotas atrasadas. 
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§ 3° O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na Convenção fica sujeito ao juro 
moratório de 1 % ao mês, e multa de até 20% sôbre o débito, que será atualizado, se o estipular a Convenção, com a 
aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso da mora por 
período igual ou superior a seis meses. 

§ 4° As obras que interessarem à estrutura integral da edificação ou conjunto de edificações, ou ao serviço 
comum, serão feitas com o concurso pecuniário de todos os proprietários ou titulares de direito à aquisição de 
unidades, mediante orçamento prévio aprovado em assembléia-geral, podendo incumbir-se de sua execução o 
síndico, ou outra pessoa, com aprovação da assembléia. 

§ 5° A renúncia de qualquer condômino aos seus direitos, em caso algum valerá como escusa para exonerá-lo 
de seus encargos. 

Capítulo IV 

Do Seguro.do Incêndio, da Demolição e da Reconstrução Obrigatória 

Art. 13. Proceder-se-á ao seguro da edificação ou do conjunto de edificações, neste caso, discriminadamente, 
abrangendo tôdas as unidades autônomas e partes comuns, contra incêndio ou outro sinistro que cause destruição 
no todo ou em parte, computando-se o prêmio nas despesas ordinárias do condomínio. 

Parágrafo único. O seguro de que trata êste artigo será obrigatóriamente feito dentro de 120 dias, contados da 
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data da concessão do "habite-se", sob pena de ficar o condomínio sujeito r._ro,;;;;,m;--;;;:,:;;--;~-::::;~:;:::::;:;:-:~;:;:;'":;;t 
impôsto predial, cobrável executivamente pela Municipalidade. PK 

F LHAS 
Art. 14. Na ocorrência de sinistro total, ou que destrua mais de dois terç , ominos 

reunir-se-ão em assembléia especial, e deliberarão sôbre a sua reconstrução ou venda do terreno e materiais, por 
quorum mínimo de votos que representem metade, mais uma das frações ideais do respectivo terreno. 

§ 1º Rejeitada a proposta de reconstrução, a mesma assembléia, ou outra para êste fim convocada, decidirá, 
pelo mesmo quorum, do destino a ser dado ao terreno, e aprovará a partilha do valor do seguro entre os condôminos, 
sem prejuízo do que receber cada um pelo seguro facultativo de sua unidade. 

§ 2° Aprovada, a reconstrução será feita, guardados, obrigatóriamente, o mesmo destino, a mesma forma 
externa e a mesma disposição interna. 

§ 3° Na hipótese do parágrafo anterior, a minoria não poderá ser obrigada a contribuir para a reedificação, caso 
em que a maioria poderá adquirir as partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, feita em vistoria. 

Art. 15. Na hipótese de que trata o § 3° do artigo antecedente, à maioria poderão ser adjudicadas, por 
sentença, as frações ideais da minoria. 

§ 1° Como condição para o exercício da ação prevista neste artigo, com a inicial, a maioria oferecerá e 
depositará, à disposição do Juízo, as importâncias arbitradas na vistoria para avaliação, prevalecendo as de eventual 
desempatador. 

• § 2° Feito o depósito de que trata o parágrafo anterior, o Juiz, liminarmente, poderá autorizar a adjudicação à 
maioria, e a minoria poderá levantar as importâncias depositadas; o Oficial de Registro de Imóveis, nestes casos, fará 
constar do registro que a adjudicação foi resultante de medida liminar. 

§ 3° Feito o depósito, será expedido o mandado de citação, com o prazo de dez dias para a contestação, 
VETADO. 

§ 4° Se não contestado, o Juiz, imediatamente, julgará o pedido. 

§ 5° Se contestado o pedido, seguirá o processo o rito ordinário. 

§ 6° Se a sentença fixar valor superior ao da avaliação feita na vistoria, o condomínio em execução restituirá à 
minoria a respectiva diferença, acrescida de juros de mora à prazo de 1 % ao mês, desde a data da concessão de 
eventual liminar, ou pagará o total devido, com os juros da mora a conter da citação. 

§ 7° Transitada em julgado a sentença, servirá ela de titulo definitivo para a maioria, que deverá registrá-la no 
Registro de Imóveis. 

§ 8º A maioria poderá pagar e cobrar da minoria, em execução de sentença, encargos fiscais necessários à 
adjudicação definitiva a cujo pagamento se recusar a minoria. 

• Art. 16. Em caso de sinistro que destrua menos de dois têrços da edificação, o sindico promoverá o 
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recebimento do seguro e a reconstrução ou os reparos nas partes danificadas. 

Art. 17. Em caso de condenação da edificação pela autoridade p~blica, ou ameaça de ruína, 13elo 'loto dos 
condôminos que representem mais de dois têr9os das quotas ideais do respecfr,o terreno poderá ser decidida a sua 
demolição e reconstrução. 

Pará!jrafo ~nico. A minoria não fica obri!jada a contribuir para as obras, mas asse!jura se a maioria o direito de 
adquirir as partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, aplicando se o processo previsto no art. 1 a. 

Art. 17. Os condôminos que representem, pelo menos 2/3 (dois terços) do total de unidades isoladas e frações 
ideais correspondentes a 80% (oitenta por cento) do terreno e coisas comuns poderão decidir sobre a demolição e 
reconstrução do prédio, ou sua alienação, por motivos urbanísticos ou arquitetônicos, ou, ainda, no caso de 
condenação do edifício pela autoridade pública, em razão de sua insegurança ou insalubridade. _(Redação dada 
pela Lei nº 6. 709, de 31.10.1979) 

§ 1° A minoria não fica obrigada a contribuir para as obras, mas assegura-se à maioria o direito de adquirir as 
partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, aplicando-se o processo previsto no ar!. 15. 
_(Redação dada pela Lei nº 6.709, de 31.10.1979) 

§ 2° Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das unidades habitacionais de uma edificação, que deprecie seu 
valor unitário em relação ao valor global do terreno onde se acha construida, os condôminos, pelo quorum mínimo de 
votos que representem 2/3 {dois terços) das unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) do terreno e coisas comuns, poderão decidir por sua alienação total, procedendo-se em relação à minoria na 
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forma estabelecida no art. 15, e seus parágrafos, desta Lei. 
31.10.1979) 

§ 3° Decidida por maioria a alienação do prédio, o valor atribuído à con ominos vencidos será 
correspondente ao preço efetivo, e, no mínimo, à avaliação prevista no § 2° ou, a critério desses, a imóvel localizado 
em área próxima ou adjacente com a mesma área útil de construção. _(Redação dada ,1ela Lei nº 6.709, 
de 31.10.1979) 

.A.rt. 18. iam caso de desapFOpriação parcial de uma edificação ou de um conjunto de edifica,:ões, serão 
indenizados os pFOprietários das unidades expFOpriadas, ingressando no condomínio a entidade expropriante, '1Ue 
se sujeitará ás disposições desta bei e se submeterá às da Con1Jenção do condomínio e do ~egulamento Interno. 
Parágrafo tlnico. (VETADO) 

/\F!. 18. A desapropria9ão de ediliea9ões ou eonjuntos de ediliea9ões abran§erá sempre a sua totalidade, som 
todas as suas dependêneias, indeni2ando se os proprietários aas unidaaes mEpropriaaas. {~9fil! 
aaaa J)ela Lei nº 4.864, de 29.11.1965). 

Art. 18. A aquisição parcial de uma edificaçao, ou de um conjunto de edificações, ainda que por fõrça de 
desapropriação, importará no ingresso do adquirente no condomínio, ficando sujeito às disposições desta lei, bem 
assim às da convenção do condomínio e do regulamento interno. (Redação dada pela Decreto-Lei nº 
981, de21.10.1969) 

Capítulo V 

Utilização da Edificação ou do Conjunto de Edificações 

Art. 19. Cada condômino tem o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua unidade autônoma, segundo 
suas conveniências e interêsses, condicionados, umas e outros às normas de boa vizinhança, e poderá usar as 
partes e coisas comuns de maneira a não causar dano ou incômodo aos demais condôminos ou moradores, nem 
obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 20. Aplicam-se ao ocupante do imóvel, a qualquer título, tôdas as obrigações referentes ao uso, fruição e 
destino da unidade. 

Art. 21. A violação de qualquer dos deveres estipulados na Convenção sujeitará o infrator à multa fixada na 
própria Convenção ou no Regimento Interno, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que, no caso, couber. 

Parágrafo único. Compete ao síndico a iniciativa do processo e a cobrança da multa, por via executiva, em 
benefício do condomínio, e, em caso de omitir-se êle, a qualquer condômino. 

Capitulo VI 

Da Administração do Condomínio 

Art. 22. Será eleito, na forma prevista pela Convenção, um síndico do condomínio, cujo mandato não poderá 
exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 

§ 1 ° Compete ao síndico: 

a) representar ativa e passivamente, o condomínio, em juízo ou fora dêle, e praticar os atos de defesa dos 
interêsses comuns, nos limites das atribuições conferidas por esta Lei ou pela Convenção; 

b) exercer a administração interna da edificação ou do conjunto de edificações, no que respeita à sua vigência, 
moralidade e segurança, bem como aos serviços que interessam a todos os moradores; 

c) praticar os atos que lhe atribuírem as leis a Convenção e o Regimento Interno; 

d) impor as multas estabelecidas na Lei, na Convenção ou no Regimento Interno; 

e) cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem como executar e fazer executar as 
deliberações da assembléia; 

f) prestar contas à assembléia dos condôminos. 

g) manter guardada durante o prazo de cinco anos para eventuais necessidade de verificação contábil, toda a 
documentação relativa ao condomínio. (Alínea incluída ,1ela Lei nº 6.434, de 15.7.1977) 
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§ 2° As funções administrativas podem ser delegadas a pessoas de co 
responsabilidade, mediante aprovação da assembléia geral dos condôminos. 

§ 3° A Convenção poderá estipular que dos atos do sindico caiba recur 
interessado. 

eia, convoca a pelo 

§ 4° Ao sindico, que poderá ser condômino ou pessoa tisica ou jurídica estranha ao condomínio, será fixada a 
remuneração pela mesma assembléia que o eleger, salvo se a Convenção dispuser diferentemente. 

§ 5° O síndico poderá ser destituído, pela forma e sob as condições previstas na Convenção, ou, no silêncio 
desta pelo voto de dois têrços dos condôminos, presentes, em assembléia-geral especialmente convocada. 

§ 6° A Convenção poderá prever a eleição de subsíndicos, definindo-lhes atribuições e fixando-lhes o mandato, 
que não poderá exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 

Art. 23. Será eleito, na forma prevista na Convenção, um Conselho Consultivo, constituído de três condôminos, 
com mandatos que não poderão exceder de 2 anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo único. Funcionará o Conselho como órgão consultivo do síndico, para assessorá-lo na solução dos 
problemas que digam respeito ao condomínio, podendo a Convenção definir suas atribuições específicas. 

Capítulo VII 

Da Assembléia Geral 

Art. 24. Haverá, anualmente, uma assembléia geral ordinária dos condôminos, convocada pelo síndico na 
forma prevista na Convenção, à qual compete, além das demais matérias inscritas na ordem do dia, aprovar, por 
maioria dos presentes, as verbas para as despesas de condomínio, compreendendo as de conservação da edificação 
ou conjunto de edificações, manutenção de seus serviços e correlatas. 

§ 1° As decisões da assembléia, tomadas, em cada caso, pelo quorum que a Convenção fixar, obrigam todos 
os condôminos. 

§ 2° O síndico, nos oito dias subseqüentes à assembléia, comunicará aos condôminos o que tiver sido 
deliberado, inclusive no tocante à previsão orçamentária, o rateio das despesas, e promoverá a arrecadação, tudo na 
forma que a Convenção previr. 

§ 3° Nas assembléias gerais, os votos serão proporcionais às frações ideais do terreno e partes comuns, 
pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da Convenção. 

§ 4º Nas seGisêes sa asseml:lléia E!Ye envolvam sespesas orsinárias ao Gonsomínio, o loGatário posará votar, 
Gaso o Gonsõmino loGasor a ela não Gompare,;a. .(Paráªralo inGIYíso ~ela boi nº 8.24§, se 18.10.1991). 

• 

§ 4° Nas decisões da Assembléia que não envolvam despesas extraordinárias do condomínio, o locatário 
poderá votar, caso o condômino-locador a ela não compareça. _(Redação dada Rela Lei nº 9.267, de 
25.3.1996) 
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Art. 25. Ressalvado o disposto no § 3° do art. 22, poderá haver assembléias gerais extraordinárias, convocadas 
pelo síndico ou por condôminos que representem um quarto, no mínimo do condomínio, sempre que o exigirem os 
interêsses gerais. 

Parágrafo único. Salvo estipulação diversa da Convenção, esta só poderá ser modificada em assembléia geral 
extraordinária, pelo voto mínimo de condôminos que representem 2/3 do total das frações ideais. 

Art. 26. (VETADO). 

Art. 27. Se a assembléia não se reunir para exercer qualquer dos podêres que lhe competem, 15 dias após o 
pedido de convocação, o Juiz decidirá a respeito, mediante requerimento dos interessados. 

Título li 

DAS INCORPORAÇÕES 

CAPITULO 1 

Disposições Gerais 
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Art. 28. As incorporações imobiliárias, em todo o território nacional, reger-se-ão pela presente Lei. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se incorporação imob· · · · 
de promover e realizar a construção, para alienação total ou parcial, de ffie?'ff.!º 
compostas de unidades autônomas, (VETADO). , J 

,t,:F~O'.;;L;;HAS~=J1~uv~~~~!E'i:=~ Art. 29. Considera-se incorporador a pessoa física ou jurídica, comercia nao, que em ora nao e e uan o 
a construção, compromisse ou efetive a venda de frações ideais de terreno objetivando a vinculação de tais frações a 
unidades autônomas, (VETADO) em edificações a serem construidas ou em construção sob regime condominial, ou 
que meramente aceite propostas para efetivação de tais transações, coordenando e levando a têrmo a incorporação 
e responsabilizando-se, conforme o caso, pela entrega, a certo prazo, preço e determinadas condições, das obras 
concluídas. 

Parágrafo único. Presume-se a vinculação entre a alienação das frações do terreno e o negócio de construção, 
se, ao ser contratada a venda, ou promessa de venda ou de cessão das frações de terreno, já houver sido aprovado 
e estiver em vigor, ou pender de aprovação de autoridade administrativa, o respectivo projeto de construção, 
respondendo o alienante como incorporador. 

Art. 30. Estende-se a condição de incorporador aos proprietários e titulares de direitos aquisitivos que 
contratem a construção de edifícios que se destinem a constituição em condomínio, sempre que iniciarem as 
alienações antes da conclusão das obras. 

/\FI. 3Q A /\ eritério Elo insorporaElor, a ineorporação poElerá ser suemetiEla ao regime Ela afetação, pele qual o 
.terreno e as asessões objeto ae _iRG0Fporação imoeiliária, sem. ~amo os ~e.mais bens : aiFeitos a el~ vineulaa~s, 

manter se ão apaFlaaos ao patflmorno do meorporaaor e eonstItuIrao palflmorno de afetaçao, aestmado a eonseeu9ao 
aa ineorporação eorrespondente e à entrega aas unieades imoeiliárias aos respeelivos aequiFenles. (lneluíao 
!)ela Meaiaa Pre•,isória nº 2.221, de 2QQ1l. Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 1 ° O patrimônio ae afetação não se somunisa eom os aemais bens, eireilos e oeriga9ões ao patrimônio geral 
ao ineorporaaor ou ee outros patrimônios ae afetação por ele eonslituíaos e só responae por aíviaas e oeFigações 
•1ineulaElas à ineoFporação respesti>,a. .(lneluíao pela Medida Provisória nº 2.221, ae 2QQ1). Revogado 
gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 2º O ineorporaaor responee pelos prejuíaaos que eausar ao patrimônio ae afetação. .(lneluíao !)ela 
Meaiaa Provisória nº 2.221, de 2QQ1l. Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ âº Os eens e aiFOitos integrantes ao patrimônio ae afetação somente poderão ser objeto ae garantia real em 
operação de sréeilo sujo preauto seja integralmente aestinado à eonsesução Ela eElilisação sorresponaenle e à 
entrega aas uniaaaes imoeiliárias aos respeslivos adquirentes. .(lnsluíElo !)ela MeEliEla Previsória nº 2.221, Ele 
~ Revogado ROia Lei nº 10.931, de 2004 

§ 1º No saso ae sessão, plena ou liausiáFia, ae eireitos sFeailórios oriunaos da somersialiaaação eas uniaaaes 
imoeiliáFias eomponentes aa insoFporação, o produto aa sessão também passará a integrar o patrimônio de afetação, 
observaElo o aisposlo no§ êº. .(lneluíElo pela MeaiEla Previséria nº 2.221, Ele 2QQ1) Revogado gela Lei 
nº 10.931, de 2004 

§ 5° As quotas ae eonslrução eorFesponaentes a asessées vinsuladas a lraçées iaeais serão pagas pelo 

• 
insorporaaor até que a Fesponsasiliaade pela sua eonstru9ão tenRa siao assumiaa por lereeiros, nos lermos aa paFle 
final Elo§ êº ao aFI. 35. .(lneluíao pela MeaiEla Previsória nº 2.221, ae 2QQ1). Revogado gela Lei nº 
10.931, de 2004 
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§ êº Os reeursos finaneeiros integrantes Elo patrimônio Ele afela9ão serão utiliaaaaos para pagamento ou 
Feemsolso aas aespesas inerentes à ineorporação. .(lnsluíElo pela Meaida Previsória Aº 2.221, ae 2QQ1) 
Revogado Rela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 7° O reemsolso ao pFe90 ee aquisição ao terFeno somente poaerá ser feito quanElo Ela alienação aas 
uniaaaes autônomas, na proporção das respeeti>,<as lraçées iaeais, eonsiEleranElo se tão somente os valores 
efetivamente reeebiElos pela alienação. .(lneluíao pela MeaiEla Provisória nº 2.221, Ele 2QQ1) Revogado 
gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 8º lsxeluem se Elo patrimônio Ele afetação: .(/neluíeo pela MeElida Pmvisória nº 2.221, de 2QQ1). 
Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

1 os reeursos finaneeiros que e,ceeElerem a impoFlãneia neeessária à eonelusão Ela osra (aFI. 11), 
eonsiee,anelo se os >;a/ores a ,eseber até sua sonslusão e, eem assim, os recursos necessários à quitação Ele 
!inansiamento para a sonstrução, se Rou\•er; e flnsluíElo pela MeEliela Pm•;isória nº 2.221, ele 2001). 
Revogado Rela Lei nº 1 O. 931, de 2004 

li o •,<alor referente ao preço de alienação aa fração iaeal ele terreno Ele saEla unidaEle venaiaa, no sase ele 
inserporação em que a eonstrução seja eontralaEla ses o regime ae aaministração (art. 58). .(lnsluíeo pela 
MeEliEla Pro'lisó,ia nº 2.221, Ele 2QQ1). Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 9° ~lo saso ae conjuntos ae edifieaçôes Ele que traia o aFI. 8°, poderão ser eonsliluíelos patrimônios de 
afetação separaeos, tantos quantos foFem os: .(lnsluíao pela MeEliEla Provisória nº 2.221, de 2QQ1) 
Revogado Rela Lei nº 10.931, de 2004 

1 sussonjuntos Ele sasas para as quais esteja pre\•ista a mesma Sala de sonslusão (art. 8°, alínea "a"); e 
flnsluído pela Medida Proviséria nº 2.221, Ele 2QQ1) Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

25/11/2020 13:09 



L4591 ~0~~te:~&revil 03/leisj459 l .htm 

li edifísios de dois ou mais pavimeRlos (art. 8°, alíRea "I:l''). .ob~g~la-·M- _ · o Q Q .1, 
de 2001) Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 1Q. ~las iRSOFjlorações objeto de fiRaRsiameRlo, a somersialização das uRidades de>Jerá soRtar som a 
aRuêRsia da iRstituição liRaRsiadora ou deverá ser a ela sieRlifisada, soRforme vier a ser estaeelesido RO soRlrato de 
liRaRsiameAtO. (NR) .(IRGluido pela Medida Pro•,iséria Aº 2.221 de 2001) Revogado pela Lei nº 10.931, 
de 2004 

Art. :J0 B CoRsidera se soRstituido o patrimêAio de afetação mediaAte a•,ereação, a qualquer tempo, AO 
Registro de lméveis, de termo firmado pelo iRsorpera.lor e, quaAdo for o caso, pelos titulares .le direitos reais .le 
aquisição soere o terreAo; a m•ereação Aão se,á cesta.la pela existêAsia de êAus reais que teARam sido soAstituídos 
soere o imével abjeto da iAso,poração para garaRtia do pagameAto do preço de sua aquisição ou do sumprimeAto .le 
oe,igação .le soRstruir o empreeAdimeAto. _(IAcluído pela Medi.la Pro•,iséri:> nº ?.??1, de 2001) 
Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 1° ~las Ripéteses em que Aão seja exigível o arqui'lameAlo .lo memorial .le iRsorporação, a afetação será 
defiAida, em qualquer !ase da soAst,ução, em iAstrumeAto, p~eliso ou particular, de iRstituição de coAdomiAio, Aos 
lermos e som as .lissrimiRaçées .le que tratam os arts. 7° e 8°, soAsideraAdo se soAstiluído o palrimêAio de afetação 
mediaAte registro da iAstituição AO Registro de Imóveis sompeteAle. (IAcluíde pela Medida PFOviséFia Aº 2.221, 
.le 2001) Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 2º HaveAdo fiAaAciameAto para coRstrução, o palrimêAio de afetação poderá ser audita.lo por pessoa fisisa 
ou juri.lisa legalmeAle Rabilila.la, Aomeada pela iAstituição fiAaAsiadora da obra. .(IAsluído pela Medida 
Pmvisória Rº 2.221, de 2001). Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ âº As pessoas que, em decorrêRsia do exersísio da auditoria de que trata o § 2º deste artigo, obtiverem 
asesso às iAformaçées somersiais, tributárias e de qualquer outra natureza refereAles ao palrimêRio afetado 
respoAderão pela !alta de zelo, .ledisação e sigilo destas iAformaçées. _(IRsluido pela Medida Previsória nº 

.2.221, de 2001). Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 4º O auditar Aemeade pela instituição fiAansiadora da oem deverá femeser sépia de seu relatório ou parece, 
à Comissão de Representantes, a requerimeAto desta, não constituindo esse fomesimeAto quebm de sigilo de que 
trata o§ :Jº. .(IAcluido pela Medida Provisé,ia Aº 2.221, de 2001) Revogado 12ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ §º Incumbe ao insorpmador: .(IAsluido pela Medida Proviséria Aº 2.221, de 2001) Revogado 
gela Lei nº 10.931, de 2004 

1 promo•,er lodos os atos necessários à eoa admiAistração e à preservação do patrimênio do afetação, 
iRslusi\<e mediante adoção de medidas judisiais; .(IAsluído pela Medida PFO\'iséria Aº 2.221, de 2001) 
Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

li maAtor apartados os DOAS e direitos objete do cada iAsorporação; (IAsluido pela Medida P,ovisó,ia Aº 
2.221, de 2001) Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

Ili diligenciar a saptação dos recursos Aesessá,ios à iAsorporação o aplisá íos Aa fo,ma prevista Aa presento 
boi, suidaAdo de preservar es resursos nosossários à soAslusão da obra; .(IRsluído pala Medida Provisória Aº 
?.??1, rln ?001). Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

IV eAtregar à Comissão de RepreseAtantos, AO mínimo a sada três mesas, demoAstrativo do estado da obra o 
do sua sorrespoAdêAsia som o praco pastuado ou som os recursos fiAaAseims quo integrem o patrimêAio do afetaçãe 
recabidos AO período, firmados por p,ofissionais Raeilitados, ressalvadas eventuais modifisaçõos su§oridas poío 
insoFjlorado, e aprovadas pela Comissão de Rep,esentaAtes; (IAsluido pela Medida PFDviséria Aº 2.221, do 
~ Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

V manter e movimeAtar os resursos fiAaAseims do patriFRêRio de afetação em soAta de depósito aeeFla 
eespesifisameAte para tal lim; .(IAsluído pela Medida Pm•,iséria nº 2.221, .le 2001) Revogado i:iela Lei nº 
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10.931, de 2004 
VI eAtregar à Comissão de Rep,eseAtantes balaAsetes coincidentes sem e trimestre si•,•il, relativos a sada 

patrimêAio de afetação; _(IAsluide êela Medida Pmvisória nº 2.221, de 2001). Revogado pela Lei nº 
10.931, de 2004 

VII assegurar a audiler, pessoa fisisa ou jurídisa, Aemoado Aos lermos de § 2°, e liwe acesso à obra, bem 
somo aos livros, soAtratos, movimeAtaçãe da senta de depésito oxslusi•1a refe,ida no insiso V deste parágrafo e 
quaisquer eutms dosumoRlos relativos ao patrimênie de afetação; o .(IAcluído ênh D'nrlirln Prn>risÁrin n° ?.??1, 
do 2001). Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

VIII mante, ess,ituração soAtáeil completa, ainda que eplaAtes pela trieutação som base AO lucro 
presumido. (Incluído !'Ola Medida Proviséria Aº 2.221, de 2001) Revogado gela Lei nº 10.931, de 2004 

§ êº 1/<irificada alguma das Ripéteses previstas AO art. 43, iAcises Ili e VI, a Comissão de RepreseAtantes 
assumirá a admiAistração da inse,pomçãe e pmmoverá a imeaiata realicaçãe Ele assembléia geral, a esta 
sempotiAde, por deis terços dos ,,ates dos adquirentes, deliberar sobre o presseguimeAto da iAso,peraçãe eu a 
liquidação de pat,imêAie de afetação, bem some sobre as seAdições em que so pmmeverá uma ou outra . 
.{IAsluíde !'Ola Medida Previsó,ia nº 2.221, de 2001). Revogado 11ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 7º ~la Ripétose do EiUO trata o parágrafo aAterior, a Comissão de Rep,eseAtaAtes fisa,á iAvestida de maAdate 
irrevogável, válido mesmo depois do ceAcluida a obra, para, om AOFRO de iAcerpomder, de titular do demiAie e de 
titular dos direitos aquisitivos de imével objete da iAcerpe,açãe, outorgar aos adquireAlos das uAidados autêAomas, 
per iAstrumoAte públise eu particular, e seAtrate deliAiti>,e a que e iAcerpe,ade, e os lilulares de demiAio e de direitos 
aEjuisitivos sobre e imó•,el, em decorrôAcia do ceAtratos preliminares, estivarem obrigados, podoAde para asse lim 
traAsmitir domínio, direito, posse e ação, maAifestar a respeAsabilidade de alieAaAte pela evisção, imitir os 
adquirentes Aa 13osso das uAidades rospesli\•as, eutergaAde referidos contrates mesmo aos adquireAtos que tonRam 
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adimplenles, sitYação em qye a OYlorga do contraio fica condicionada à constitYição de garantia real sol:lre o imó•,el, 
para assegYrar o pagamento do débito remanescente. (lnclYido pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001) 

Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 2004 
§ Sº O patrimônio de afetação extingYir se á pela: .flnclYido pela Medida Pro>Jisória nº 2.221, de 2001) 
Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 2004 

1 a\•erbação da constryção, registro dos títYlos de domínio oY de direito de aqYisição em nome dos respecti>Jos 
adqYirentes e, qyando for o caso, extinção das ol:lrigações do incorporador perante a institYição financiadora do 
empreendimento; (lnclYído pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001) Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 
2004 

li revogação em razão de demlncia da incorporação, depois de restitYídas aos adqYirentes as qYantias por 
esses pagas (art. 36), OY de oYtras Ripóteses pre•Jistas em lei; .flnclYído !)ela Medida Pro,•isória nº 2.221, de 
~ Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 2004 

Ili liqYidação delil:lerada pela asseml:lléia geral nos termos do§ 7°. (lnclYido pela MedidP Prmrisórh nº ?.??1, 
de 2001) Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 2004 

Art. 30 C A insolvência do incorporador não atingirá os patrimônies de afetação constitYídos, não integrando a 
massa concYrsal o terreno, as acessões e demais l:lens, direitos creditórios, ol:lrigações e encargos objeto da 
incorporação. (lnclYido pela MerlirlP Prnvisórh nº ?.??1, de 2001 ). Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 1° Nos sessenta dias qye se segYirem à decretação da falência do incorporador, o condomínio dos 
adqyirentes, por con.•ocação de sYa Comissão de Representantes OY, na sYa falta, de Ym sexto dos lilYlares de 
!rações ideais, oY, ainda, por determinação do jyiz da falência, realizará asseml:lléia geral na qYal, por maioria 
simples, ratificará o mandato da Comissão de Representantes oY elegerá no•,os meml:lros, e, por dois terços dos 
votos dos adqYirentes, institYirá o condomínio da conslrYção, por instrnmento plll:llico OY particylar, e delil:lerará sol:lre 

• os termos da conlinYação da ol:lra OY da liqyidação do patrimônio de afetação (art. 43, inciso Ili); Ravendo 
financiamento para constrYção, a convocação poderá ser feita pela institYição financiadora. .flnclYido r:1ela 
Medida Provisória nº 2.221, de 2001) Revogado i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 2° Perde eficácia a delibera9ãe pela centinYa9ãe da obra a qye se refere e § 1 ° ease nãe se •,<erilique e 
pagamente das obrigações tributárias, previdenciárias e trabalRistas, vinculadas ae respeetive patrimônie de 
afetação, clljes fales geradores lenRam ecerride até a data da decretação da falência, es quais de•,erão ser pagos 
pelos adquirentes no prazo de sessenta dias daquela delil:leração. .(lncluido r:1ela Medida Provisória nº 2.221, 
de 2001) Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 3° Na Ripélese em que assYmam a administração da obra, es adqYirentes responderão solidariamente cem e 
incorporador: .flncluide Jlela Medida Previséria nº 2.221, de 2001). Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 
2004 

1 pelas obrigações wevistas ne § 2°, vinculadas a seu respectivo patrimônio de afetação, que tenRam sido 
objete de lançamente de ellcie eu cllje pagamente tenRa sido determinado na lerma da legislação tral:lalRista, 
posteriormente àqYela deliberação e até a extinção do patrimônio de afetação na forma pre>Jista no inciso I de § godo 
art. 30 !l; .(lnclYído Jlela Medida Provisória nº 2.221, de 2001) Revogado i,ela Lei nº 10.931, de 2004 

li pelos tributos resyltantes da diferença entre o cYslo orçado e o cYsto efetive verificada até a data da 
decretação da falência, correspondentes a seus respecti>JOS empreendimentos imobiliários. .(lnclYido r:1ela 
Medida Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado i;iela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 4º Cada eendômine responderá individualmente pelas obrigações na proporção aos eoelicientes de 

• 
eenstruçãe atribuíveis às respectivas unidades, se eYtra forma nãe for deliberada em assembléia geral per deis 
terços das ,,ates des adqYirentes. .Oneluíae 13ela Meaiaa Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado i;iela 
Lei nº 10.931, de 2004 
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§ § 0 As obrigações previstas nes §§ 2º e 3º serão arrecadadas à massa, sendo seus respectivos valeres 
depositados em conta corrente bancária específica e destinadas, eimlusivamente, ae pagamente de créditos 
pri•.,ilegiades, observada a ardem de preferência estabeleeida na legislação. _(lneluíde Jlela Medida Pre•,isória 
nº 2.221, de 2001) Revogado i,ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 6º As obrigações referidas no § 2° poderão ser pagas parceladamente, em até trinta meses, observando se 
qye: .(lnclYído pela Medida Pro•1isória nº 2.221, de 2001) Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

1 as parcelas serão acrescidas de juros eqYivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de biqYidação e 
de Custódia (Selic), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês 
sYbseqQente ao do vencimento da primeira parcela até o llltimo dia do mês anterior ao do pagamento e de Ym por 
cento na mês de pagamento; .(lnclYíde ~ela Medida Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado i,ela Lei 
nº 10.931, de 2004 

li o síndico da massa falida de,.,e,á se, comYnicade da opçãe pele paFGelamaAte das Gbrigações no prazo 
pre•risle no§ 2°. .(IAclulde !?Ola Medida Proviséria nº 2.221, de 2001). Revogado Rela Lei nº 10.931, de 
2004 

§ 7° Os pre~rietáries eu titulares de direitos aquisilives sebre as unidades imobiliárias iAteg,aAtes de 
em~reeAaimeAte, ease aeciElam pele presseguimente da ebra, liearãe autematieameAle sub FS!Jades nas direites, nas 
ebri§açées e nes enearges relalives à ineerpemçãe, inelusive aqueles relalives ae ceAtrate ae liAaneiamente da eera, 
se tieuver. (Incluído pela Medida PFSvisó,ia Aº 2.221, de 20Q1) Revogado Rela Lei nº 10.931, de 2004 

§ go Os cendômines respendorãe ~elo salde pGrventYra existente entre o custe da ceAclYsão da abra e os 
recYrsGs a receber e 96 dispGní,.,eis na cGnta a qye se refere o inciso V do § 5º do art. 30 !l, na propGrção dGs 
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§arai por elois terços elos votos elos aelquiraRtes. _(IAGluíelo f)ela Meeliela Pro'lisóriP n• ?.?? 1, ele 2001) 
Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 9° Para asse§mar as medielas ReGessárias ao prosseguimento das obras ou à liquidação do patrimêRio de 
afetação, a Comissão de RepresentaRtes, no prazo de sesseRta dias, a soRtar da data de reali;mção da assembléia 
geral de que traia o parágrafo aRlerior, promoverá, em públiso leilão, som observáRsia dos srilérios eslabelesidos 
pelo art. 63, a veRda das !Fações ideais e respesti>,as asessões que, até a data da desretação da lalênsia, não 
ti>,erem sido alienadas pelo incorporador. .(lnsluído pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001 ). Revogado 
Rela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 10. ~la hipótese de que traia o § 9°, o arrematante lisará sub FO§ado, na proporção atribuível à fração e 
asessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações relativas ao empreeRdimenlo, iRGlusive Ras obrigações de 
eveRlual finaRGiameRlo, e, em se trataRdo da hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações peraRle o proprietário do 
terreno. .(lnGluido E)ela Medida Provisória nº 2.221, de 2001 l. Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 11. Dos eloGumenlos para anúnsio da 'Jenda de que traia o § 7° e, bem assim, o iRGiso Ili do art. 4 3, 
soRslarão o 'Jalor das aGessões Rão pagas pelo iRGorporador (art. 35, § 6º), e o preço da fração ideal do terreRo e das 
aGessões (arts. 40 e 41 ). .(IRSluído pela Mediela Pro'lisória Rº 2.221, ele 2001) Revogado ROia Lei nº 
10.931, de 2004 

§ 12. No prosesso de 1/eRda de eiue trata o § 10, serão asseguradas, susessivameRle, em igualelaele de 
soRdições Gom lerGeiros: _(IRGluído f)ela Medida Provisória Rº 2.221, de 2001) Revogado Qela Lei nº 
10.931, de 2004 

1 ao proprietário elo terreRo, Ras hipóteses em que este seja pessoa distiRla da pessoa do iRGOFJ)orador, a 
preferêRGia para aquisição elas aGessões viRGuladas à fração objeto da •,eRda, a ser exeFGida Ras vinte e eiualro horas 

• 
seguintes à data desigRada para a •IeRda; _(lnsluído pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001). 
Revogado ROia Lei nº 10.931, de 2004 

li ao GORdomíRio, Gaso Rão exeFGiela a preferêRGia de eiue traia o iRGiso aRlerior, ou Gaso Rão haja lisitaRtes, a 
preforêRsia para aeiuisição da fração ideal e asessões, desde eiue deliberada em assembléia geral, pelo •Joio da 
maioria simples dos adeiuireRtes preseRles, e m~ersida RO praze de eiuareRla e oito horas a GORlar da data desigRada 
para a >JeRda. (IRsluído pela Medida Provisória Rº 2.221, de 2001) Revogado Rela Lei nº 10.931, de 
2004 

§ 13. Realizada a 'IORda, iRsumbirá à Comissão de RepresORlantes, susessi•,amente, nos sinGo dias eiue se 
seguirem ao reGebimeRto do preço: _(IRGluído ~ela Medida Pro'lisória Rº 2.221, de 2°01 l. Revogado 
pela Lei nº 10.931, de 2004 

1 pagar as obri§ações trabalhistas, previdensiárias e tributárias, vinsuladas ao respesli\<o patrimênio de 
afetação a que se refere o § 2° , obseP.•ada a ordem de preferêRGia pre•Iista na legislação, em espeGial o disposto RO 
art. 18ê do Código Tributário ~lasional; _(lnsluido pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001 l. Revogado 
pela Lei nº 10.931, de 2004 

li reembolsar aos adquireRles as quantias que teRham adiaRlado, Gom reGurnos próprios, para pa§ameRlo das 
obri§ações referidas RO iRGiso I; _(IRsluido pela Medida Pro>Jisória nº 2.221, de 2001). Revogado Qela 
Lei nº 10.931, de 2004 

Ili reembolsar a iRsliluição finaRGiadora a eiuanlia eiue esta li'ler entregue para a GORslrução, sal\<o se outra 
forma Rão vier a ser sonveRGionada eRlre as partes iRleressadas; .(IRsluido pela Medida Provisória nº '.l.?21, de 
~ Efil,Qgfil!Q_Qela Lei nº 10.931, de 2004 

• 
IV entregar ao sOAdomínio o valor que este ti•,er desembolsado para Gonstrução das asessões de 

respoRsabilidaele elo iRGorporaelor (§ 6° elo art. 35 e § 5° do art. 30 A), na proporção do valor obtido na venela; 
_(IRGluíelo pela Meelida Provisória Rº 2.221, de 2001). Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

V OR!regar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa disliRla da pessoa do 
iRGorporaelor, o valor apuraElo Ra venda, em proporção ao valor atribuí Elo à fração iEleal; .(lnsluído pela MediEla 
Provisória nº 2.221, ele 2001) Revogado Qela Lei nº 10.931, de 2004 

VI arresaElar à massa faliela o salElo que porventura remaResGer. .(lnsluído pela Mediela Previsória nº 
2.221, ele 2001) Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 11. ~la hipótese dos §§ 2° a 6°: .(Incluído pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001) 
Revogado ROia Lei nº 10.931, de 2004 

1 os valores arrecadados à massa eonsliluirão crédito privilegiaElo Elos adquirentes; .(lncluíElo flela 
Medida Provisória Rº 2.221 de 20011 Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

li a eielinçãe Ele palrimênie Ele alela9ãe prevista no incise I Ele § go Ele aFI. ;JQ B não peàerá ocorrer en<1uante 
nãe integralmente pagas as obrigações tributárias, trabalhistas e pre•JiElensiárias a ele vinGulaElas. (NR) 
(lnsluido pela MeElida Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado ROia Lei nº 10.931, de 2004 

/\ri. 30 g Para efeito, eJEslusivamenle, do Elisposto no § 2° do art. 30 C, a vinsulação das otlrigações ali 
referielas, deviElas pela pessoa jurídisa, inGlusive por equiparação, nos lermos da legislação do imposto de renda, elar 
se á pelo raleio: .(lnsluido pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado Rela Lei nº 10.931, 
de 2004 

1 do total das obriga9ões da pessoa jurídisa relativas ao imposto de renda e à sonlribuição sosial sobre o lusro 
na proporção da reseila bruta relativa a sada patrimônio de afetação em relação à reseila bruta total da pessoa 
juridisa, sonsiderando se reseila erula aquela Eleliniela na legislação do imposto Ele renela; _(lnsluído pela 
Medida Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado Rela Lei nº 10.931, de 2004 

li do total das obrigações da pessoa juridisa relativas às Gonlrieuições para os Pmgramas de Integração 
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Seguridade Sosial (COFINS) Ra proporção da roseita bruta relali•,a a sada patrimêRio Ele afetação em relação à 
roseita bruta total Ela pessoa juríElisa, sonsiderando se reseila brnta aquela definida na legislação espesífisa Elessas 
sonlribuições; _(lnsluíelo pela Mediela Provisória nº 2.221, ele 2001) Revogado pela Lei nº 10.931, de 
2004 

§ 1° Na hipótese das demais obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, a •1inculação dar se à de 
forma direta, abrangendo Ião semente aquelas geradas ne âmbito de préprie patrimônio de afetação, na forma das 
respesli>,<as legislações de regência. .(lnsluide pela Medida Previséria nº 2.221, de 2001) Revogado 
i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 2° /\s demais obrigações trabalhistas, tributárias e l)revidensiàrias comuns dos patrimênios ele afetação que 
não possam ser individualizadas a cada patrimôRie serão rateadas Ra proporção do resl)eslive custo do i:>atrimôRie 
de afetação em relação ao custo total dos patrimôRios de afetação. .(IRcluide pela Medida Pro·,isória Rº 2.221 
de 2001) Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ ao /\s demais obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, não ·,insuladas mmlusivamente aes 
patrimônios de afetaçãe, serão raleadas na proporção da reeeila bruta de respeeli',e patrimônio em relação à reeeila 
bruta letal da pessoa jurídica, considerando se receita bruta aquela definida na legislação de imposte de 
renda. .(lneluide pela Medida Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 4° ~la impossibilidade de adoção de critério de raleie previste no § 2°, em relação àquelas obrigações 
utilizar se á o critério wevisle no§ 3°. .(Incluído pela Medida Pro·,iséria nº 2.221, de 2001). Revogado 
pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ a0 /\s obrigações, as receitas brutas e os sustes referidos no caput e §§ 1 ° a a0 são os serresl)endenles aos 
respectivos periedes ele apuração e serão considerados asumulaelamenle entre a data ele inisie de empreenelimenle 

• e a elata da extinção do palrimânie de afetação, nos lermos elo § 8º de arl. ao B, ou ela elesretaçãe ela lalênsia, se 
hou•,er. (lnsluiele pela Meeliela Provisória nº 2.221, de 2001) Revogado i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ êº Para os fins ele elispeste neste artigo, os patrimônios ele afetação equiparam se a estabelesimentes filiais, 
sabendo aos órgãos ensarregaeles pela administração elos impostos e sentribuições respecli•,os determinar as 
hipóteses em que e pagamento ou o recolhimento será efetuado per eslabelesimento filial. _(lnsluide 1,ela 
Medich Prn,risórh nº ?_??1, rln ?001)_ Revogado i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 7° O elisl)esle ne § êº não implisa atribuir a sonelição ele sujeito passi•,•e ae patrimônio de afetação. 
flnsluíde 1,ela Mediela Previséria nº 2.221, de 2001 ). Revogado pela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 8° O insorporador deve informar, no demonstrativo trimestral a que se refora o inciso IV do § a0 do arl. 30 B, 
a ser entregue à Comissão de Representantes, o montante das obrigações referidas no § 2° do arl. 30 C vinsuladas 
ao respectivo patrimônio de afetação. (lnsluido 1,ela Medida Provisória nº 2.221, de 2001). Revogado 
12ela Lei nº 10.931, de 2004 

§ 9° O incorporador eleve assegurar ao auditor, pessoa física ou jurielisa, nomeaele nos termos elo § 2° elo arl. 
ao B, bem assim à Comissão ele Representantes eu à pessoa per ela elesignaela, e aeesse a ledas as informações 
nesessárias à verificação ele montante elas obrigações referielas no § 2º de arl. ao C ·,insuladas ae respeelive 
palrimônie de afelaçãe. (~IR) .(lnslulde pela Medida Previséria nº 2.221, de 2001). Revogado i;1ela Lei nº 
10.931, de 2004 

/\ri. ao E O Poder Exesulive poderá regulamentar e dispesle nes arls. ao C e ao D, inslusive eslabeleser 
obrigações aeessórias elestinadas ae controle de eumprimente das respeelivas nermas. .(lneluíele i:1ela Mediela 

• 
Pro•,isória nº 2.221, de 2001). Revogado 12ela Lei nº 10.931, de 2004 

Parágrafo Qnioe. O Genselhe Menetárie Naeienal poderá estabeleeer normas espeeílieas pma a abertura e a 
movimentação da eenla sorrente baneária a que se refora o § 4° ele arl. 30 C. (MR) (lneluído pela Meeliela 
Provisória nº 2.221, ele 2001). Revogado 12ela Lei nº 10.931, de 2004 

Art. 30-F • Serãe elirimides mediante arbitragem, nos lermos ele disposta na bei nº 0.307, de 24 ele setembro de 
~. es lilígies deeerrentes de contrates de inoerperaçãe imebiliária: .(lneluíao pela Medida Pre·,•isória nº 
2.221, de 2001). Revogado i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

1 ebrigaleriamenle, quando relativos à vinculaçãe de obrigações de que traiam e § 2° de art. ao C e o art. ao 
D; e .(Inclui de 1,ela Medida Previséria Rº 2.221, de 2001 ). Revogado Rela Lei nº 10.931, de 2004 

li facultativamente, Res elemais cases. (NR) .(IRcluíde pela Medida Pre'.'iséria nº 2.221, àe 2001) 
Revogado i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

Art. ao G O disposto nos arts. ao C e ao D aplica se, eimlusi,•amente, aos empreeRelimenles imobiliários 
iAisiaEles a iaartir Ele a Ele setemere Ele 2001. (MR) _(lnelulEle pela MeEliEla Previséria nº 2.221, Ele 2001). 
-Revogado i;1ela Lei nº 1 O. 931, de 2004 

Ar!. 31. A iniciativa e a responsabilidade das incorporações imobiliárias caberão ao incorporador, que somente 
poderá ser: 

a) o proprietário do terreno, o promitente comprador, o cessionário dêste ou promitente cessionário com titulo 
que satisfaça os requisitos da alínea a do ar!. 32; 

b) o construtor (Decreto número 23.569, de 11-12-33, e 3.995, de 31 de dezembro de 1941, e Decreto-lei 
número 8.620, de 10 de janeiro de 1946) ou corretor de imóveis (Lei nº 4.116, de 27-8-62). 
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G) o onle sa Feseração imiliso na posse a parctir de desisão pFOfeFida~m pFOGessô u /4if , â N 

em GIJFSO OY o sessionáFio deste, sonfmme sompFO•Jado mesiante mgistFO no CaFtóFio de RegislFO GeFal de 
lméveis. (lnslYído ªela Mesida PFOviséFia nº §14, de :lQ1 Q)_ 

c) o ente da Federação imitido na posse a partir de decisão proferida em processo judicial de desapropriação 
em curso ou o cessionário deste, conforme comprovado mediante registro no registro de imóveis competente . 
. (Incluído gela Lei nº 12.424, de 2011). 

§ 1° No caso da alínea b, o incorporador será investido, pelo proprietário de terreno, o promitente comprador e 
cessionário dêste ou o promitente cessionário, de mandato outorgado por instrumento público, onde se faça menção 
expressa desta Lei e se transcreva o disposto no § 4°, do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à 
alienação das frações ideais de terreno, mas se obrigará pessoalmente pelos atos que praticar na qualidade de 
incorporador. 

§ 2° Nenhuma incorporação poderá ser proposta à venda sem a indicação expressa do incorporador, devendo 
também seu nome permanecer indicado ostensivamente no local da construção. 

§ 3° Tõda e qualquer incorporação, independentemente da forma por que seja constituída, terá um ou mais 
incorporadores solidáriamente responsáveis, ainda que em fase subordinada a período de carência, referido no art. 
34. 

CAPÍTULO 1-A. 
DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o 
terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, 
manter-se-ão apartados do património do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução 
da incorporação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.(lncluido gela Lei 
nº 10.931, de 2004) 

§ 12 O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, direitos e obrigações do patrimônio geral 
do incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde por dívidas e obrigações 
vinculadas à incorporação respectiva. .(lncluido gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 22 O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de afetação. 
nº 10.931, de 2004) 

!Incluído gela Lei 

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser objeto de garantia real em 
operação de crédito cujo produto seja integralmente destinado à consecução da edificação correspondente e à 
entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes. (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 42 No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da comercialização das unidades 
imobiliárias componentes da incorporação, o produto da cessão também passará a integrar o patrimônio de afetação, 
observado o disposto no§ 62. .(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 52 As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações ideais serão pagas pelo 
incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha sido assumida por terceiros, nos termos da parte 
final do§ 6º do art. 35. _(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ Bº Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão utilizados para pagamento ou 
reembolso das despesas inerentes à incorporação. (Incluído Rela Lei nº 10.931, de 2004). 

§ 7Q O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito quando da alienação das 
unidades autônomas, na proporção das respectivas frações ideais, considerando-se tão-somente os valores 
efetivamente recebidos pela alienação. (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 82 Excluem-se do patrimônio de afetação: .(Incluído 12ela Lei nº 10.931, de 2004) 

1 - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da obra (art. 44), 
considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os recursos necessários à quitação de 
financiamento para a construção, se houver; e .(Incluído Rela Lei nº 10.931, de 2004) 

li - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada unidade vendida, no caso de 
incorporação em que a construção seja contratada sob o regime por empreitada (art. 55) ou por administração (art. 
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58). (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 9Q No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8º, poderão ser constituídos patrimónios de 
afetação separados, tantos quantos forem os: _(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

1 - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão (art. Bº, alínea "a"); 
e (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

li - edifícios de dois ou mais pavimentos (art. Bº, alínea "b"). _(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 1 O. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9Q deverá estar declarada no 
memorial de incorporação. .(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento, a comercialização das unidades deverá contar com a 
anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cientificada, conforme vier a ser estabelecido no contrato de 
financiamento .. (lncluído gela Lei nº 10.931, de 2004). 

§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive mediante transmissão, para o 
credor, da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias integrantes da incorporação, bem como a cessão, 
plena ou fiduciária, de direitos creditórios decorrentes da comercialização dessas unidades, não implicam a 
transferência para o credor de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do 
construtor, permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos deveres que lhes são 

• imputáveis. _(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

Art. 31-8. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante averbação, a qualquer tempo, no 
Registro de Imóveis, de termo firmado pelo incorporador e, quando for o caso, também pelos titulares de direitos reais 
de aquisição sobre o terreno. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004). 

Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus reais que tenham sido constituidos 
sobre o imóvel objeto da incorporação para garantia do pagamento do preço de sua aquisição ou do cumprimento de 
obrigação de construir o empreendimento. _(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da construção poderão nomear, às suas 
expensas, pessoa tisica ou jurídica para fiscalizar e acompanhar o patrimônio de afetação. _(Incluído gela 
Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 1Q A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante qualquer responsabilidade pela 
qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel ou por qualquer outra obrigação decorrente da responsabilidade 
do incorporador ou do construtor, seja legal ou a oriunda dos contratos de alienação das unidades imobiliárias, de 
construção e de outros contratos eventualmente vinculados à incorporação. (lncluido gela Lei nº 10.931, 
de 2004) 

• § 2º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que trata o caput deste artigo, obtiver 
acesso às informações comerciais, tributárias e de qualquer outra natureza referentes ao patrimônio afetado 
responderá pela falta de zelo, dedicação e sigilo destas informações. .(lncluido gela Lei nº 10.931, de 
2004) 

§ 3Q A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia de seu relatório ou parecer à 
Comissão de Representantes, a requerimento desta, não constituindo esse fornecimento quebra de sigilo de que 
trata o§ 2º deste artigo. .(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

Art. 31-D. Incumbe ao incorporador: (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

1 - promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação do patrimônio de afetação, 
inclusive mediante adoção de medidas judiciais; (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

li - manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação; 
2004) 

.(lncluido gela Lei nº 10.931, de 

Ili - diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e aplicá-los na forma prevista nesta Lei, 
cuidando de preservar os recursos necessários à conclusão da obra; _(lncluido gela Lei nº 10.931, de 
2004) 

IV - entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três meses, demonstrativo do estado da obra e 
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de sua correspondência com o prazo pactuado ou com os recursos financeiL:ls:qilJ[ · @ ão 
recebidos no período, firmados por profissionais habilitados, ressalvadas eventuais modificações sugeridas pelo 
incorporador e aprovadas pela Comissão de Representantes; _(Incluído pela Lei nº 10.931, de 20041 

V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afetação em conta de depósito aberta 
especificamente para tal fim; (Incluído Rela Lei nº 10.931, de 20041 

VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com o trimestre civil, relativos a cada 
patrimônio de afetação; _(Incluído Rela Lei nº 10.931, de 2004) 

VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do ar!. 31-C o livre acesso à obra, bem como aos livros, 
contratos, movimentação da conta de depósito exclusiva referida no inciso V deste artigo e quaisquer outros 
documentos relativos ao patrimônio de afetação; e (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobrigado pela legislação tributária. 
(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

Ar!. 31-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela: (Incluído Rela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

1 - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de aquisição em nome dos respectivos 
adquirentes e, quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador perante a instituição financiadora do 
empreendimento; .(Incluído Rela Lei nº 10.931, de 2004) 

• li - revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituídas aos adquirentes as quantias por 

• 

eles pagas (ar!. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei; e _(Incluído Rela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

111 - liquidação deliberada pela assembléia geral nos termos do ar!. 31-F, § 1 º· 
nº 10.931, de 2004)_ 

_(Incluído Rela Lei 

Ar!. 31-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência civil do incorporador não atingem os 
patrimônios de afetação constituídos, não integrando a massa concursai o terreno, as acessões e demais bens, 
direitos creditórios, obrigações e encargos objeto da incorporação. _(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 1º Nos sessenta dias que se seguirem à decretação da falência ou da insolvência civil do incorporador, o 
condomínio dos adquirentes, por convocação da sua Comissão de Representantes ou, na sua falta, de um sexto dos 
titulares de frações ideais, ou, ainda, por determinação do juiz prolator da decisão, realizará assembléia geral, na 
qual, por maioria simples, ratificará o mandato da Comissão de Representantes ou elegerá novos membros, e, em 
primeira convocação, por dois terços dos votos dos adquirentes ou, em segunda convocação, pela maioria absoluta 
desses votos, instituirá o condomínio da construção, por instrumento público ou particular, e deliberará sobre os 
termos da continuação da obra ou da liquidação do patrimônio de afetação (ar!. 43, inciso Ili); havendo financiamento 
para construção, a convocação poderá ser feita pela instituição financiadora. _(Incluído Rela Lei nº 
10.931, de 2004)_ 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também à hipótese de paralisação das obras prevista no ar!. 43, inciso 
VI. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 3º Na hipótese de que tratam os §§ 1º e 22, a Comissão de Representantes ficará investida de mandato 
irrevogável para firmar com os adquirentes das unidades autônomas o contrato definitivo a que estiverem obrigados o 
incorporador, o titular do domínio e o titular dos direitos aquisitivos do imóvel objeto da incorporação em decorrência 
de contratos preliminares. _(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

§ 4º O mandato a que se refere o§ 3º será válido mesmo depois de concluída a obra. _(Incluído Rela 
Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 5º O mandato outorgado à Comissão de Representantes confere poderes para transmitir domínio, direito, 
posse e ação, manifestar a responsabilidade do alienante pela evicção e imitir os adquirentes na posse das unidades 
respectivas. (Incluído Rela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

§ 6º Os contratos definitivos serão celebrados mesmo com os adquirentes que tenham obrigações a cumprir 
perante o incorporador ou a instituição financiadora, desde que comprovadamente adimplentes, situação em que a 
outorga do contrato fica condicionada à constituição de garantia real sobre o imóvel, para assegurar o pagamento do 
débito remanescente. _(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

§ 7º Ainda na hipótese dos §§ 1º e 2º, a Comissão de Representantes ficará investida de mandato irrevogável 
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para, em nome dos adquirentes, e em cumprimento da decisão da assembléia geral que deliberar pela liquidação do 
patrimônio de afetação, efetivar a alienação do terreno e das acessões, transmitindo posse, direito, domínio e ação, 
manifestar a responsabilidade pela avieção, imitir os futuros adqu e s 
acessões. _(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 8-Q Na hipótese do § 7Q, será firmado o respectivo contrato d 
modalidade de contrato compatível com os direitos objeto da transmissão. 
de 2004). 

ra 
.(Incluído pela Lei nº 10.931, 

§ 9Q A Comissão de Representantes cumprirá o mandato nos termos e nos limites estabelecidos pela 
deliberação da assembléia geral e prestará contas aos adquirentes, entregando-lhes o produto líquido da alienação, 
no prazo de cinco dias da data em que tiver recebido o preço ou cada parcela do preço. _(Incluído 12ela 
Lei nº 10.931, de2004). 

§ 1 O. Os valores pertencentes aos adquirentes não localizados deverão ser depositados em Juízo pela 
Comissão de Representantes. (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 11. Caso decidam pela continuação da obra, os adquirentes ficarão automaticamente sub-rogados nos 
direitos, nas obrigações e nos encargos relativos á incorporação, inclusive aqueles relativos ao contrato de 
financiamento da obra, se houver. _(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 12. Para os efeitos do § 11 deste artigo, cada adquirente responderá individualmente pelo saldo porventura 

• 
existente entre as receitas do empreendimento e o custo da conclusão da incorporação na proporção dos 
coeficientes de construção atribuíveis às respectivas unidades, se outro critério de rateio não for deliberado em 
assembléia geral por dois terços dos votos dos adquirentes, observado o seguinte: _(Incluído gela Lei nº 
10.931, de 2004). 

1 - os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da incorporação que não tenham sido pagos 
ao incorporador até a data da decretação da falência ou da insolvência civil passarão a ser pagos à Comissão de 
Representantes, permanecendo o somatório desses recursos submetido à afetação, nos termos do art. 31-A, até o 
limite necessário à conclusão da incorporação; _(Incluído 12ela Lei nº 10.931, de 2004) 

li - para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, a Comissão de Representantes fica 
investida de mandato legal, em caráter irrevogável, para, em nome do incorporador ou do condomínio de construção, 
conforme o caso, receber as parcelas do saldo do preço e dar quitação, bem como promover as medidas 
extrajudiciais ou judiciais necessárias a esse recebimento, praticando todos os atos relativos ao leilão de que trata o 
art. 63 ou os atos relativos à consolidação da propriedade e ao leilão de que tratam os arts. 26 e 27 da Lei no 9.514, 
de 20 de novembro de 1997, devendo realizar a garantia e aplicar na incorporação todo o produto do recebimento do 
saldo do preço e do leilão; _(Incluído 12ela Lei nº 10.931, de 2004). 

Ili - consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas a receber, vincendas e vencidas e 
ainda não pagas, de cada adquirente, correspondentes ao preço de aquisição das respectivas unidades ou do preço 

• 
de custeio de construção, bem como os recursos disponíveis afetados; e _(Incluído gela Lei nº 10.931, 
de 2004) 

IV - compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o custeio da construção do edifício e a 
averbação da construção das edificações para efeito de individualização e discriminação das unidades, nos termos 
do art. 44. _(Incluído 12ela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

§ 13. Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo da conclusão da incorporação, o valor 
correspondente a esse saldo deverá ser entregue à massa falida pela Comissão de Representantes. 
(Incluído 12ela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 14. Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras ou à liquidação do patrimônio de 
afetação, a Comissão de Representantes, no prazo de sessenta dias, a contar da data de realização da assembléia 

geral de que trata o§ 1Q, promoverá, em leilão público, com observáncia dos critérios estabelecidos pelo art. 63, a 
venda das frações ideais e respectivas acessões que, até a data da decretação da falência ou insolvência não 
tiverem sido alienadas pelo incorporador. (Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004). 

§ 15. Na hipótese de que trata o§ 14, o arrematante ficará sub-rogado, na proporção atribuível á fração e 
acessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações relativas ao empreendimento, inclusive nas obrigações de 
eventual financiamento, e, em se tratando da hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações perante o proprietário do 
terreno. .(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004). 

§ 16. Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e, bem assim, o inciso Ili do art. 43, 
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§ 17. No processo de venda de que trata o § 14, serao assegurada F. b b é 
condições com terceiros: _{lncluido Qela Lei nº 10.931, de 2004). 

1 - ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da pessoa do incorporador, a 
preferência para aquisição das acessões vinculadas à fração objeto da venda, a ser exercida nas vinte e quatro horas 
seguintes à data designada para a venda; e (Incluído Qela Lei nº 10.931, de 2004). 

li - ao condomínio, caso não exercida a preferência de que trata o inciso 1, ou caso não haja licitantes, a 
preferência para aquisição da fração ideal e acessões, desde que deliberada em assembléia geral, pelo voto da 
maioria simples dos adquirentes presentes, e exercida no prazo de quarenta e oito horas a contar da data designada 
para a venda. _(Incluído J,ela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 18. Realizada a venda prevista no § 14, incumbirá à Comissão de Representantes, sucessivamente, nos 
cinco dias que se seguirem ao recebimento do preço: .(Incluído Qela Lei nº 10.931, de 2004) 

1 - pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vinculadas ao respectivo patrimônio de 
afetação, observada a ordem de preferência prevista na legislação, em especial o disposto no art. 186 do Código 
Tributário Nacional; (Incluído Qela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

• 

li - reembolsar aos adquirentes as quantias que tenham adiantado, com recursos próprios, para pagamento das 
obrigações referidas no inciso I; (Incluído Qela Lei nº 10.931, de 2004)_ 

• 

Ili - reembolsar à instituição financiadora a quantia que esta tiver entregue para a construção, salvo se outra 
forma for convencionada entre as partes interessadas; _(Incluído Qela Lei nº 10.931, de 2004). 

IV - entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para construção das acessões de 
responsabilidade do incorporador (§ 6º do art. 35 e § 5º do art. 31-A), na proporção do valor obtido na 
venda; .{Incluído Qela Lei nº 10.931, de 2004) 

V entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa 
incorporador, o valor apurado na venda, em proporção ao valor atribuido à fração ideal; e 
Lei nº 10.931, de 2004) 

distinta da pessoa do 
_(Incluído Qela 

VI - entregar à massa falida o saldo que porventura remanescer. 
2004) 

_(Incluído gela Lei nº 10.931, de 

§ 19. O incorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C, o acesso a todas as 
informações necessárias à verificação do montante das obrigações referidas no§ 12, inciso 1, do art. 31-F vinculadas 
ao respectivo patrimônio de afetação. _(Incluído Qela Lei nº 10.931, de 2004) 

§ 20. Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações relativas, de maneira direta ou 
indireta, ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro, devidas pela pessoa jurídica do incorporador, 
inclusive por equiparação, bem como as obrigações oriundas de outras atividades do incorporador não relacionadas 
diretamente com as incorporações objeto de afetação. .(Incluído gela Lei nº 10.931, de 2004) 

CAPÍTULO li 
Das Obrigações e Direitos do Incorporador 

Art. 32. O incorporador sómente poderá negociar sôbre unidades autônomas após ter arquivado, no cartório 
competente de Registro de Imóveis, os seguintes documentos: 

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de compra e venda ou de cessão 
de direitos ou de permuta do qual conste cláusula de imissão na posse do imóvel, não haja estipulações impeditivas 
de sua alienação em frações ideais e inclua consentimento para demolição e construção, devidamente registrado; 

b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de títulos de ações civeis e 
criminais e de ônus reais relativante ao imóvel, aos alienantes do terreno e ao incorporador; 

c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 anos, acompanhado de certidão 
dos respectivos registros; 

dl projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes; 
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e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a 
cada tipo de unidade a respectiva metragem de área construída; 

f) certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando 
responsável pela arrecadeção das respectivas contribuições; 

g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modêlo a que se refere o inciso IV, do 
art. 53, desta Lei; 

h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada de acôrdo com a norma do 
inciso Ili, do ar!. 53 com base nos custos unitários referidos no ar!. 54, discriminando-se, também, o custo de 
construção de cada unidade, devidamente autenticada pelo profissional responsável pela obra; 

i) discriminação das frações ideais de terreno com as unidades autônomas que a elas corresponderão; 

j) minuta da futura Convenção de condomínio que regerá a edificação ou o conjunto de edificações; 

1) declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso li, do art. 39; 

m) certidão do instrumento público de mandato, referido no§ 1 º do artigo 31; 

n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência {ar!. 34); 

o) atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito que opere no País há mais de 
• cinco anos. 

p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sôbre o número de veículos que a garagem comporta e 
os locais destinados à guarda dos mesmos. _(Alínea incluída pela Lei nº 4.864, de 29.11.1965) 

§ 1º A documentação referida neste artigo, após o exame do Oficial de Registro de Imóveis, será arquivada em 
cartório, fazendo-se o competente registro. 

§ 2° Os coRlralos de compra e venGa, promessa Ge ,,enea, cessão ou pFOmessa Ge cessão ee unieaees 
aulôRomas, serão também averbáveis à maF9em eo FO!JÍSIFo de que !Fala êste arti90. 

§ 2° Os coR!Fa!os ee compra e venGa, pFOmessa ee ,,ansa, cessão ou pFOmessa ee cessão ee unieaees 
autônomas são iFFelraláveis e, uma vez F09is!Faeos, coRfeFOm eiFeito Feal oponível a teFceiFos, atFibuiReo GiFOito a 
adjudicação compulsória perante o incoFporaGoF ou a quem o suceeeF, iRclusive Ra tlipólese ee iRsolvência posleFior 
ao tórmiRo ea obFa. _(ReGa9ão Gaea pela MeGiea Provisória Rº 2.221, ee 2001) Revogado 12ela 
Lei nº 10.931, de 2004 

§ 2Q Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades 
autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, conferem direito real oponível a terceiros, atribuindo direito a 
adjudicação compulsória perante o incorporador ou a quem o suceder, inclusive na hipótese de insolvência posterior 

• ao término da obra. (Redação dada 12ela Lei nº 10.931, de 2004). 

§ 3º O número do registro referido no § 1 º, bem como a indicação do cartório competente, constará, 
obrigatóriamente, dos anúncios, impressos, publicações, propostas, contratos, preliminares ou definitivos, referentes 
à incorporação, salvo dos anúncios "classificados". 

§ 4° O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia fotostática, heliográfica, 
termofax, microfilmagem ou outra equivalente, dos documentos especificados neste artigo, ou autenticará cópia 
apresentada pela parte interessada. 

§ 5° A existência de õnus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de alienação, não impedem o registro, que será 
feito com as devidas ressalvas, mencionando-se, em todos os documentos, extraídos do registro, a existência e a 
extensão dos õnus. 

§ 6° Os Oficiais de Registro de Imóveis terão 15 dias para apresentar, por escrito, tôdas as exigências que 
julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as referidas exigências, terão o prazo de 15 dias para fornecer 
certidão, relacionando a documentação apresentada, e devolver, autenticadas, as segundas vias da mencionada 
documentação, com exceção dos documentos públicos. Em casos de divergência, o Oficial levantará a dúvida 
segundo as normas processuais aplicáveis. 

§ 7° O Oficial de Registro de Imóveis responde, civil e criminalmente, se efetuar o arquivamento de 
documentação contraveniente à lei ou der certidão ... (VETADO) ... sem o arquivamento de todos os documentos 
exigidos. 

§ 8° O Oficial do Registro de Imóveis, que não observar os prazos previstos no § 6° ficará sujeito a penalidade 
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imposta pela autoridade judiciária competente em montante igual ao dos emolumentos devidos pelo registro de que 

;;::,:: ;1.'..;'~~~;:.~: i~~~·;:,fü fração .. '"'~"' de '""""° r::: ~::ô:i l 
§ 9° Oficial do Registro de lmoveIs nao responde pela exatIdao dos eu AI . 10 :ilaa s 

para arquivamento em obediência ao disposto nas alíneas e, g, h, 1, e p dêste artigo, desde que assinados pelo 
profissional responsável pela obra. .(Incluído 1,ela Lei nº 4.864, de 29.11.1965) 

§ 1 O As plantas do projeto aprovado (alínea d dêste artigo) poderão ser apresentadas em cópia autenticada 
pelo profissional responsável pela obra, acompanhada de cópia da licença de construção. .(Incluído 1,ela 
Lei nº 4.864, de 29.11.1965). 

§ 11 Até 30 de junho de 1966 se, dentro de 15 (quinze) dias de entrega ao Cartório do Registro de Imóveis da 
documentação completa prevista neste artigo, feita por carta enviada pelo Oficio de Títulos e Documentos, não tiver o 
Cartório de Imóveis entregue a certidão de arquivamento e registro, nem formulado, por escrito, as exigências 
previstas no § 6°, considerar-se-á de pleno direito completado o registro provisório. .(Incluído 1,ela Lei nº 4.864, de 
29.11.1965) 

§ 12 O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador a negociar as unidades da 
incorporação, indicando na sua publicação o número do Registro de Títulos e Documentos referente á remessa dos 
documentos ao Cartório de Imóveis, sem prejuízo, todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade 
e da obrigação de satisfazer as exigências posteriormente formuladas pelo Cartório, bem como, de completar o 

• registro definitivo. (Incluído 1,ela Lei nº 4.864, de 29.11.1965). 

§ 13. ~Ja ineerpemçãe sesre imóvel esjele de imissãe na pesse FCgislmda eenferme item 36 de ineise I de art. 
167 da Lei nº 6.01 §, de 31 de de:zemsre de 1973, fiea dispensada a apresenlaçãe, relativamente ae ente ptlsliee, des 
deeumentes meneienades nas alfneas a, s, e, f e e deste artige, devende e ineerperader eeletlrar eenlrate de eessãe 
de passe eem es ad~uiFCnles das unidades aulênemas, aplieande se a FC!JF□ des §§ 4°, §ª e 62 de art. 26 da Lei ne 
6.766, de 19 de de:zemtlre de 1979. .(lneluíde p,ela Medida Pre•,isória nº 614, de 2010). 

§ 13. Na incorporação sobre imóvel objeto de imissão na posse registrada conforme item 36 do inciso I do art. 
167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica dispensada a apresentação, relativamente ao ente público, dos 
documentos mencionados nas alíneas a, b, e, f e o deste artigo, devendo o incorporador celebrar contrato de cessão 
de posse com os adquirentes das unidades autônomas, aplicando-se a regra prevista nos §§ 4°, 5° e 6º do art. 26 da 
Lei no 6.766, de 19 de dezembro de 1979. .(Incluído 1,ela Lei nº 12.424, de 2011). 

Art. 33. O registro da incorporação será válido pelo prazo de 120 dias, findo o qual, se ela ainda não se houver 
concretizado, o incorporador só poderá negociar unidades depois de atualizar a documentação a que se refere o 
artigo anterior, revalidando o registro por igual prazo. (Vide Lei 4.864/65 gue eleva para 180 (cento e 
oitenta) dias o prazo de validade de registro da incorporação). 

• 

Art. 34. O incorporador poderá fixar, para efetivação da incorporação, prazo de carência, dentro do qual lhe é 
lícito desistir do empreendimento. 

§ 1° A fixação do prazo de carência será feita pela declaração a que se refere a alínea "n", do art. 32 onde se 
fixem as condições que autorizarão o incorporador a desistir do empreendimento. 

§ 2° Em caso algum poderá o prazo de carência ultrapassar o têrmo final do prazo da validade do registro ou, 
se fôr o caso, de sua revalidação. 

§ 3º Os documentos preliminares de ajuste, se houver, mencionarão, obrigatóriamente, o prazo de carência, 
inclusive para efeitos do art. 45. 

§ 4° A desistência da incorporação será denunciada, por escrito, ao Registro de Imóveis ... (VETADO) ... e 
comunicada, por escrito, a cada um dos adquirentes ou candidatos á aquisição, sob pena de responsabilidade civil e 
criminal do incorporador. 

§ 5° Será averbada no registro da incorporação a desistência de que trata o parágrafo anterior arquivando-se 
em cartório o respectivo documento. 

§ 6° O prazo de carência é improrrogável. 

Art. 35. O incorporador terá o prazo máximo de 45 dias, a contar do têrmo final do prazo de carência, se 
houver, para promover a celebração do competente contrato relativo à fração ideal de terreno, e, bem assim, do 
contrato de construção e da Convenção do condomínio, de acôrdo com discriminação constante da alínea "i", do art. 
32. .(Vide Lei nº 4.864/65 gue altera o 1,razo máximo concedido ao incorgorador 1,ara 60 (sessenta). dias) 
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ajuste §pr~i~~ni~so de não haver prazo d~ carência, bo. pra~o ac~ma se ct;!~~~a~ue: ~:, pe 

§ 2° Quando houver prazo de carencIa, a o ngaçao somente dLR;,á ~êiil -----11: __ L-Àver 
denunciado, dentro do mesmo prazo e nas condições prêviamente estabelecidas, por escrito, ao Registro de Imóveis, 
a não concretização do empreendimento. 

§ 3º Se, dentro do prazo de carência, o incorporador não denunciar a incorporação, embora não se tenham 
reunido as condições a que se refere o§ 1°, o outorgante do mandato de que trata o§ 1°, do art. 31, poderá fazê-lo 
nos cinco dias subseqüentes ao prazo de carência, e nesse caso ficará solidáriamente responsável com o 
incorporador pela devolução das quantias que os adquirentes ou candidatos à aquisição houverem entregue ao 
incorporador, resguardado o direito de regresso sôbre êles, dispensando-se, então, do cumprimento da obrigação 
fixada no caput dêste artigo. 

§ 4° Descumprida pelo incorporador e pelo mandante de que trata o§ 1° do art. 31 a obrigação da outorga dos 
contratos referidos no caput dêste artigo, nos prazos ora fixados, a carta-proposta ou o documento de ajuste 
preliminar poderão ser averbados no Registro de Imóveis, averbação que conferirá direito real oponível a terceiros, 
com o conseqüente direito à obtenção compulsória do contrato correspondente. 

§ 5° Na hipótese do parágrafo anterior, o incorporador incorrerá também na multa de 50% sôbre a quantia que 
efetivamente tiver recebido, cobrável por via executiva, em favor do adquirente ou candidato à aquisição. 

§ 6° Ressalvado o disposto no artigo 43, do contrato de construção deverá constar expressamente a menção 

• 
dos responsáveis pelo pagamento da construção de cada uma das unidades. O incorporador responde, em igualdade 
de condições, com os demais contratantes, pelo pagamento da construção das unidades que não tenham tido a 
responsabilidade pela sua construção assumida por terceiros e até que o tenham. 

Art. 35-A. Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de unidades 
autônomas integrantes de incorporação imobiliária serão iniciados por quadro-resumo, que deverá conter: _(Incluído 
pela Lei nº 13. 786, de 2018)_ 

1 - o preço total a ser pago pelo imóvel; .(Incluído Rela Lei nº 13. 786, de 2018}. 

li - o valor da parcela do preço a ser tratada como entrada, a sua forma de pagamento, com destaque para o 
valor pago à vista, e os seus percentuais sobre o valor total do contrato; (Incluído pela Lei nº 13. 786, de 
2018) 

Ili - o valor referente à corretagem, suas condições de pagamento e a identificação precisa de seu 
beneficiário; .(Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018}. 

IV - a forma de pagamento do preço, com indicação clara dos valores e vencimentos das parcelas; 
.(Incluído Rela Lei nº 13.786, de 2018) 

V - os índices de correção monetária aplicáveis ao contrato e, quando houver pluralidade de índices, o período 
• de aplicação de cada um; .(lnclufdo Rela Lei nº 13.786, de 2018}. 

VI - as consequências do desfazimento do contrato, seja por meio de distrato, seja por meio de resolução 
contratual motivada por inadimplemento de obrigação do adquirente ou do incorporador, com destaque negritado 
para as penalidades aplicáveis e para os prazos para devolução de valores ao adquirente; _(Incluído Rela 
Lei nº 13. 786, de 2018) 

VII - as taxas de juros eventualmente aplicadas, se mensais ou anuais, se nominais ou efetivas, o seu período 
de incidência e o sistema de amortização; .(lnclufdo Rela Lei nº 13. 786, de 2018) 

VIII - as informações acerca da possibilidade do exercício, por parte do adquirente do imóvel, do direito de 
arrependimento previsto no art. 49 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
em todos os contratos firmados em estandes de vendas e fora da sede do incorporador ou do estabelecimento 
comercial; _(Incluído 12ela Lei nº 13. 786, de 2018). 

IX - o prazo para quitação das obrigações pelo adquirente após a obtenção do auto de conclusão da obra pelo 
incorporador; (Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018). 

X - as informações acerca dos ônus que recaiam sobre o imóvel, 
garantia real do financiamento destinado à construção do investimento; 
2018) 

em especial quando o vinculem como 
(lncluldo gela Lei nº 13.786, de 

XI - o número do registro do memorial de incorporação, a matrícula do imóvel e a identificação do cartório de 
registro de imóveis competente; .(Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018) 
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XII - o termo final para obtenção do auto de 
intempestividade prevista no art. 43-A desta Lei. 
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conclusão da obr: ~e) · ; ,.Q;,ais da 
.(Incluído Qela Lei n ., .,. /'lIB', de "'"ll. 

§ 1 ° Identificada a ausência de quaisquer das informações previstas no caput deste artigo, será concedido 
prazo de 30 (trinta) dias para aditamento do contrato e saneamento da omissão, findo o qual, essa omissão, se não 
sanada, caracterizará justa causa para rescisão contratual por parte do adquirente. .(Incluído pela Lei nº 
13.786, de 2018). 

§ 2º A efetivação das consequências do desfazimento do contrato, referidas no inciso VI do caput deste 
artigo, dependerá de anuência prévia e específica do adquirente a seu respeito, mediante assinatura junto a essas 
cláusulas, que deverão ser redigidas conforme o disposto no § 4° do art. 54 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).. (Incluído pela Lei nº 13. 786. de 2018) 

Art. 36. No caso de denúncia de incorporação, nos têrmos do art. 34, se o incorporador, até 30 dias a contar da 
denúncia. não restituir aos adquirentes as importâncias pagas, êstes poderão cobrá-la por via executiva, reajustado o 
seu valor a contar da data do recebimento, em função do índice geral de preços mensalmente publicado pelo 
Conselho Nacional de Economia, que reflita as variações no poder aquisitivo da moeda nacional, e acrescido de juros 
de 6% ao ano, sôbre o total corrigido. 

Art. 37. Se o imóvel estiver gravado de ônus real ou fiscal ou se contra os alienantes houver ação que possa 
comprometê-lo, o fato será obrigatóriamente mencionado em todos os documentos de ajuste, com a indicação de sua 
natureza e das condições de liberação. 

• 
Art. 38. Também constará, obrigatóriamente, dos documentos de ajuste, se fôr o caso, o fato de encontrar-se 

ocupado o imóvel, esclarecendo-se a que título se deve esta ocupação e quais as condições de desocupação. 

Art. 39. Nas incorporações em que a aquisição do terreno se der com pagamento total ou parcial em unidades 
a serem construídas, deverão ser discriminadas em todos os documentos de ajuste: 

1 - a parcela que, se houver, será paga em dinheiro; 

li - a quota-parte da área das unidades a serem entregues em pagamento do terreno que correspenderá a cada 
uma das unidades, a qual deverá ser expressa em metros quadrados. 

Parágrafo único. Deverá constar. também, de todos os documentos de ajuste, se o alienante do terreno ficou 
ou não sujeito a qualquer prestação ou encargo. 

Art. 40. No caso de rescisão de contrato de alienação do terreno ou de fração ideal, ficarão rescindidas as 
cessões ou promessas de cessão de direitos correspondentes à aquisição do terreno. 

§ 1° Nesta hipótese, consolidar-se-á, no alienante em cujo favor se opera a resolução, o direito sôbre a 
construção porventura existente. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, cada um dos ex-titulares de direito à aquisição de unidades autônomas 

• 
haverá do mencionado alienante o valor da parcela de construção que haja adicionado à unidade, salvo se a rescisão 
houver sido causada pelo ex-titular. 

§ 3º Na hipótese dos parágrafos anteriores, sob pena de nulidade, não poderá o alienante em cujo favor se 
operou a resolução voltar a negociar seus direitos sôbre a unidade autônoma, sem a prévia indenização aos titulares, 
de que trata o § 2°. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior. se os ex-titulares tiverem de recorrer à cobrança judicial do que lhes fôr 
devido, sómente poderão garantir o seu pagamento a unidade e respectiva fração de terreno objeto do presente 
artigo. 

Art. 41. Quando as unidades imobiliárias forem contratadas pelo incorporador por preço global compreendendo 
quota de terreno e construção, inclusive com parte de pagamento após a entrega da unidade, discriminar-se-ão, no 
contrato, o preço da quota de terreno e o da construção. 

§ 1º Poder-se-á estipular que, na hipótese de o adquirente atrasar o pagamento de parcela relativa a 
construção, os efeitos da mora recairão não apenas sôbre a aquisição da parte construída, mas, também. sôbre a 
fração ideal de terreno, ainda que esta tenha sido totalmente paga. 

§ 2° Poder-se-á também estipular que, na hipótese de o adquirente atrasar o pagamento da parcela relativa à 
fração ideal de terreno, os efeitos da mora recairão não apenas sôbre a aquisição da fração ideal, mas, também, 
sôbre a parte construída, ainda que totalmente paga. 

Art. 42. No caso de rescisão do contrato relativo à fração ideal de terreno e partes comuns, a pessoa em cujo 
favor se tenha operado a resolução sub-rogar-se-á nos direitos e obrigações contratualmente atribuídos ao 
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Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a 
determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as seguintes normas: 

1 - informar obrigatóriamente aos adquirentes, por escrito, no mínimo de seis em seis meses, o estado da obra; 

u 

li - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os adquirentes ou 
compromissários, dos prejuízos que a êstes advierem do fato de não se concluir a edificação ou de se retardar 
injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se fôr o caso e se a êste 
couber a culpa; 

Ili - em caso de falência do incorporador, pessoa física ou jurídica, e não ser possível à maioria prossequir na 
construção das edificações, os subscritores ou candidatos à aquisição de unidades serão credores privilegiados pelas 
quantias que houverem pago ao incorporador, respondendo subsidiáriamente os bens pessoais dêste; 

IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especialmente no que se refere à unidade do adquirente e às 
partes comuns, modificar as especificações, ou desviar-se do plano da construção, salvo autorização unânime dos 
interessados ou exigência legal; 

V - não poderá modificar as condições de pagamento nem reajustar o preço das unidades, ainda no caso de 
elevação dos preços dos materiais e da mão-de-obra, salvo se tiver sido expressamente ajustada a faculdade de 
reajustamento, procedendo-se, então, nas condições estipuladas; 

• VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as obras por mais de 30 dias, ou 
retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o Juiz notificá-lo para que no prazo mínimo de 30 dias as reinicie 
ou torne a dar-lhes o andamento normal. Desatendida a notificação, poderá o incorporador ser destituído pela maioria 
absoluta dos votos dos adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que couber, sujeito á cobrança 
executiva das importâncias comprovadamente devidas, facultando-se aos interessados prosseguir na obra 
(VETADO). 

Vil em caso de insolvência do incoFj'.lorador que ti>Jer optado pelo regime da afetação e não sendo possí>Jel à 
maioria presseguir na construção, a assemllléia geral poderá, pelo voto de dois terços dos adquirentes, delillerar pela 
venda do terreno, das acessões e demais llens e direitos integrantes do patrimênio de afetação, mediante leilão ou 
outra ferma que estallelecer, distribuindo entre si, na proporção dos recursos que compro\<adamente ti•Jerem 
aportado, o resultado líquido da venda, depois de pagas as dívidas do patrimônio de afetação e deduzido e entregue 
ao proprietário do terreno a quantia que lhe couller, nos termos do art. 4Q; não se olltendo, na venda, a reposição dos 
aportes efetivados pelos adquirentes, reajustada na forma da lei e de acordo com os critérios do contrato celebrado 
com o incorporador, os adquirentes serão credores privilegiados pelos valores da diferença não reemllolsada, 
respondendo subsidiariamente os bens pessoais do incorporador." (NR) _(Incluído iJela Medida i;lroviséria nº 
2.221, de 2QQ1). Revogado i;1ela Lei nº 10.931, de 2004 

Vil - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime da afetação e não sendo possível à 

•
maioria prosseguir na construção, a assembléia geral poderá, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos adquirentes, 
deliberar pela venda do terreno, das acessões e demais bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação, 
mediante leilão ou outra forma que estabelecer, distribuindo entre si, na proporção dos recursos que 
comprovadamente tiverem aportado, o resultado liquido da venda, depois de pagas as dividas do patrimônio de 
afetação e deduzido e entregue ao proprietário do terreno a quantia que lhe couber, nos termos do art. 40; não se 
obtendo, na venda, a reposição dos aportes efetivados pelos adquirentes, reajustada na forma da lei e de acordo com 
os critérios do contrato celebrado com o incorporador, os adquirentes serão credores privilegiados pelos valores da 
diferença não reembolsada, respondendo subsidiariamente os bens pessoais do incorporador. .(Incluído 
i;1ela Lei nº 10.931, de 2004) 

Art. 43-A. A entrega do imóvel em até 180 (cento e oitenta) dias corridos da data estipulada contratualmente 
como data prevista para conclusão do empreendimento, desde que expressamente pactuado, de forma clara e 
destacada, não dará causa à resolução do contrato por parte do adquirente nem ensejará o pagamento de qualquer 
penalidade pelo incorporador. (Incluído pela Lei nº 13. 786, de 2018) 

§ 1 ° Se a entrega do imóvel ultrapassar o prazo estabelecido no caput deste artigo, desde que o adquirente 
não tenha dado causa ao atraso, poderá ser promovida por este a resolução do contrato, sem prejuízo da devolução 
da integralidade de todos os valores pagos e da multa estabelecida, em até 60 (sessenta) dias corridos contados da 
resolução, corrigidos nos termos do§ 8° do art. 67-A desta Lei. .(Incluído gela Lei nº 13.786, de 2018). 

§ 2° Na hipótese de a entrega do imóvel estender-se por prazo superior àquele previsto no caput deste artigo, 
e não se tratar de resolução do contrato, será devida ao adquirente adimplente, por ocasião da entrega da unidade, 
indenização de 1 % (um por cento) do valor efetivamente pago à incorporadora, para cada mês de atraso, pro rata 
die, corrigido monetariamente conforme índice estipulado em contrato. .(Incluído i;1ela Lei nº 13. 786, de 
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§ 3° A multa prevista no § 2° deste artigo, referente a mora no cumprimen o a o ngação, em hipótese alguma 
poderá ser cumulada com a multa estabelecida no § 1 ° deste artigo, que trata da inexecução total da 
obrigação. .(Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018) 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" pela autoridade administrativa, o incorporador deverá requerer, 
(VETADO) a averbação da construção das edificações, para efeito de individualização e discriminação das unidades, 
respondendo perante os adquirentes pelas perdas e danos que resultem da demora no cumprimento dessa 
obrigação. 

§ 1° Se o incorporador não requerer a averbação ((VETADO) o construtor requerê-la-á (VETADO) sob pena de 
ficar solidáriamente responsável com o incorporador perante os adquirentes. 

§ 2° Na omissão do incorporador e do construtor, a averbação poderá ser requerida por qualquer dos 
adquirentes de unidade. 

Art. 45. É licito ao incorporador recolher o impôsto do sêlo devido, mediante apresentação dos contratos 
preliminares, até 10 dias a contar do vencimento do prazo de carência a que se refere o art. 34, extinta a obrigação 
se, dentro deste prazo, fôr denunciada a incorporação. 

Ar!. 46. Quando o pagamento do impôsto sôbre lucro imobiliário e respectivos acréscimos e adicionais fôr de 
responsabilidade do vendedor do terreno, será lícito ao adquirente reter o pagamento das últimas prestações 

• anteriores à data-limite em que é licito pagar, sem reajuste, o referido impôsto e os adicionais, caso o vendedor não 
apresente a quitação até 1 O dias antes do vencimento das prestações cujo pagamento torne inferior ao débito fiscal a 
parte do preço a ser ainda paga até a referida data-limite. 

• 

Parágrafo único. No caso de retenção pelo adquirente, êsse ficará responsável para todos os efeitos perante o 
Fisco, pelo recolhimento do tributo, adicionais e acréscimos, inclusive pelos reajustamentos que vier a sofrer o débito 
fiscal, (VETADO). 

Ar!. 47. Quando se fixar no contrato que a obrigação do pagamento do impôsto sôbre lucro imobiliário 
acréscimos e adicionais devidos pelo alienante e transferida ao adquirente, dever-se-á explicitar o montante que tal 
obrigação atingiria, se sua satisfação se desse na data da escritura. 

§ 1 ° Neste caso, o adquirente será tido, para todos os efeitos, como responsável perante o Fisco. 

§ 2° Havendo parcela restituível, a restituição será feita ao adquirente e, se fôr o caso em nome dêste serão 
emitidas as obrigações do Tesouro Nacional a que se refere o art. 4° da Lei nº 4.357 de 16.7.64. 

§ 3° Para efeitos fiscais, não importará em aumento do preço de aquisição a circunstância de obrigar-se o 
adquirente ao pagamento do impôsto sôbre lucro mobiliário, seus acréscimos e adicionais . 

CAPiTULO Ili 

Da Construção de Edificação em Condomínio 

Seção 1 

Da Construção em Geral 

Art. 48. A construção de imóveis, objeto de incorporação nos moldes previstos nesta Lei poderá ser contratada 
sob o regime de empreitada ou de administração conforme adiante definidos e poderá estar incluída no contrato com 
o incorporador (VETADO), ou ser contratada diretamente entre os adquirentes e o construtor. 

§ 1 ° O Projeto e o memorial descritivo das edifcações farão parte integrante e complementar do contrato; 

§ 2° Do contrato deverá constar a prazo da entrega das obras e as condições e formas de sua eventual 
prorrogação. 

Ar!. 49. Os contratantes da construção, inclusive no caso do art. 43, para tratar de seus interêsses, com relação 
a ela, poderão reunir-se em assembléia, cujas deliberações, desde que aprovadas por maioria simples dos votos 
presentes, serão válidas e obrigatórias para todos êles salvo no que afetar ao direito de propriedade previsto na 
legislação. 

§ 1° As assembléias serão convocadas, pelo menos, por 1/3 (um têrço) dos votos dos contratantes pelo 
incorporador ou pelo construtor, com menção expressa do assunto a tratar, sendo admitido comparecimento de 
procurador bastante. 
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§ 2° A convocação da assembléia será feita por carta registrada ou protocolo, com antecedência mínima de 5 
dias para a primeira convocação, e mais 3 dias para a segunda, poden 
mesmo aviso. PROC. N2....!l!JZ,;J/.."'-1.J...-,,...-,--- I 

§ 3° A assembléia instalar-se-á, no mínimo, com metade dos contr tfürtb i?alc:fiiM!iíéiizc===~i:i;::s::sdm 
qualquer número, em segunda, sendo, porém, obrigatória a presença, em qualquer caso do incorporador ou do 
construtor, quando convocantes, e pelo menos, com metade dos contratantes que a tenham convocado, se fôr o 
caso. 

§ 4° Na assembléia, os votos dos contratantes serão proporcionais às respectivas frações ideais de terreno. 

Art. 80. Será eiesigAada Ae oeRIFale de oeRstmçãe, eu eleita em assembléia espeoial de•1idameRle ceAveoada 
aRtes de iRício da obra, uma Comissãe de RepreseRlaRles, cemposta de 3 membros, pelo meRos, escolhieios eRlro 
os coRlrataRtes, para represeRlá los juRlo ao coRslruteF ou ao iRcoFporaeior, Re case do art. 43, em tudo que 
iRleressar ao bom aReiameRlo da obra. 

Art §0 Será desigaada AO coRlrato de coRstrução ou eleita em assembléia geral uma Comissão de 
RepresenlaRtes composta de três membros, pele meaos, eseolhieios entre os aeiquirenles, para FepreseRtá los 
peraRle e coas!Futor ou, ao oaso ao art. 43, ao iRcerporaaor, em tuao o que interessar ae bom aaaamento aa 
iAceFperação, e, em espeoial, peraRte teroeiros, para pratioar os atos resullaates aa aplicação aos arts. 30 A, 30 B, 
30 C, e 30 D. .(Redação daeia !)ela Meeiieia Provisória Aº 2.221, de 2001 ). Revogado ,>ela Lei 
nº 10.931, de 2004 

Art. 50. Será designada no contrato de construção ou eleita em assembléia geral uma Comissão de 
• Representantes composta de três membros, pelo menos, escolhidos entre os adquirentes, para representá-los 

perante o construtor ou, no caso do art. 43, ao incorporador, em tudo o que interessar ao bom andamento da 
incorporação, e, em especial, perante terceiros, para praticar os atos resultantes da aplicação dos arts. 31-A a 31-
F. .(Redação dada ,>ela Lei 10.931, de 2004) 

§ 1° Uma vez eleita a Comissão, cuja constituição se comprovará com a ata da assembléia, devidamente 
inscrita no Registro de Títulos e Documentos, esta ficará de pleno direito investida dos podêres necessários para 
exercer tôdas as atribuições e praticar todos os atos que esta Lei e o contrato de construção lhe deferirem, sem 
necessidade de instrumento especial outorgado pelos contratantes ou se fôr caso, pelos que se sub-rogarem nos 
direitos e obrigações dêstes. 

§ 2° A assembléia peeierá revegaF, pela maieFia allselula eies votos aos eoRlralanles, qualqueF aeeisão eia 
Comissão, Fessalvaaes as direitas de !eFeeirns quaRle aos eleitas já preauciaes. 

§ 2° A assemlJléia geral pederá, pela maieFia abseluta eies 1;otes eies aeiquireAtes, alterar a cempesiçãe da 
Comissãe de RepFeseAlaRles e revagar qualquer de suas decisêes, rossalI1ades as direitas de terceiros quaAte aes 
afeitas já preduzides. .~ãe eiada pnh Mnrlirh Pmuisóri-a n• ?_??1, de 2001). Revogado ,>ela 
Lei nº 10.931, de 2004 

§ 2.9. A assembléia geral poderá, pela maioria absoluta dos votos dos adquirentes, alterar a composição da 

• 

Comissão de Representantes e revogar qualquer de suas decisões, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos 
efeitos já produzidos. .(RedaÇ§o dada ,>ela Lei 10.931, de 2004)_ 

§ 3° Respeitados os limites constantes desta Lei, o contrato poderá discriminar as atribuições da Comissão e 
deverá dispor sôbre os mandatos de seus membros, sua destituição e a forma de preenchimento das vagas 
eventuais, sendo lícita a estipulação de que o mandato conferido a qualquer membro, no caso de sub-rogação de seu 
contrato a terceiros, se tenha por transferido, de pleno direito, ao sub-rogatário, salvo se êste não o aceitar. 

§ 4° Nas incorporações em que o número de contratantes de unidades fôr igual ou inferior a 3, a totalidade 
dêles exercerá, em conjunto as atribuições que esta Lei confere à Comissão, aplicando-se, no que couber, o disposto 
nos parágrafos anteriores. 

Art. 51. Nos contratos de construção, seja qual fôr seu regime deverá constar expressamente a quem caberão 
as despesas com ligações de serviços públicos, devidas ao Poder Público, bem como as despesas indispensáveis à 
instalação, funcionamento e regulamentação do condomínio. 

Parágrafo único. Quando o serviço público fôr explorado mediante concessão, os contratos de construção 
deverão também especificar a quem caberão as despesas com as ligações que incumbam às concessionárias no 
caso de não estarem elas obrigadas a fazê-las, ou, em o estando, se a isto se recusarem ou alegarem 
impossibilidade. 

Art. 52. Cada contratante da construção só será imitido na posse de sua unidade se estiver em dia com as 
obrigações assumidas, inclusive as relativas à construção exercendo o construtor e o condomínio até então, o direito 
de retenção sôbre a respectiva unidade; no caso do art. 43, êste direito será exercido pelo incorporador. 
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Art. 53. O Poder Executivo, através do Banco Nacional da Habitação, promoverá a celebração de contratos 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (A.B.N.T.), no sentido de que esta, tendo em vista o disposto na 1,ª1 

~;é~i~5g~:_~~~r~~~~~o de 1962, p:epare, no prazo má~imo de 120 dias,_ normrP~Ôê::ze~::i? J 
1 - cntenos e normas para calculo de custos unitanos de construçao, pa iQW 1 " 

54; 

li - critérios e normas para execução de orçamentos de custo de construção, para fins de disposto no artigo 59; 

Ili - critérios e normas para a avaliação de custo global de obra, para fins da alínea h, do ar!. 32; 

IV - modêlo de memorial descritivo dos acabamentos de edificação, para fins do disposto no ar!. 32; 

V - critério para entrosamento entre o cronograma das obras e o pagamento das prestações, que poderá ser 
introduzido nos contratos de incorporação inclusive para o efeito de aplicação do disposto no§ 2° do art. 48. 

§ 1° O número de tipos padronizados deverá ser reduzido e na fixação se atenderá primordialmente: 

a) o número de pavimentos e a existência de pavimentos especiais (subsolo, pilotis etc); 

b) o padrão da construção (baixo, normal, alto), tendo em conta as condições de acabamento, a qualidide dos 
materiais empregados, os equipamentos, o número de elevadores e as inovações de confôrto; 

• c) as áreas de construção. 

§ 2° Para custear o serviço a ser feito pela A.B.N.T., definido neste artigo, fica autorizado o Poder Executivo a 
abrir um crédito especial no valor de Cr$10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), em favor do Banco Nacional de 
Habitação, vinculado a êste fim, podendo o Banco adiantar a importância à A. 8. N. T., se necessário. 

§ 3° No contrato a ser celebrado com a A.B.N.T., estipular-se-á a atualização periódica das normas previstas 
neste artigo, mediante remuneração razoável. 

Ar!. 54 Os sindicatos estaduais da indústria da construção civil ficam obrigados a divulgar mensalmente, até o 
dia 5 de cada mês, os custos unitários de construção a serem adotados nas respectivas regiões jurisdicionais, 
calculados com observância dos critérios e normas a que se refere o inciso 1, do artigo anterior. 

§ 1º O sindicato estadual que deixar de cumprir a obrigação prevista neste artigo deixará de receber dos cofres 
públicos, enquanto perdurar a omissão, qualquer subvenção ou auxílio que pleiteie ou a que tenha direito. 

§ 2° Na ocorrência de omissão de sindicato estadual, o construtor usará os índices fixados por outro sindicato 
estadual, em cuja região os custos de construção mais lhe pareçam aproximados dos da sua. 

§ 3º Os orçamentos ou estimativas baseados nos custos unitários a que se refere êste artigo só poderão ser 

•

considerados atualizados, em certo mês, para os efeitos desta Lei, se baseados em custos unitários relativos ao 
próprio mês ou a um dos dois meses anteriores. 

Seção li 

Da Construção por Empreitada 

Art. 55. Nas incorporações em que a construção seja feita pelo regime de empreitada, esta poderá ser a preço 
fixo, ou a preço reajustável por índices préviamente determinados. 

§ 1° Na empreitada a preço fixo, o preço da construção será irreajustável, independentemente das variações 
que sofrer o custo efetivo das obras e qualquer que sejam suas causas. 

§ 2º Na empreitada a preço reajustável, o preço fixado no contrato será reajustado na forma e nas épocas nêle 
expressamente previstas, em função da variação dos índices adotados, também previstos obrigatóriamente no 
contrato. 

§ 3° Nos contratos de construção por empreitada, a Comissão de Representantes fiscalizará o andamento da 
obra e a obediência ao Projeto e às especificações exercendo as demais obrigações inerentes à sua função 
representativa dos contratantes e fiscalizadora da construção. 

§ 4° Nos contratos de construção fixados sob regime de empreitada, reajustável, a Comissão de 
Representantes fiscalizará, também, o cálculo do reajustamento. 

§ 5° No Contrato deverá ser mencionado o montante do orçamento atualizado da obra, calculado de acôrdo 
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fir~nf:ri:~':,8~::~:ciso Ili, do art. 53~ com base nos custos unitários referidoslPRÔU~ 41;{16:::::~do 1 

§ 6° Na forma de expressa referencia, os contratos de empreitada entend !!_ rfi!J:~~:.!!!:~-:!:r:~!!!i!!~==~i!::i<:li!'"f!,e,ij~!!i!!::!~li!~iic==..I. 

Art. 56. Em tôda a publicidade ou propaganda escrita, destinada a promover a venda de incorporação com 
construção pelo regime de empreitada reajustável, em que conste preço, serão discriminados expllcitamente o preço 
da fração ideal do terreno e o preço da construção, com indicação expressa da reajustabilidade. 

§ 1 ° As mesmas indicações deverão constar em todos os papéis utilizados para a realização da incorporação, 
tais como cartas, propostas, escrituras, contratos e documentos semelhantes. 

§ 2° Esta exigência será dispensada nos anúncios "classificados" dos jornais. 

Art. 57. Ao construtor que contratar, por empreitada a preço fixo, uma obra de incorporação, aplicar-se-á, no 
que couber o disposto nos itens li, Ili, IV, (Vetado) e VI, do art. 43. 

Seção Ili 

Da Construção por Administração 

Art. 58. Nas incorporações em que a construção fôr contratada pelo regime de administração, também 
chamado "a preço de custo", será de responsabilidade dos proprietários ou adquirentes o pagamento do custo 

• integral de obra, observadas as seguintes disposições: 

1 - tôdas as faturas, duplicatas, recibos e quaisquer documentos referentes às transações ou aquisições para 
construção, serão emitidos em nome do condomínio dos contratantes da construção; 

li - tôdas as contribuições dos condôminos para qualquer fim relacionado com a construção serão depositadas 
em contas abertas em nome do condomínio dos contratantes em estabelecimentos bancários, as quais, serão 
movimentadas pela forma que fôr fixada no contrato. 

Art. 59. No regime de construção por administração, será obrigatório constar do respectivo contrato o montante 
do orçamento do custo da obra, elaborado com estrita observância dos critérios e normas referidos no inciso li, do 
art. 53 e a data em que se iniciará efetivamente a obra. 

§ 1 º Nos contratos lavrados até o término das fundações, êste montante não poderá ser inferior ao da 
estimativa atualizada, a que se refere o§ 3°, do art. 54. 

§ 2° Nos contratos celebrados após o término das fundações, êste montante não poderá ser inferior à última 
revisão efetivada na forma do artigo seguinte. 

§ 3° As transferências e sub-rogações do contrato, em qualquer fase da obra, aplicar-se-á o disposto neste 
artigo . • Art. 60. As revisões da estimativa de custo da obra serão efetuadas, pelo menos semestralmente, em comum 
entre a Comissão de Representantes e o construtor. O contrato poderá estipular que, em função das necessidades 
da obra sejam alteráveis os esquemas de contribuições quanto ao total, ao número, ao valor e à distribuição no 
tempo das prestações. 

Parágrafo único. Em caso de majoração de prestações, o nôvo esquema deverá ser comunicado aos 
contratantes, com antecedência mínima de 45 dias da data em que deverão ser efetuados os depósitos das primeiras 
prestações alteradas. 

Art. 61. A Comissão de Representantes terá podêres para, em nome de todos os contratantes e na forma 
prevista no contrato: 

a) examinar os balancetes organizados pelos construtores, dos recebimentos e despesas do condomínio dos 
contratantes, aprová-los ou impugná-los, examinando a documentação respectiva; 

b) fiscalizar concorrências relativas às compras dos materiais necessários à obra ou aos serviços a ela 
pertinentes; 

c) contratar, em nome do condomínio, com qualquer condômino, modificações por êle solicitadas em sua 
respectiva unidade, a serem administradas pelo construtor, desde que não prejudiquem unidade de outro condômino 
e não estejam em desacôrdo com o parecer técnico do construtor; 

d) fiscalizar a arrecadação das contribuições destinadas à construção; 
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e) exercer as demais obrigações inerentes a sua função representativa dos contratantes e fiscalizadora da 
construção e praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular do condomínio. 

Art. 62. Em tôda publicidade ou propaganda escrita destinada a promover a venda de incorporação com 
construção pelo regime de administração em que conste preço, serão discriminados explicitamente o preço da fração 
ideal de terreno e o montante do orçamento atualizado do custo da construção, na forma dos artigos 59 e 60, com a 
indicação do mês a que se refere o dito orçamento e do tipo padronizado a que se vincule o mesmo. 

§ 1 ° As mesmas indicações deverão constar em todos os papéis utilizados para a realização da incorporação, 
tais como cartas, propostas, escrituras, contratos e documentos semelhantes. 

§ 2º Esta exigência será dispensada nos anúncios "classificados" dos jornai 

CAPíTULO IV 

Das Infrações 

Art. 63. É lícito estipular no contrato, sem prejuízo de outras sanções, que a falta de pagamento, por parte do 
adquirente ou contratante, de 3 prestações do preço da construção, quer estabelecidas inicialmente, quer alteradas 
ou criadas posteriormente, quando fôr o caso, depois de prévia notificação com o prazo de 1 O dias para purgação da 
mora, implique na rescisão do contrato, conforme néle se fixar, ou que, na falta de pagamento, pelo débito 
respondem os direitos à respectiva fração ideal de terreno e à parte construída adicionada, na forma abaixo 
estabelecida, se outra forma não fixar o contrato. 

• § 1 ° Se o débito não fôr liquidado no prazo de 1 O dias, após solicitação da Comissão de Representantes, esta 
ficará, desde logo, de pleno direito, autorizada a efetuar, no prazo que fixar, em público leilão anunciado pela forma 
que o contrato previr, a venda, promessa de venda ou de cessão, ou a cessão da quota de terreno e correspondente 
parte construída e direitos, bem como a sub-rogação do contrato de construção. 

§ 2° Se o maior lanço obtido fõr inferior ao desembôlso efetuado pelo inadimplente, para a quota do terreno e a 
construção, despesas acarretadas e as percentagens expressas no parágrafo seguinte será realizada nova praça no 
prazo estipulado no contrato. Nesta segunda praça, será aceito o maior lanço apurado, ainda que inferior àquele total, 
(VETADO). 

§ 3º No prazo de 24 horas após a realização do leilão final, o condomínio, por decisão unânime de Assembléia
Geral em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, caso em que serão 
adjudicados ao condomínio. 

§ 4° Do preço que fôr apurado no leilão, serão deduzidas as quantias em débito, tõdas as despesas ocorridas, 
inclusive honorário de advogado e anúncios, e mais 5% a título de comissão e 10% de multa compensatória, que 
reverterão em beneficio do condomínio de todos os contratantes, com exceção do faltoso, ao qual será entregue o 
saldo, se houver. 

• § 5º Para os fins das medidas estipuladas neste artigo, a Comissão de Representantes ficará investida de 
mandato irrevogável, isento do impõsto do sêlo, na vigência do contrato geral de construção da obra, com podêres 
necessários para, em nome do condômino inadimplente, efetuar as citadas transações, podendo para êste fim fixar 
preços, ajustar condições, sub-rogar o arrematante nos direitos e obrigações decorrentes do contrato de construção e 
da quota de terreno e construção; outorgar as competentes escrituras e contratos, receber preços, dar quitações; 
imitir o arrematante na posse do imóvel; transmitir domínio, direito e ação; responder pela avieção; receber citação, 
propor e variar de ações; e também dos podêres ad juditia, a serem substabelecidos a advogado lealmente 
habilitado; 

§ 6° A morte, falência ou concordata do condomínio ou sua dissolução, se se tratar de sociedade, não revogará 
o mandato de que trata o parágrafo anterior, o qual poderá ser exercido pela Comissão de Representantes até a 
conclusão dos pagamentos devidos, ainda que a unidade pertença a menor de idade. 

§ 7° Os eventuais débitos fiscais ou para com a Previdência Social, não impedirão a alienação por leilão 
público. Neste caso, ao condômino sómente será entregue o saldo, se houver, desde que prove estar quite com o 
Fisco e a Previdência Social, devendo a Comissão de Representantes, em caso contrário, consignar judicialmente a 
importância equivalente aos débitos existentes dando ciência do fato à entidade credora. 

§ 8° Independentemente das disposições dêste artigo e seus parágrafos, e como penalidades preliminares, 
poderá o contrato de construção estabelecer a incidência de multas e juros de mora em caso de atraso no depósito 
de contribuições sem prejuízo do disposto no parágrafo seguinte. 

§ 9° O contrato poderá dispor que o valor das prestações pagas com atraso, seja corrigível em função da 
variação do índice geral de preços mensalmente publicado pelo Conselho Nacional de Economia, que reflita as 

26 of30 25/11/2020 13:09 



L4591 

oscilações do poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 1 O. O membro da Comissão de Representantes que incorrer na falta 
perda automática do mandato e deverá ser substituído segundo dispuser o contrato. 

190, es ara su1eI o a 

Art. 64. Os órgãos de informação e publicidade que divulgarem publicamente sem os requisitos exigidos pelo § 
3° do artigo 32 e pelos artigos 56 e 62, desta Lei, sujeitar-se-ão à multa em importância correspondente ao dôbro do 
preço pago pelo anunciante, a qual reverterá em favor da respectiva Municipalidade. 

Art. 65. É crime contra a economia popular promover incorporação, fazendo, em proposta, contratos, 
prospectes ou comunicação ao público ou aos interessados, afirmação falsa sõbre a construção do condomínio, 
alienação das frações ideais do terreno ou sôbre a construção das edificações. 

PENA - reclusão de um a quatro anos e multa de cinco a cinqüenta vêzes o maior salário-mínimo legal vigente 
no País. 

§ 1 ° Incorrem na mesma pena: 

1 - o incorporador, o corretor e o construtor, individuais bem como os diretores ou gerentes de emprêsa coletiva 
incorporadora, corretora ou construtora que, em proposta, contrato, publicidade, prospecto, relatório, parecer, balanço 
ou comunicação ao público ou aos condôminos, candidatos ou subscritores de unidades, fizerem afirmação falsa 
sôbre a constituição do condomínio, alienação das frações ideais ou sôbre a construção das edificações; 

li - o incorporador, o corretor e o construtor individuais, bem como os diretores ou gerentes de emprêsa 
• coletiva, incorporadora, corretora ou construtora que usar, ainda que a título de emprêstimo, em proveito próprio ou 

de terceiros, bens ou haveres destinados a incorporação contratada por administração, sem prévia autorização dos 
interessados. 

§ 2° O julgamento dêstes crimes será de competência de Juízo singular, aplicando-se os artigos 5º.~ e 7º da 
Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 

§ 3° Em qualquer fase do procedimento criminal objeto dêste artigo, a prisão do indicado dependerá sempre de 
mandado do Juízo referido no § 2°. (Incluído Rela Lei nº 4.864, de 29.11.1965) 

Art. 66. São contravenções relativas à economia popular, puníveis na forma do artigo 10 da Lei nº 1.521, de 26 
de dezembro de 1951: 

1 - negociar o incorporador frações ideais de terreno, sem préviamente satisfazer às exigências constantes 
desta Lei; 

li - omitir o incorporador, em qualquer documento de ajuste, as indicações a que se referem os artigos 37 e 38, 
desta Lei; 

Ili - deixar o incorporador, sem justa causa, no prazo do artigo 35 e ressalvada a hipótese de seus § § 2º e 3º, 
• de promover a celebração do contrato relativo à fração ideal de terreno, do contrato de construção ou da Convenção 

do condomínio; 

IV- (VETADO). 

V - omitir o incorporador, no contrato, a indicação a que se refere o§ 5° do artigo 55, desta Lei; 

VI - paralisar o incorporador a obra, por mais de 30 dias, ou retardar-lhe excessivamente o andamento sem 
justa causa. 

PENA - Multa de 5 a 20 vêzes o maior salário-mínimo legal vigente no País. 

Parágrafo único. No caso de contratos relativos a incorporações, de que não participe o incorporador, 
responderão solidàriamente pelas faltas capituladas neste artigo o construtor, o corretor, o proprietário ou titular de 
direitos aquisitivos do terreno, desde que figurem no contrato, com direito regressivo sôbre o incorporador, se as 
faltas cometidas lhe forem imputáveis. 

CAPITULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 67. Os contrato poderão consignar exclusivamente às cláusulas, têrmo ou condições variáveis ou 
específicas. 

§ 1° As cláusulas comuns a todos os adquirentes não precisarão figurar expressamente nos respectivos 
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§ 2° Os contratos no entanto, consignarão obrigatoriamente que as partes contratantes, adotem e se 

comprometam a cumprir as cláusulas, têrmos e condições contratuais a que se refere o parágrafo anterior, sempre 
transcritas, verbo ad verbum no respectivo cartório ou oficio, mencionando, inclusive, o número do livro e das fõlhas 
do competente registro. 

§ 3° Aos adquirentes, ao receberem os respectivos instrumentos, será obrigatóriamente entregue copia 
impressa ou mimeografada, autenticada, do contrato-padrão, contendo as cláusulas, têrmos e condições referidas no 
§ 1 ° dêste artigo. 

§ 4° Os cartórios de Registro de Imóveis, para os devidos efeitos, receberão dos incorporadores, 
autenticadamente, o instrumento a que se refere o parágrafo anterior. 

Art. 67-A. Em caso de desfazimento do contrato celebrado exclusivamente com o incorporador, mediante 
distrato ou resolução por inadimplemento absoluto de obrigação do adquirente, este fará jus á restituição das 
quantias que houver pago diretamente ao incorporador, atualizadas com base no índice contratualmente estabelecido 
para a correção monetária das parcelas do preço do imóvel, delas deduzidas, cumulativamente: {Incluído 
gela Lei nº 13.786, de 2018) 

1 - a integralidade da comissão de corretagem; (Incluído gela Lei nº 13.786, de 2018) 

li - a pena convencional, que não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por cento) da quantia paga . 
• (Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018) 

§ 1º Para exigir a pena convencional, não é necessário que o incorporador alegue prejuízo. 
{Incluído 12ela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 2º Em função do período em que teve disponibilizada a unidade imobiliária, responde ainda o adquirente, em 
caso de resolução ou de distrato, sem prejuízo do disposto no caput e no § 1° deste artigo, pelos seguintes 
valores: (Incluído gela Lei nº 13.786, de 2018). 

1 - quantias correspondentes aos impostos reais incidentes sobre o imóvel; 
13. 786, de 2018). 

li - cotas de condomínio e contribuições devidas a associações de moradores; 
nº 13. 786, de 2018) 

(Incluído gela Lei nº 

(Incluído gela Lei 

Ili - valor correspondente á fruição do imóvel, equivalente à 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
atualizado do contrato, pro rata die; (Incluído gela Lei nº 13.786, de 2018) 

IV - demais encargos incidentes sobre o imóvel e despesas previstas no contrato. (lnclu ido gela 
Lei nº 13.786, de 2018) 

• 
§ 3º Os débitos do adquirente correspondentes às deduções de que trata o § 2° deste artigo poderão ser 

pagos mediante compensação com a quantia a ser restituída. (Incluído pela Lei nº 13.786, de 2018). 

§ 4º Os descontos e as retenções de que trata este artigo, após o desfazimento do contrato, estão limitados 
aos valores efetivamente pagos pelo adquirente, salvo em relação às quantias relativas à fruição do 
imóvel. (Incluído gela Lei nº 13.786, de 2018)_ 

§ 5º Quando a incorporação estiver submetida ao regime do patrimônio de afetação, de que tratam os arts. 
31-A a 31-F desta Lei, o incorporador restituirá os valores pagos pelo adquirente, deduzidos os valores descritos 
neste artigo e atualizados com base no índice contratualmente estabelecido para a correção monetária das parcelas 
do preço do imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o habite-se ou documento equivalente expedido pelo 
órgão público municipal competente, admitindose, nessa hipótese, que a pena referida no inciso li do caput deste 
artigo seja estabelecida até o limite de 50% (cinquenta por cento) da quantia paga. _(lncluido gela Lei nº 
13. 786 de 2018). 

§ 6° Caso a incorporação não esteja submetida ao regime do patrimônio de afetação de que trata a Lei nº 
10.931, de 2 de agosto de 2004, e após as deduções a que se referem os parágrafos anteriores, se houver 
remanescente a ser ressarcido ao adquirente, o pagamento será realizado em parcela única, após o prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contado da data do desfazimento do contrato. (Incluído gela Lei nº 13. 786, de 
2018) 

§ 7° Caso ocorra a revenda da unidade antes de transcorrido o prazo a que se referem os §§ 5° ou 6° deste 
artigo, o valor remanescente devido ao adquirente será pago em até 30 (trinta) dias da revenda. 
(Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018) 
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§ 8° O valor remanescente a ser pago ao adquirente nos termos do § 7° deste artigo deve ser atualizado com 
base no índice contratualmente estabelecido para a correção mon 'lf/tb ~V pa c o preço 
imóvel. (Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018) · '3 

§ 9º Não incidirá a cláusula penal contratualmente prevista na hipóte FOLHAS 
desfazimento do contrato encontrar comprador substituto que o sub-rogue nos direitos e obrigações originalmente 
assumidos, desde que haja a devida anuência do incorporador e a aprovação dos cadastros e da capacidade 
financeira e econômica do comprador substituto. .{lnc/uldo gela Lei nº 13. 786, de 2018) 

§ 1 O. Os contratos firmados em estandes de vendas e fora da sede do incorporador permitem ao adquirente o 
exercício do direito de arrependimento, durante o prazo improrrogável de 7 (sete) dias, com a devolução de todos os 
valores eventualmente antecipados, inclusive a comissão de corretagem. (Incluído pela Lei nº 13. 786, 
de 2018) 

§ 11. Caberá ao adquirente demonstrar o exercício tempestivo do direito de arrependimento por meio de carta 
registrada, com aviso de recebimento, considerada a data da postagem como data inicial da contagem do prazo a 
que se refere o§ 10 deste artigo. _(Incluído gela Lei nº 13.786, de 2018) 

§ 12. Transcorrido o prazo de 7 (sete) dias a que se refere o§ 10 deste artigo sem que tenha sido exercido o 
direito de arrependimento, será observada a irretratabilidade do contrato de incorporação imobiliária, conforme 
disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. (Incluído r1ela Lei nº 13. 786, 
de 2018) 

• 
§ 13. Poderão as partes, em comum acordo, por meio de instrumento específico de distrato, definir condições 

diferenciadas das previstas nesta Lei. (Incluído r1ela Lei nº 13.786, de 2018). 

§ 14. Nas hipóteses de leilão de imóvel objeto de contrato de compra e venda com pagamento parcelado, com 
ou sem garantia real, de promessa de compra e venda ou de cessão e de compra e venda com pacto adjeto de 
alienação fiduciária em garantia, realizado o leilão no contexto de execução judicial ou de procedimento·extrajudicial 
de execução ou de resolução, a restituição far-se-á de acordo com os critérios estabelecidos na respectiva lei 
especial ou com as normas aplicáveis à execução em geral. _(Incluído gela Lei nº 13. 786, de 2018) 

Ar!. 68. Os proprietários ou titulares de direito aquisitivo, sôbre as terras rurais ou os terrenos onde pretendam 
constituir ou mandar construir habitações isoladas para aliená-las antes de concluídas, mediante pagamento do preço 
a prazo, deverão, previamente, satisfazer às exigências constantes no art. 32, ficando sujeitos ao regime instituído 
nesta Lei para os incorporadores, no que lhes fôr aplicável. 

Ar!. 69. O Poder Executivo baixará, no prazo de 90 dias, regulamento sôbre o registro no Registro de Imóveis 
(VETADO). 

Art. 70. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 5.481, de 25 de 
junho de 1928 e quaisquer disposições em contrário. 

Brasília, 16 de dezembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República . 

• H. CASTELLO BRANCO 
Milton Soares Campos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1964 e retificado em 1.2.1965 

• 
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IMOVEL: UMA AMA DE ·~RRAS, formada por parte de uma Gleba de Terrasl 
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0

• r?-(eiro 
penmetnco: ~meia-se n~ marc.c:> 6, localizado em terra~ d~ Prefe1t1:1ra Mwµcip~lj 
de Bauru, daí segue uma distáÍ1,cia de 106,50 metros ~ rum9 75º59'43 NE até o 
marco 23/ cravado n~ margem do RlÍ>eirão Nargen:L Limpa; daí · deflete à 
esquerda
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e seg~e pela ·_~argem -10 cittdo ribeirão à distâqcia de 7; 1t ·metrc•s e 
rumo . 34.·22'09" NW ate . o marco 23-A, dO"\marco 6 ao 23~A 'confronta-se com 
terras da f>refi{tti~âirf~~~~~al de Bauru; daí, segue tiina1(<U.~t~yç.fit'$it:~ ~!t 49 
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. . ; l . -

660,27 metros e rumo de 85º38'14" SE·até o marco 23:..c, daí deflete à direita e , . . . . . / 

segue uma distância de 3Ç)0,93 metros e rumo de 4~'50" _SW. até o marco 23-D, 
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REGISTRO ANTERIOR: Matricula nQ 132.348 ele 09/01/2020, deste 2º Oficial 
de Registro de Imóveis · da com.arca de Bauru-SP. l pre§~nte <matríctµà foi '--- .. --
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1. OBJETIVO 

IPROC.N.• m{~ 1 ~ . 
L--FO_LH..:.:..:.AS====:jQ========~úf~✓=.l. '-'tf!_,, 

A Fipe foi contratada pela "Secretaria de Habitação do Governo do Estado de São Paulo", 

no âmbito do Programa Nossa Casa, para avaliar o valor de mercado, para venda, de uma 

gleba urbanizável, denominada Área A/B-2, situada no prolongamento da Avenida Geraldo 

Ribeiro Tognozzi, s/nº, Quinta da Bela Olinda/Sítio Recanto São Jorge, Município de 

Bauru - SP. Para apoio da avaliação, foram utilizados os seguintes documentos 

disponibilizados na plataforma do Programa Nossa Casa: matrícula de nº 132.349 do 

e Registro de Imóveis de Bauru, certidão de uso e ocupação do solo, relatórios urbanístico e 

jurídico preliminares, plano de massa, projeto de urbanização e planta de 

georreferenciamento. 

Fonte: Google Earth 2020 

A avaliação assume que a propriedade esteja livre e desembaraçada de qualquer ônus 

específico, bem como de passivos ambientais, contratos de locação, hipotecas ou outros 
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vínculos ou deficiências de documentação que possam onerá-la. Considera, também, a 

exatidão da documentação fornecida, bem como das informações prestadas por terceiros. 

2. METODOLOGIA 

A metodologia básica adotada observa os critérios estabelecidos pela Norma Avaliatória 

nº 14 653/2.001-2.011 - Partes 1 e 2 da ABNT -Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

consubstanciados por critérios auxiliares já consagrados pela Engenharia de Avaliações. 

A Norma Técnica ABNT/NBR 14 653, em vigor, admite avaliações por métodos diretos e 

indiretos. Entre os diretos destaca-se, preferencialmente, o Método Comparativo de Dados 

de Mercado. O processo consiste na apuração dos valores através da análise do 

comportamento do mercado imobiliário, relativamente ao segmento enfocado, e prevê a 

comparação direta com outros imóveis assemelhados recentemente transacionados ou em 

oferta ostensiva, cujas particularidades, preços e condições gerais sejam conhecidos. 

Para a perfeita aplicação do Método Comparativo, impõe-se que os atributos intrínsecos e 

extrínsecos que influem na formação dos preços sejam ponderados por homogeneização de 

forma a minimizar o grau de subjetividade da avaliação. Assim, para o procedimento de 

comparação entre as referências de mercado e o imóvel paradigma, sempre que necessário 

são adotados fatores de correção e ponderação, tais como oferta, frente, profundidade, 

localização, topografia etc. 

Já a abordagem indireta, em especial o Método Involutivo, serve como suporte à expressão 

acerca do valor, pois no caso de glebas urbanizáveis o valor está diretamente relacionado 

aos preços de venda dos produtos imobiliários geráveis ( casas, por exemplo), ainda que de 

forma hipotética. 

A maior parte das pesquisas de interesse para a avaliação está à disposição de qualquer 

(esclarecido) comprador, mas não se pode exigir deste um conhecimento mais amplo do 

mercado imobiliário. No nosso caso, porém, além destas pesquisas temos acesso a um 
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grande banco-de-dados que nos fornece uma espécie de pano de fundo geral, com o qual 

podemos confrontar o objeto da avaliação. Neste sentido, entendemos oportuno informar: 

a equipe de avaliadores da Fipe atua no mercado imobiliário desde 1973, 

acumulando uma experiência conferida pela avaliação de dezenas de milhares de 

imóveis. Todas as pesquisas realizadas nos últimos 20 anos podem ser recuperadas 

e analisadas com surpreendente rapidez. É claro que à avaliação em questão, só 

interessam informações mais recentes, mas podemos verificar, por exemplo, de que 
.. 

modo o valor de terrenos em determinadas regiões, tem evoluído ao longo do 

tempo; 

a equipe é totalmente independente, pois observa o desempenho da indústria 

imobiliária, sem, contudo, participar diretamente da arena do mercado. Não 

competimos com corretores de imóveis ou outros especialistas de marketing 

imobiliário, mas sabemos identificar os profissionais que se especializam neste ou 

naquele tipo de imóvel (no caso, gleba urbanizável) e em determinadas regiões (no 

caso, Bauru-SP). Assim, para cada avaliação, e independentemente da possibilidade 

de estabelecer comparações diretas, são consultados diversos especialistas que 

opinam sobre o valor de mercado do imóvel. 

Em suma: na medida em que procuramos repetir o caminho de um hipotético comprador, 

perseguimos uma metodologia eminentemente comparativa, ainda que certas comparações 

só possam ser realizadas de maneira indireta. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

Sob o ponto de vista dos profissionais que participam da avaliação, o material que estamos 

juntando (fotografias, fichas de pesquisas de mercado ... ), bem como o relato verbal do autor 

da vistoria, são muito mais importantes do que quaisquer descrições pormenorizadas. No 

caso vertente, apenas as seguintes informações são consideradas como relevantes, para a 

avaliação do valor de mercado: 
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- Localização: trata-se da Área A/B-2, situada no prolongamento da Avenida Geraldo 

Ribeiro Tognozzi, s/nº, esquina com a Rua Lídia Alves Falcão, Quinta da Bela Olinda/Sítio 

Recanto São Jorge, Município de Bauru - SP. Dista, aproximadamente, 460 m da Rua 

Amadeu Cavalieri e 1.570 m da Avenida Doutor Marcos de Paula Rafael. 

- Zoneamento: zona residencial, ZR4. 

- Serviços públicos: o local dispõe de energia elétrica, telefonia convencional e linhas 

regulares de ônibus municipais, circulando pela Avenida Doutor Marcos de Paula Rafael. 

- Logradouros: a Avenida Geraldo Ribeiro Tognozzi, que se desenvolve em continuação da 

Rua Amadeu Cavalieri, constituí a principal rota de penetração na região, motivo pelo qual 

suporta tráfego constante de veículos, nos dois sentidos. Tem, no trecho, perfil 

ligeiramente, pavimentação asfáltica e cerca de 22 m de largura. Já o seu prolongamento é 

de terra batida, em precário estado de conservação, quando não inexistente. 

A Rua Lídia Alves Falcão, estritamente local, também, possui leito carroçável de terra 

batida e mede cerca de 12 m de largura. Encontra-se em precário estado de conservação, 

com trafegabilidade prejudicada. 

- Vizinhança: trata-se de região em transição de paisagem urbana para rural, abrigando, no 

entorno, vários loteamentos residenciais, via de regra, de popular padrão, ao lado de 

fazendas, sítios e chácaras, merecendo especial destaque, dentro outras presenças, a do 

Residencial Vida Nova Bauru e da UPA Mary Dota. 

- Gleba: com formato e configuração irregulares, mede cerca de 128,50 m de frente, em 3 

segmentos, para o prolongamento ( ainda não implantado) da Avenida Geraldo Ribeiro 

Tognozzi e 68,88 m para a Rua Lídia Alves Falcão, encerrando 203.843,00 m2
, conforme 

consta na matrícula do imóvel. 

Apresenta relevo suave ondulado e é atravessada pelo Ribeirão V argem Limpa. 

- Desapropriações e Projetos Viários: não pudemos identificar nenhuma desapropriação ou 

projeto viário que possa atingir o terreno ou suas cercanias imediatas. 
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- Possibilidades de Aproveitamento da Gleba Face à Legislação: as diretrizes urbanísticas 

são aquelas indicadas na certidão de uso e ocupação solo, disponibilizada pela plataforma 

do Programa Nossa Casa. 

- Possibilidades de Aproveitamento da Gleba Face ao Mercado: o recomendável sena 

efetuar um Estudo de Maior e Melhor Aproveitamento para identificar os produtos 

imobiliários mais adequados (tipologias de casas, dimensionamento de centros comerciais 

de apoio à vida cotidiana etc.), ou seja, aqueles que devem proporcionar os maiores valores 

agregados, em termos econômicos e financeiros, considerando praticamente todas as 

condicionantes, tais como: restrições e incentivos de uso e ocupação do solo, público alvo, 

mercado de demanda, mercado de oferta (concorrência, nos diversos segmentos), custo de 

capital (taxas de juros e de atratividade), poder aquisitivo das famílias, entre outros. 

De qualquer forma, em princípio, a construção de um empreendimento habitacional 

horizontal, de padrão popular, poderia ser perfeitamente indicada para o local. Aliás, como 

já foi proposto pelo relatório urbanístico preliminar e pelo plano de massa, o que foi 

admitido como correto para efeitos de avaliação. 

4. PARÂMETROS COMPARATIVOS 

Procuramos pesquisar todas as informações referentes a terrenos vendidos nesta região da 

cidade, nos últimos anos. Percorremos os arredores do imóvel, à busca de ofertas ostensivas 

evidenciadas por placas ou cartazes. Examinamos detidamente os anúncios publicados em 

jornais e revistas. Recuperamos informações referentes às avaliações que já tivemos 

ocasião de realizar para imóveis assemelhados e navegamos pelas páginas da Internet, para 

obter dados hoje divulgados por este meio. Todas as pesquisas relevantes estão sendo 

anexadas sob a forma de "fichas" de "Parâmetros Comparativos". 

Buscando outros indicativos, foi verificada, também, a performance do mercado de 

lançamento casas na região de interesse, pois, como já dito, o valor de glebas pode ser 
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associado ao valor de produtos imobiliários para elas adequadas. Os dados examinados 

constam das fichas de anexas. 

E como subsídio, foram consultados profissionais que atuam nas seguintes organizações 

especializadas: 

- Porto Imobiliária; 

- Bolsa Imobiliária; 

- Casa Nova Imóveis; 

- Adlar Prime Imobiliária; 

- Ortiz Imóveis; 

- Lima Imóveis; 

- Imóveis Machado; 

- Santos Construções; 

- Imobiliária Wilson; 

- Imobiliária Gilar. 

5. PESQUISA E ANÁLISE DE MERCADO 

As pesquisas de mercado são geralmente analisadas com os métodos e critérios sugeridos 

pela ''Norma NBR-14 653 - Partes 1 e 2" da Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

que trata das avaliações de imóveis urbanos, utilizando-se tratamento estatístico de fatores 

pela "Distribuição t de Student", ideal para pequenas amostras. 

5.1 PESQUISAS 

São apresentadas sob a forma de fichas, sendo que interessam fundamentalmente a esta 

avaliação as pesquisas de glebas urbanizáveis localizadas em Bauru. 
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Por motivos de ordem técnica, os "Parâmetros Comparativos" deveriam limitar-se a 

imóveis cujas áreas estivessem contidas num intervalo de 0,5 a 2,0 vezes a do objeto em 

avaliação. Entretanto, interessam ao processo avaliatório dados que extrapolem esse 

intervalo. 

Ainda por razões de ordem técnica, o ideal são parâmetros obtidos no prazo máximo de um 

ano. É importante notar que, em certos casos, duas pesquisas podem estar "amarradas" pela 

expressão "Parâmetro-de-Liquidez". Isto significa que ambas referem-se ao mesmo imóvel, 

mas realizadas em datas diferentes (não há limite para a data mais antiga), constituindo 

excelentes indicadores de liquidez. 

5.1.1 RESULTADO DA PESQUISA 

De uma amostra mais farta, foram selecionados 13 "Parâmetros Comparativos", 

envolvendo 7 glebas ou terrenos e 6 casas, considerados como de alguma relevância e 

interesse para efeitos da avaliação. As cópias das respectivas "fichas" seguem em anexo e, 

para uma correta interpretação delas, observe-se: 

normalmente todas registram a data da informação, a ongem e o endereço do 

imóvel pesquisado ( exceto quando envolve informação sigilosa, como por exemplo 

resultados de avaliações já realizadas pela própria equipe. Neste caso, a ficha é 

identificada como "Utilização de Sistema", podendo estar acompanhada por uma 

ficha "Promédio", resumo de pesquisa opinativa. Pode ocorrer, também, uma 

situação na qual o informante não se dispõe a identificar o endereço preciso do 

imóvel); 

quando possível, a pesquisa é documentada com fac-símile de anúncios, fotos de 

placas, endereços na internet etc .. Nem sempre, porém, existe um documento, como 

no caso, por exemplo, de ofertas de imóveis "em carteira" de corretores. 
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5.2 ANÁLISES 

A análise do material pesquisado é feita de maneira independente, segundo o tipo da 

informação. Dados referentes a transações comprovadas e a outras avaliações realizadas 

pela equipe, são acolhidos em sua plenitude. Valores "financiados" são convertidos para 

valores à vista. No caso de imóveis que estejam sendo oferecidos ao mercado, aplica-se um 

fator de elasticidade da oferta. Os pareceres dos especialistas consultados são 

estatisticamente tratados. 

- 5.2.1 RESULTADO DA ANÁLISE POR ABORDAGEM DIRETA 

Face às peculiaridades da gleba em estudo (porte algo avantajado, posicionamento 

periférico ao tecido urbano em consolidação, com acesso hoje prejudicado, além da 

presença da APP do Ribeirão Vargem Limpa), o material comparativo disponível não é 

adequado ao processo, o que obrigou a conclusão desta parte trabalho sob certo enfoque de 

"Parecer Técnico", anteriormente denominado "Avaliação Expedita", conforme previsto na 

"Norma NBR-14 653" da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, aplicável 

quando não há informações suficientes para a utilização dos métodos previstos. 

A norma NB-502 da ABNT, que já não mais se aplica, definia, com clareza, que 

"Avaliações Expeditas": 

"São aquelas que se louvam em informações e na escolha arbitrária 

do avaliador, sem se pautar por metodologia definida nesta Norma 

e sem comprovação expressa dos elementos e métodos que 

levaram à convicção do valor". 

De qualquer forma, ele acaba por fornecer algum indicativo e permitiria avaliar a gleba em 

estudo entre R$ 76,74/m2 e R$ 112,83/m2
, intervalo este julgado como referencial de limite 
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superior, que não deve ser alcançado, pois a maior parte dos elementos comparativos está 

melhor posicionada. 

Já quanto à enquete opinativa, que entendemos deva ser privilegiada, os pareceres dos 

especialistas consultados permitiriam estimar o resultado procurado entre R$ 49,08/m2 e 

R$ 70,92/m2
• 

5.2.2 RESULTADO DA ANÁLISE POR ABORDAGEM INDIRETA 

Assim sendo, julgamos prudente realizar uma criteriosa contra prova pelo Método 

Involutivo, desenvolvido pela estimativa de um VGV - Valor Geral de Vendas de um 

eventual empreendimento residencial horizontal no local, do qual são subtraídos os custos 

necessários à sua implantação, construção e comercialização, além do lucro do 

empreendedor, definindo-se uma idéia da importância que este poderia pagar pelo terreno, 

para executar o plano. Para tanto, foram adotados os seguintes parâmetros: 

- Gleba bruta: 203.843,00 m2
; 

- Área líquida: 80.515,81 m2 (39,5% de aproveitamento da); 

- Área total construída: 22.500,00 m2 (500 casas de 45 m2, cada); 

- Área equivalente: 19.929,23 m2
; 

Preço de venda das unidades residenciais: entre R$ 130,00 mil e 140,00 mil por unidade 

(para estimá-lo, foi feita análise de casas populares na região de interesse, cujas fichas 

seguem anexas, sendo o resultado de R$ 127,90 mil a 142,33 mil. Já pela enquete 

opinativa, este intervalo seria de R$ 130,91 mil a 141,56 mil); 

- Custo de construção: R$ l.500,00/m2 de área equivalente, tendo por base do custo 

unitário básico do Sinduscon - SP, publicado mensalmente - Boletim Econômico de 

julho/2 020, para casa de baixo padrão (Rl-B), acrescido de BDI e outros ajustes; 

- Custo de urbanização/infraestrutura: R$ 60,00/m2 de área líquida, segundo os subsídios 

atualizados pelo INCC da Revista Construção Mercado, considerando: serviços de 

topografia, terraplenagem leve, redes de. água potável e de esgoto, drenagem de águas 
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pluviais (galerias, guias e sarjetas), pavimentação e iluminação pública, além de outros 

melhoramentos, como paisagismo, área de lazer etc; 

Projetos de arquitetura e executivos completos (hidráulica, elétrica, paisagismo etc.): 

4% do custo de construção; 

Despesas de comercialização, emolumentos, marketing/publicidade, montagem jurídica 

do empreendimento: 6% do VGV; 

Tributação de uma Sociedade de Propósito Específico - SPE: 7% do VGV . 

Definidos tais parâmetros, foi desenvolvida, em valores presentes, a simulação abaixo, por 

modelo estático, previsto na Norma NBR 14 653-1, no qual se utilizam fórmulas 

simplificadas e que não levam em conta o tempo de ocorrência de despesas e receitas: 

- VGV (500 casas por R$ 130.000 a R$ 140.000): 

- Tributos da SPE (7% do VGV): 

- Despesas de comercialização, emolumentos etc. (6% do VGV): 

- Custo de construção (19.929,23 m2 por R$ l.500/m2
): 

- Projetos completos ( 4% do custo de construção): 

- Custo de urbanização (80.515,81 m2 por R$ 60/m2
): 

- Resultado da operação imobiliária: 

- Lucro do empreendedor (50% do resultado): 

- Preço que um empreendedor poderia pagar pelo terreno (R$/m2
): 
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65.000.000 / 70.000.000 

(4.550.000/ 4.900.000) 

(3.900.000 / 4.200.000) 

(29 .893 .854) 

(1.195.754) 

(4.830.949) 

---------------- ·-----
20.629.453 / 24.979.453 

(10.314.726 / 12.489.726) 

50,60 / 61,27 
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Como se nota, o resultado da abordagem indireta, entre R$ 50,60 /m2 e R$ 61,27 /m2 de 

terreno, se sobrepõe significativamente ao da enquete opinativa de R$ 49,08/m2 e 

R$ 70,92/m2, o que denota confiabilidade ao processo avaliatório. 

6. AVALIAÇÃO 

Depois de criticar e tratar estatisticamente as informações consideradas relevantes, a equipe 

da Fipe, amparada pelas pesquisas disponibilizadas, por critérios de bom senso e com base 

em sua experiência, avaliou o valor de mercado, para venda, do terreno objeto do presente 

Laudo, em R$ 12.000.000,00, para pagamento à vista. 

(IMPORTA A PRESENTE AVALIAÇÃO EM DOZE MILHÕES DE REAIS, PARA 

PAGAMENTO À VISTA). 

7. DOCUMENTAÇÃO ANEXADA 

Como parte integrante do presente Laudo Técnico de Avaliação, estamos anexando: 

- Dossiê fotográfico; 

- Fichas individualizadas dos "Parâmetros Comparativos". 

8. CONCLUSÃO 

A avaliação resulta da análise conjunta dos dados e informações reunidos e representa, em 

nosso melhor julgamento, o correto valor de mercado, para venda, deste imóvel, no 

presente momento. Solicitamos que qualquer dúvida ou incompreensão nos seja 

prontamente comunicada, através de um dos seguintes meios: 

Correspondência: Av. Paulista, 2 300 - Andar Pilotis - Cep: O 1310-300 - São Paulo-SP 
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Telefone: 011 3665 1590; 

E-mail: reinaldo.fincatti@fipe.org.br 

Concluída em São Paulo, dia 13 de agosto de 2 020. 

I
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Eng. Reinaldo Eduardo Nicolaci Fincatti (CREA 5060905170) 

Diretor Técnico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Data: 14/08/2020 

Assunto: Avaliação de imóvel 

OBJETO AVALIADO 

Trata-se da avaliação de uma Gleba destinada ao Edital de Licitação para construção de 

Loteamento Habitacional Popular, com 1.420 unidades habitacionais, solicitada pela Secretaria 

Municipal de Planejamento. 

Para a referida análise de valor, foi atribuído o Método Comparativo Direto de Dados de 

Mercado juntamente com o Método lnvolutivo, ambos segundo a NBR 14.653-2:2011 e 

IBAPE/SP:2017-Avaliação de Imóveis Urbanos. 

PROJETO URBAN(STICO 

~.:.-

.-.;;~-~- . 
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~~ .. ~ ~ -
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Figura 1 - Proposta urbanistica. Loteamento dividido em dois títulos distintos. 
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AVALIAÇÃO 

Valor Unltérlo 

Item Fonte Bairro Area (m1
) Valor (R$) fo ff fp fte fto fmp Homogeneizado 

(R$/mª) 

1 HANISCH JD. IVONE 126,60 78.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 554,50 

2 RESIDEM JD. IVONE 126,00 75.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 535,71 

3 LIMA JD. IVONE 125,00 75.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 540,00 

4 RONDON JD. IVONE 144,00 53.000,00 0,9 1,0 t,o 1,0 1,0 1,0 331,25 

5 MERCÚRIO JO. IVONE 130,00 68.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 470,77 

6 RESIDEM JD.IVONE 126,00 70.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 500,00 

7 RESIDEM JD.IVONE -~ 1'2,50 ~7_7.000,00 0,9 ... o 1,0 1,0 1,0 1,0 398,77 

8 RESIDEM JD.IVONE • ~ -:;.J,., 1 l!f. - -- -- ,9 o 1,0 1,0 1,0 1,0 353,57 

QUINTA DA BEL --~ ""•·· ·-· 9 OLINDA "' 363,06 
RESIDEM 235,50 95.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 

10 RESIDEM JD. IVONE 135,00 65.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 433,33 

11 RESIDEM JD. IVONE 136,50 65.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 428,57 

12 RESIDEM JD. IVONE 126,00 55.000,00 0,9 1,0 1,0 1,0 1,0 1,0 392,86 

• fo - Fator Oferta de Mercado• ff- Fator Forma • fp • Fator Profundidade• fte • Fator Testada • fto • Fator Topografia • fmp - Fator Melhoramentos Públicos 

*Link das Referências Amostrais (acessados em Junho/2020): 

(1) http://www.hanischimoveis.eom.br/detalhes-imovel.php?num referencia=19635 

(2) https:I/www.residem.com. br/99523181-terreno-em-bauru-bairro-iardim-ivone.html 

(3 J http://www.limaimoveis.com. br/imovel-detalhes. aspx ?ref= TE022 7 

(4) https://www.imoveisrondon.eom.br/imovel/960242/terreno-venda-bauru-sp-iardim-ivone 

(5 J https://www.imoveismercurio.com. br /imovel/terreno-a-venda-130-m-por-68000-iardim-ivone-bauru

sp/TE1350-A3K 

(6} https:/lwww.residem.eom.br/10044100-terreno-em-bauru-bairro-iardim-ivone.html 

(7) https://www.residem.com.br /99523181-terreno-em-bauru-bairro-iardim-ivone.html 

(8) https://www.residem.eom.br/99511100-terreno-em-bauru-bairro-iardim-ivone.html 

(9 J https://www.residem.com.br /99458600-terreno-em-bauru-bairro-quinta-da-bela-o/inda.html 

(10 J https://www.residem.com.br /10044400-terreno-em-bauru-bairro-iardim-ivone. html 

(11) https://www.residem.com.br /99386000-terreno-em-bauru-bairro-iardim-ivone.html 

(12) https://www.residem.eom.br/99386000-terreno-em-bauru-bairro-iardim-ivone.html 

• A referida gleba encontra-se em uma região afastada dos loteamentos onde se extraíram 

as amostras. Portanto, para a correta aplicação do Método lnvolutivo, aplicou-se um fator 

de depreciação de 20% sobre as amostras, resultando no valor unitário de R$ 353,49 por 

metro quadrado. 
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A seguir, é demonstrado o Método lnvolutivo e os parâmetros utilizados para chegar ao 

valor unitário da Gleba: 
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CONCLUSÃO 

O valor unitário calculado para a Gleba Bruta foi de R$ 59, 15 por metro quadrado. 

Portanto, o valor determinado para a Gleba de 550.187,34 m2 (Matrícula 132.350 - 2ºORI

Bauru/SP) foi de R$ 32.543.088,97 (Trinta e dois milh6es quinhentos e quarenta e trle mll e 

oitenta e oito reais e noventa e sete centavos) 

Eng. José Wilson de Macedo Junior 
CREA: 5069007965 Mat.: 32634 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
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Resolução SH n!! 59, de 24 de setembro de 2019 

Estabelece o Regulamento do Programa NOSSA 

CASA, no modelo de Fomento Habitacional por 

Apoio Técnico Conveniado 

O Secretário de Estado da Habitação, com fundamento no Decreto Estadual n2 64.419, de 28 de 

agosto de 2019, 

Resolve: 

Artigo 12 - Aprovar o Regulamento do Programa NOSSA CASA, no modelo de Fomento 

Habitacional por Apoio Técnico Conveniado, nos termos do Anexo 1. 

Parágrafo único - O Regulamento identificado no caput deste artigo encontra-se disponível no 

sítio eletrônico www.nossacasa.sp.gov.br. 

Artigo 22 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO AMARY 

Secretário da Habitação 
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ANEXO 1 

REGULAMENTO DO PROGRAMA NOSSA CASA 

MODELO DE FOMENTO HABITACIONAL POR APOIO TÉCNICO CONVENIADO 

TÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1 - DAS FASES DO MODELO DE FOMENT_O HABITACIONAL POR APOIO T~CNICO 

CONVENIADO 

Artigo 12 - No modelo de Fomento Habitacional por Apoio Técnico Conveniado, a Secretaria da 

Habitação ("SH"), além da concessão de subsídios, concederá orientação, estudo e apoio técnicos 

aos Municípios interessados para implantação de empreendimentos, pela iniciativa privada, nos 

termos deste Regulamento. 

Parágrafo único - Nos casos de empreendimentos desenvolvidos em imóveis estaduais, serão 

aplicadas as disposições deste Regulamento, no que couber. 

Artigo 22 - O Programa NOSSA CASA, no modelo de Fomento Habitacional por Apoio Técnico 

Conveniado, será desenvolvido em 8 (oito) fases: 

1. Fase de Adesão. Nesta fase, a SH divulgará o Programa NOSSA CASA para adesão 

dos interessados, com a realização das providências necessárias para assinatura 

do Termo de Adesão. 

li. Fase da Análise Preliminar. Nesta fase, a SH providenciará a análise preliminar 

dos imóveis indicados pelos Municípios, no âmbito jurídico e urbanístico, para 

verificar o potencial de viabilidade de eventual empreendimento imobiliário 

privado no respectivo imóvel. 

Ili. Fase de Estruturação. Nesta fase, a SH providenciará o apoio técnico para 

eventual saneamento das pendências identificadas nos imóveis preliminarmente 

selecionados e conveniados, tudo por meio da ação direta do Município. 
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Paralelamente, a SH providenciará o processo de avaliação comercial do 

respectivo imóvel e de estimativa dos preços de mercado das futuras unidades a 

serem construídas. 

Ainda nesta fase, o Município deverá adotar em tempo hábil as providências 

legais no que tange à autorização legislativa para alienação do imóvel e 

participação no Programa NOSSA CASA. 

IV. Fase de Divulgação ("Vitrine de Terrenos"). Nesta fase, os imóveis serão 

disponibilizados, em ambiente digital providenciado pela SH ("Vitrine de 

Terrenos"), para as empresas manifestarem interesse na promoção de 

incorporação imobiliária no local, observando os parâmetros fixados para o preço 

social, conforme definido no artigo 20, número mínimo de unidades a preço social 

e a área privativa mínima destas unidades. 

V. Fase de Licitação. Nesta fase, será selecionado o incorporador-construtor que 

será responsável pela incorporação imobiliária do empreendimento, nos termos 

da Lei Federal nº 4.591/64. A SH oferecerá o apoio técnico para a realização das 

fases interna e externa do procedimento licitatório. 

VI. Fase de Incorporação. Nesta fase, o incorporador-construtor vencedor deverá 

adotar todas as providências necessárias para viabilizar o empreendimento 

imobiliário nos termos previstos no Edital de Licitação. Também, nesta fase, o 

empreendimento em desenvolvimento ficará disponível na "Vitrine de 

Empreendimentos" para que as famílias possam se cadastrar para participação no 

sorteio ordenatório, visando a aquisição de unidades a preço social, desde que 

atendam todas as condições relacionadas à demanda pública, nos termos do 

artigo 29 deste Regulamento. 

VII. Fase de Seleção de Demanda. Nesta fase serão selecionadas as famílias da 

demanda pública que terão a oportunidade de adquirir unidades a preço social. 

Sempre que o número de interessados da demanda pública for superior às 

unidades sociais disponíveis, a seleção será realizada por meio de sorteios 

ordenatórios específicos para cada categoria, conforme artigo 32 deste 

Regulamento. 

VIII. Fase de Concessão de Subsídio. Durante esta fase, as famílias aprovadas pelo 

agente financeiro deverão firmar contratos de aquisição das unidades sociais e do 

respectivo financiamento imobiliário. 
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As demais unidades do empreendimento, que não foram determinadas como 

unidades a preço social, serão comercializadas livremente pela empresa, 

constituindo a demanda privada. 

As famílias que se enquadrem, também, nos critérios estabelecidos pelo Conselho 

Gestor do Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social - CGFPHIS, sejam da 

demanda pública ou da demanda privada, farão jus ao recebimento do subsídio 

pecuniário estadual, nos termos previstos nas Deliberações Normativas do 

CGFPHIS correspondentes. 

CAPÍTULO li - DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 3º - As seguintes atribuições específicas, entre outras que se fizerem necessárias, caberão 

à SH, no modelo de Fomento Habitacional por Apoio Técnico Conveniado, além daquelas 

previstas na Resolução SH nº 54/2019: 

1. Gestão dos Termos de Adesão e Convênios firmados com os Municípios, em 

função da participação no Programa NOSSA CASA; 

li. Análise técnica preliminar do potencial de viabilidade dos imóveis indicados para 

participação no Programa NOSSA CASA; 

Ili. Estudo, orientação e apoio técnico ao Município destinados à análise e 

regularização jurídico-imobiliária e fundiária do imóvel apresentado, bem como à 

resolução de eventuais passivos ambientais, tornando o imóvel apto a ser 

disponibilizado na "Vitrine de Terrenos" para viabilização de uma potencial 

incorporação imobiliária, por meio do Programa NOSSA CASA, articulado com o 

Programa Minha Casa Minha Vida, seu sucessor ou similar; 

IV. Determinação dos parâmetros e supressões de restrições urbanísticas a serem 

sugeridas para cada Município interessado em participar do Programa NOSSA 

CASA; 

V. Avaliação comercial dos imóveis; 

VI. Realização de enquete opinativa sobre o valor de mercado das futuras unidades 

habitacionais projetadas; 

VII. Determinação do número mínimo de unidades habitacionais a serem ofertadas 

pelo preço social e da área privativa mínima das mesmas, com anuência do 

respectivo Município; 
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VIII. Estudo, apoio e orientação técnicos ao Município para a realização das fases 

interna e externa do procedimento licitatório visando a escolha e contratação do 

incorporador-construtor; 

IX. Apoio e orientação técnica ao Município para acompanhamento do processo de 

preparação e formalização da incorporação imobiliária a ser realizado pelo 

incorporador-construtor; 

X. Apoio técnico ao Município na realização do sorteio ordenatório da demanda 

pública; 

XI. Apoio técnico ao Município para acompanhamento do desenvolvimento do 

Programa NOSSA CASA até o registro do Memorial de Incorporação do respectivo 

empreendimento; e 

XII. Apresentação dos comprovantes de despesas referentes às ações de apoio 

técnico, no caso de denúncia unilateral ou rescisão por infração legal ou 

descumprimento por parte do Município. 

Artigo 42 - As seguintes atribuições serão de responsabilidade dos Municípios participantes do 

Programa: 

1. Indicação de potencial imóvel que esteja regular, ou seja passível de 

regularização, e tenha vocação urbanística e comercial para participar do 

Programa NOSSA CASA; 

li. Adequação do arcabouço urbanístico legal do respectivo imóvel, caso aplicável, 

nos termos deste Regulamento e/ou de deliberação do Grupo Técnico Executivo 

de Inteligência Imobiliária da SH ("GTI"); 

Ili. Obtenção de autorização legal para alienação do bem público e para a concessão 

de hipoteca ou alienação fiduciária do imóvel ao agente financeiro como garantia 

ao financiamento para a construção do empreendimento, mediante uma contra

garantia do incorporador-construtor, se for o caso; 

IV. Adoção das providências necessárias a eventual regularização jurídico-imobiliária 

e fundiária do imóvel, bem como ambiental, se for necessária, de acordo com a 

orientação, estudo e apoio técnicos fornecidos pela SH; 

V. Indicação da demanda pública prioritária, conforme definido no artigo 29 deste 

Regulamento; 
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VI. Convocação das famílias integrantes da demanda pública, de acordo com a 

classificação resultante do sorteio ordenatório, para apresentação da 

documentação necessária para análise de crédito do agente financeiro; 

VII. Fornecimento de informações e documentos solicitados pela SH, bem como 

adoção das medidas necessárias para implantar as providências apontadas pela 

SH, visando o desenvolvimento das ações previstas no Convênio e respectivo 

Plano de Trabalho, conforme modelo constante do Anexo C; 

VIII. 

IX. 

Fornecimento de informações e documentos solicitados pela SH, de forma a 

garantir a mais ampla fiscalização e o bom desenvolvimento do Programa NOSSA 

CASA, nos termos deste Regulamento; 

Promoção do procedimento licitatório para contratação do incorporador

construtor e homologação do vencedor; 

X. Celebração do contrato de mandato de incorporação imobiliária na forma prevista 

na Lei Federal n2 4.591/1964 ("Lei de Incorporação Imobiliária"), com o vencedor 

da licitação, incluindo a autorização para representação nos futuros contratos a 

serem celebrados com os adquirentes, nos termos do edital; 

XI. Designação de servidores/representantes para acompanhar a execução do 

Programa e para interlocução com a SH, por meio de seus servidores ou de 

terceirizados; e 

XII. Autorização para a SH, por meio de seus servidores ou de terceirizados, obter 

-------- informações e realizar inspeções e vistorias nos imóveis indicados, durante todo o 

período de desenvolvimento do Programa NOSSA CASA, facilitando ao máximo as 

atribuições da SH previstas no presente Regulamento; e 

XIII. Pagamento da totalidade dos encargos, emolumentos, despesas judiciais e 

correlatas ou qualquer outro custo necessário à regularização jurídico-imobiliária 

e fundiária do imóvel selecionado, bem como eventual custo de regularização de 

passivo ambiental. 

Parágrafo único - Nos casos de empreendimentos em imóveis estaduais, além das atribuições 

previstas no artigo 32, a SH assumirá as responsabilidades indicadas nos incisos 11, Ili, IV, V, VI, IX, 

X e XIII deste artigo. 
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Artigo 52 - Os incorporadores-construtores selecionados para a realização dos empreendimentos 

imobiliários no modelo de Fomento Habitacional por Apoio Técnico Conveniado terão como 

principais atribuições: 

1. Desenvolvimento de todos os projetos arquitetônicos e complementares para a 

construção do respectivo empreendimento imobiliário; 

li. Obtenção prévia dos alvarás e licenças necessárias para viabilização do 

empreendimento perante todos os órgãos competentes; 

Ili. Execução completa do contrato de mandato de incorporação imobiliária 

celebrado com o Município, na forma das obrigações contidas no edital de 

licitação e respectivo Termo de Referência, bem como na Lei de Incorporação 

Imobiliária; 

IV. Execução da infraestrutura não incidente que irá abastecer o empreendimento, 

incluindo o desenvolvimento dos projetos e os custos de obra, com finalização 

prévia a entrega do empreendimento; 

V. Obtenção do registro da incorporação imobiliária; 

VI. Atendimento a todos os normativos do Programa Minha Casa Minha Vida - ou 

seu sucessor ou similar- para tornar-se apto a operar no respectivo programa; 

VII. Obtenção de financiamento para a construção e para os futuros adquirentes 

aptos a participar do Programa Minha Casa Minha Vida - ou seu sucessor ou 

similar - no montante adequado à demanda do empreendimento, com 

atendimento de todas as exigências emanadas pelo agente financeiro até a 

conclusão completa do empreendimento e de sua comercialização; 

VIII. Realização do respectivo lançamento imobiliário, no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após o registro da incorporação e a formalização da 

disponibilização de financiamento imobiliário, bem como desenvolvimento dos 

trabalhos preparatórios para comercialização das unidades sociais; 

IX. Celebração dos Contratos de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para a 

Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e 

Outras Obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida/FGTS com o agente 

financeiro, o titular do imóvel e os adquirentes das unidades habitacionais; 

X. Realização por completo do empreendimento imobiliário, no prazo previsto e 

conforme projetos aprovados, bem como responsabilização pelas garantias 

correspondentes, na forma da lei; 
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XI. Vigilância e proteção quanto à segurança e integridade do imóvel, sob suas custas, 

como se de sua propriedade fosse, a partir da data de recebimento da posse 

precária do mesmo, até a entrega final do empreendimento aos adquirentes e ao 

condomínio instituído; e 

XII. Assunção de toda e qualquer responsabilidade, civil, fiscal, trabalhista, criminal ou 

outras de qualquer espécie, decorrente direta ou indiretamente da realização da 

incorporação imobiliária, isentando o Poder Público na hipótese de arguição de 

solidariedade ou subsidiariedade, em qualquer esfera, seja administrativa ou 

judicial. 

TÍTULO li - PROCEDIMENTOS 

CAPÍTULO 1 - DA FASE DE ADESÃO 

Artigo 6º - Os Municípios interessados em participar do Programa NOSSA CASA, no modelo de 

Fomento Habitacional por Apoio Técnico Conveniado, deverão demonstrar seu interesse por meio 

da assinatura de Termo de Adesão, conforme modelo disponível no sítio eletrônico do Programa 

NOSSA CASA e constante do Anexo li ao Decreto Estadual nº 64.419, de 28 de agosto de 2019. 

Artigo 7º - O Termo de Adesão, devidamente assinado por representante do Município 

interessado, deverá ser encaminhado eletronicamente, acompanhado das principais legislações 

urbanísticas do respectivo Município, incluindo, mas não limitado a: 

1. Plano Diretor Estratégico, se houver; 

li. Lei de Uso e Ocupação do Solo (Lei de Zoneamento); 

Ili. Legislação específica acerca de habitação de interesse social, se houver; e 

IV. Quaisquer outros atos normativos pertinentes ao tema que interfiram no 

processo de aprovação de edificações no Município. 

Artigo 8º - As áreas ou terrenos (os "Imóveis"), com as seguintes características poderão ser 

elegíveis para participação no Programa NOSSA CASA: 

1. Ser de propriedade ou estar na posse do Município interessado em 

participar do Programa NOSSA CASA; 

li. Estar livre e desimpedido de qualquer ocupação ou ameaça; 

Ili. Ter vocação urbanística e comercial para o desenvolvimento de 

empreendimento imobiliário residencial, nos termos do Programa NOSSA 

CASA; 
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IV. Estar localizado em área urbana ou área de expansão urbana, conforme 

determinado na legislação municipal; 

V. Ter dimensão apropriada para implantação de empreendimento 

imobiliário residencial horizontal ou vertical; 

VI. Ser passível de regularização jurídico-fundiária, na hipótese de existência 

de alguma inconformidade; 

VII. Estar livre de passivos ambientais de especial dificuldade de regularização; 

e 

VIII. Estar livre e desimpedido de ônus, responsabilidades e litígios que possam 

inviabilizar o empreendimento. 

Parágrafo 12 - O Anexo A a este Regulamento estabelece com maiores detalhes as diretrizes para 

a viabilidade de indicação de Imóveis. 

Parágrafo 22 - No caso em que o Município tiver apenas a posse do Imóvel, a propriedade plena 

deverá estar consolidada até o final da Fase de Estruturação. 

Artigo 92 - Após a assinatura do Termo de Adesão, o Município deverá encaminhar os seguintes 

documentos correspondentes ao Imóvel pretendido para análise preliminar da SH: 

1. 

li. 

Ficha técnica do Imóvel devidamente preenchida, conforme formulário 

disponibilizado digitalmente no sítio eletrônico do Programa NOSSA CASA; 

Declaração de inexistência - ou existência - de demanda judicial, 

conforme modelo apresentado no Anexo B e disponibilizado digitalmente 

no sítio eletrônico do Programa Nossa Casa; 

Ili. Certidão de objeto e pé referente à demanda judicial existente, se for o 

caso; 

IV. Documento que comprove a titularidade ou posse do Imóvel (matrícula, 

transcrição, escritura ou decreto de desapropriação); 

V. Certidão Municipal de Conformidade de Uso e Ocupação do Solo, emitida 

nos termos da legislação local correspondente; e 

VI. Levantamento planialtimétrico do Imóvel. 
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Artigo 10 - Da posse dos documentos indicados no artigo 9 deste Regulamento e após visita ao 

local de representante da SH, o GTI se reunirá para uma verificação prévia do Imóvel apresentado 

e poderá autorizar o início da Fase Preliminar, que contempla os procedimentos necessários para 

a elaboração das avaliações jurídica e urbanística preliminares do Imóvel. 

CAPÍTULO li - DA FASE PRELIMINAR 

Artigo 11 - A SH providenciará as avaliações jurídica e urbanística preliminares, com o intuito de 

subsidiar a decisão do GTI acerca da inclusão do Imóvel no Programa NOSSA CASA, com a 

consequente assinatura do Convênio, conforme artigo 13 deste Regulamento. 

Artigo 12 - Em seguida à conclusão das análises previstas na Fase Preliminar, o GTI se reunirá para 

a emissão de relatório de seleção preliminar ou para rejeição do Imóvel apresentado, com base 

na avaliação dos seguintes elementos: 

1. Com relação ao relatório jurídico preliminar: 

a. Regularidade da t itularidade do Imóvel e a conformidade de sua 

documentação; 

b. Regularidade na descrição do perímetro do Imóvel; 

c. Verificação de apontamento na CETESB de eventual existência 

de passivos ambientais; e 

d. Verificação de eventual existência de ações reivindicatórias. 

li. Com relação ao relatório urbanístico preliminar: 

a. Parâmetros urbanísticos constantes da legislação municipal; 

b. Verificação de eventual existência de restrições urbanísticas 

previstas na legislação municipal ou estadual aplicáveis àquele 

Imóvel; e 

c. Potencial estimado de viabilidade comercial para a produção de 

habitações de interesse social no imóvel. 

Parágrafo 12 - Caso seja constatada alguma pendência insolúvel, de alta complexidade de 

resolução ou que demande alto montante de recursos ou prazo muito extenso para seu 

saneamento, o GTI poderá rejeitar a inclusão daquele Imóvel no Programa NOSSA CASA. 
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Parágrafo 22 - Na hipótese do Imóvel ser rejeitado pelo GTI, o Município poderá, a seu exclusivo 

critério e se possível for, providenciar a correção dos pontos indicados como óbice ao 

prosseguimento deste no Programa e, em seguida, reapresentá-lo para análise ou, ainda, 

apresentar novo Imóvel. 

CAPÍTULO Ili - DA FASE DE ESTRUTURAÇÃO 

Seção 1 - do Termo de Convênio 

Artigo 13 - Após a seleção do Imóvel pelo GTI, nos termos do artigo 12 deste Regulamento, será 

celebrado Termo de Convênio previsto no Anexo I do Decreto n2 64.419, de 28 de agosto de 2019, 

com as especificações e providências a serem adotadas pelo Município para viabilizar a execução 

do empreendimento pretendido, com o apoio, orientação e estudo técnicos da SH, conforme 

Plano de Trabalho constante do Anexo C a este Regulamento. 

Seção li - das Providências para Estruturação 

Artigo 14 - A partir dos apontamentos levantados sobre o Imóvel na Fase Preliminar, o Município, 

com apoio da SH, deverá adotar as providências necessárias para tornar o respectivo Imóvel apto 

a ser incluído na "Vitrine de Terrenos". 

Parágrafo 12 - Entre as providências que podem se fazer necessárias, a depender do relatório 

preliminar gerado pelo GTI, incluem-se as seguintes: 

1. Obtenção de autorização legal para alienação do bem; 

li. Obtenção de autorização para concessão de hipoteca ou alienação 

fiduciária sobre o Imóvel a favor do agente financeiro, desde que haja 

contra-garantia do futuro incorporador-construtor selecionado por 

licitação; 

Ili. Adequação dos parâmetros urbanísticos, com eventual supressão de 

restrições, conforme artigo 17 deste Regulamento; 

IV. Aprovação de procedimento de licenciamento expedito, nos termos do 

artigo 18 deste Regulamento; 

V. Saneamento de eventuais questões jurídico-imobiliárias; 

VI. Saneamento de eventuais questões fundiárias; 

VII. Atualização na matrícula de eventuais contenciosos já transitados em 

julgado; 
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VIII. Saneamento de eventuais questões ambientais; 

IX. Obtenção de declaração da concessionária de viabilidade de fornecimento 

de água e de coleta de esgoto ou carta de diretriz para execução de 

infraestrutura não incidente; 

X. Obtenção de declaração da concessionária de viabilidade de fornecimento 

de energia elétrica ou carta de diretriz para execução de infraestrutura 

não incidente; e 

XI. Obtenção de declaração do órgão competente da Prefeitura acerca da 

viabilidade de coleta de resíduos sólidos domiciliares. 

Parágrafo 2º - O rol indicado no artigo 14 deste Regulamento não é exaustivo e outras 

providências poderão ser exigidas, de acordo com as peculiaridades de cada Imóvel, e desde que 

devidamente justificadas no relatório de seleção preliminar. 

Parágrafo 32 - A SH oferecerá apoio, orientação e estudos técnicos para que o Município consiga 

atender às providências necessárias ao longo de todo o processo. 

Artigo 15 - Paralelamente à adoção das providências mencionadas no artigo 14 déste 

Regulamento, a SH realizará estudos técnicos para determinar as potencialidades do Imóvel e 

avaliá-lo comercialmente. 

Parágrafo único - Para identificação do valor mercadológico do Imóvel e da estimativa do valor 

comercial das unidades habitacionais previstas para serem produzidas, a SH providenciará o(s) 

respectivo(s) laudos junto à(s) empresa(s) avaliadora(s). 

Artigo 16 - De posse do relatório jurídico que atesta a adoção satisfatória das providências por 

parte do Município, incluindo as providências legislativas necessárias, bem como do relatório 

urbanístico e de potencial de viabilidade comercial produzido pela SH, o GTI se reunirá para 

verificar a ocorrência de algum óbice à continuidade do processo. 

Parágrafo único - Caso seja viável prosseguir, será determinado pelo GTI, com anuência do 

Município, o número mínimo das unidades sociais a serem ofertadas pela empresa vencedora da 

licitação, bem como a área mínima privativa de tais unidades. 
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Artigo 17 - O Município interessado em participar do Programa NOSSA CASA deverá observar 

preferencialmente os parâmetros urbanísticos mínimos abaixo indicados, os quais terão impacto 

na avaliação dos terrenos pelo GTI para a viabilização comercial dos empreendimentos: 

PARÂMETROS URBANÍSTICOS VALORES/CONDIÇÕES 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO 6 

TAXA DE OCUPAÇÃO 50% 

Sem restrição. O número de elevadores deve ser 
GABARITO 

dimensionado por tráfego e Corpo de Bombeiros 

GABARITO SEM ELEVADORES Térreo +4 

ÁREA PRIVATIVA MÍNIMA ACEITÁVEL DA UH 
36m2 

- 2 DORMITÓRIOS 

DENSIDADE HABITACIONAL 7m2 por unidade habitacional 

VAGAS Sem obrigatoriedade 

ÁREA PERMEÁVEL 10% 

ÁREAS COMUNS 
Não computáveis no coeficiente de 

aproveitamento 

ÁREAS COMUNS DE LAZER 2,5m2 por UH 

OUTORGA ONEROSA Isenção 

Parágrafo 1º - A critério exclusivo do GTI, o atendimento de um ou mais dos parâmetros indicados 

na tabela acima poderá ser dispensado, desde que o Município comprove a real impossibilidade 

de adequação de tal(is) parâmetro(s) em sua legislação. 

Parágrafo 2º - Com o intuito de assegurar o máximo aproveitamento econômico do Imóvel 

indicado, o GTI poderá, no relatório de seleção preliminar, apontar a necessidade de adequação 

de outros pontos eventualmente existentes na legislação municipal. 

Artigo 18 - O Município deverá assegurar que o licenciamento de construção de habitação de 

interesse social para empreendimentos viabilizados no âmbito do Programa NOSSA CASA será 
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analisado em sistema de aprovação rápida, com limite de emissão de alvará de aprovação em até 

30 (trinta) dias, contados do protocolo do projeto arquitetônico completo pela empresa 

vencedora da licitação, salvo situações específicas justificáveis ou exigência de licenciamento 

junto ao Graprohab. 

Artigo 19 - Caso seja de interesse do Município, poderão ser concedidos aos empreendimentos 

viabilizados no âmbito do Programa NOSSA CASA outros tipos de benefícios, tais como isenções 

fiscais e tributárias ou subsídios financeiros adicionais aos adquirentes. 

Seção Ili - das Unidades Sociais 

Artigo 20 - As unidades sociais são aquelas oferecidas a preço social, que corresponde a um valor 

reduzido em relação ao preço comercial médio estimado das unidades habitacionais semelhantes 

àquelas a serem produzidas naquele empreendimento. 

Parágrafo 1º - O preço social será determinado com base nos valores indicados no artigo 21 deste 

Regulamento. 

Parágrafo 2º - A reunião do GTI para discutir os parâmetros das unidades sociais deverá contar 

com a participação de representante autorizado do Município, com o objetivo de obter deste a 

anuência sobre o número mínimo de unidades sociais a serem oferecidas e sua respectiva área 

privativa. 

Parágrafo 3º - Na impossibilidade de presença física ou por conferência virtual do representante 

autorizado, a anuência necessária poderá ser formalizada por documento específico emitido pelo 

Município. 

Artigo 21 - Os valores do preço social variam de acordo com a localização do empreendimento, 

conforme tabela abaixo: 

Recortes territoriais Valor do preço social 

Município de São Paulo R$ 130.000,00 
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Municípios das Regiões Metropolitanas de São Paulo, de Campinas, da R$ 120.000,00 

Baixada Santista, de Sorocaba, do Vale do Paraíba e de Ribeirão Preto, 

com população maior ou igual a 100 mil habitantes 

Municípios com população igual ou maior que 250 mil habitantes R$ 110.000,00 

Municípios com população menor que 250 mil habitantes R$ 100.000,00 

Artigo 22 - As unidades sociais serão totalmente destinadas à demanda pública, conforme 

definida no artigo 29 deste Regulamento. 

Parágrafo único - As demais unidades do empreendimento destinadas à demanda privada serão 

comercializadas livremente pela respectiva empresa vencedora, nas condições de mercado, no 

momento de seu interesse e observados os limites de preço de venda estabelecidos para cada 

Município nas normativas vigentes do Programa Minha Casa Minha Vida ou qualquer outro que 

vier a substituí-lo. 

CAPÍTULO IV - DA FASE DE DIVULGAÇÃO 

Artigo 23 - O Imóvel aprovado pelo GTI será disponibilizado na "Vitrine de Terrenos", no ambiente 

digital do Programa NOSSA CASA, com informações relativas ao preço social, número mínimo de 

unidades sociais pretendido e respectiva área privativa mínima, para divulgação às empresas 

privadas para manifestação de interesse na realização de empreendimento habitacional no 

respectivo Imóvel. 

Parágrafo único - Na "Vitrine de Terrenos", conjuntamente com a imagem e localização de cada 

Imóvel, as empresas poderão obter informações do levantamento planialtimétrico da área e da 

certidão da matrícula atualizada de cada Imóvel. 

Artigo 24 - A empresa que desejar manifestar seu interesse em qualquer Imóvel disponível na 

"Vitrine de Terrenos" deverá, previamente, se cadastrar no ambiente digital do Programa NOSSA 

CASA, fornecendo os seguintes dados: 

1. Razão social e nome fantasia; 

li. CNPJ ativo perante a Receita Federal; 

Ili. Local da sede; 
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IV. Capital social; 

V. Patrimônio líquido; e 

VI. Dados de contato. 

Parágrafo único - Além dos dados acima, a empresa deverá informar se já operou anteriormente 

no Programa Minha Casa Minha Vida e se concluiu algum empreendimento no âmbito de referido 

programa, bem como indicar sua atual classificação de risco de crédito junto à área competente 

da Caixa Econômica Federal (Geric) e o respectivo prazo de validade. 

Artigo 25 - No momento em que determinado Imóvel tiver recebido demonstração de interesse 

por empresas privadas, o GTI será convocado para deliberar acerca do eventual encaminhamento 

de referido Imóvel para licitação. 

Parágrafo 12 - O GTI poderá optar pelas seguintes opções: 

1. manter o Imóvel na "Vitrine de Terrenos" por período adicional para aguardar 

novas manifestações de interesse; ou 

li. prosseguir com a licitação do Imóvel, providenciando duas novas avaliações 

comerciais do mesmo, realizadas por empresas distintas. 

Parágrafo 22 - Na hipótese de decidir-se por dar prosseguimento à licitação do Imóvel, a 

determinação do GTI deverá ser devidamente justificada em relatório baseado na análise do 

potencial mercadológico, no histórico de interesse do Imóvel durante sua oferta na "Vitrine de 

Terrenos" .e no interesse do respectivo Município no prosseguimento à licitação. 

Parágrafo 32 - A reunião do GTI mencionada no caput deste artigo para deliberação do 

encaminhamento de determinado Imóvel para licitação deverá contar com a participação de 

representante autorizado do Município com o objetivo de obter deste a anuência sobre as 

condições de licitação propostas pelo GTI. 

Artigo 26 - Caso algum Imóvel permaneça por 12 (doze) meses na "Vitrine de Terrenos", sem que 

o GTI tenha deliberado pelo seu encaminhamento à licitação, o Município poderá solicitar a 

retirada do Imóvel da "Vitrine de Terrenos", com a consequente denúncia do Convênio, sem que 

isso acarrete a necessidade de ressarcimento prevista no Convênio. 
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CAPÍTULO V - DA FASE DE LICITAÇÃO 

Artigo 27 - O processo de habilitação das empresas interessadas e a seleção e homologação da 

empresa vencedora do certame licitatório para produção das unidades habitacionais de interesse 

social no respectivo Imóvel, contará com apoio e orientação técnicos da SH, tanto para a fase 

interna como externa, conforme Manual a ser oportunamente editado. 

Parágrafo único - A licitação selecionará a empresa que ofertar o maior número de unidades 

sociais. Em caso de empate, o critério para seleção do vencedor será a maior metragem privativa 

proposta. Caso estes critérios ainda não sejam suficientes para determinar a proposta vencedora, 

será realizado sorteio. 

CAPÍTULO VI - DA FASE DE INCORPORAÇÃO 

Artigo 28 - O acompanhamento, pelo Município, do processo de desenvolvimento de 

incorporação imobiliária via mandato pelo incorporador-construtor para a produção das unidades 

habitacionais de interesse social contará com apoio e orientação técnicos da SH, até a obtenção 

das respectivas aprovações do projeto e do financiamento imobiliário, incluindo a etapa de 

registro do memorial de incorporação. 

CAPÍTULO VII - DA FASE DE SELEÇÃO DE DEMANDA 

Artigo 29 - A demanda apta à aquisição das unidades habitacionais produzidas no âmbito do 

Programa NOSSA CASA será dividida em: 

1. Demanda pública: famílias com renda bruta mensal de até 3 (três) salários 

mínimos federais, limitadas àquelas que se habilitarem à aquisição das 

unidades sociais, oriundas das seguintes fontes: 

(i) Demanda prioritária - aquela indicada pelo Município, dentre as 

famílias beneficiárias de auxilio-aluguel; e 

(ii) Demanda cadastrada no sítio eletrônico do Programa NOSSA 

CASA. 

li. Demanda privada: famílias de renda familiar de até 10 (dez) salários mínimos 

vigentes no Estado de São Paulo, em observância à Lei Estadual 
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nº 12.801/2008, que adquirirem as unidades livremente com a empresa 

selecionada. 

Parágrafo 1º - O cadastro de demanda no sítio eletrônico que será considerado na realização do 

sorteio ordenatório será aquele formalizado entre a data da inclusão do projeto na "Vitrine de 

Empreendimentos" até 10 (dez) dias anteriores à data agendada para o sorteio, excluída a data do 

sorteio. 

Parágrafo 2º - A renda familiar será aquela apurada pelo agente financeiro, de acordo com as 

regras do programa habitacional de financiamento. Caso seja constatada renda superior ao limite 

estabelecido no inciso I deste artigo, a família perderá automaticamente o direito à aquisição da 

unidade social. 

Artigo 30 - As unidades sociais serão oferecidas à demanda pública, observadas as categorias 

abaixo determinadas: 

1. 10% (dez por cento) para a demanda prioritária, indicada na alínea (i), inciso I do 

artigo 29 deste Regulamento. 

li. 3% (três por cento) para idosos ou famílias com membro(s) idoso(s), conforme 

determinação da Lei Federal nº 10.741/2003; 

Ili. 7% (sete por cento) para pessoa com deficiência ou famílias com membro{s) 

deficiente(s), conforme determinação da Lei Estadual nº 10.844/2001; e 

IV. 4% (quatro por cento) para policiais civis e militares e agentes de segurança e 

escolta penitenciária, conforme determinação da Lei Estadual nº 11.023/2011. 

Parágrafo 1º - As famílias que se enquadrarem nas categorias indicadas nos incisos acima 

poderão se cadastrar apenas em uma delas, ainda que satisfaçam os requisitos de dois ou mais 

grupos. 

Parágrafo 2º - As unidades sociais restantes serão destinadas à demanda pública geral cadastrada 

no ambiente virtual do Programa NOSSA CASA, observado o disposto no inciso I e no parágrafo 

primeiro do artigo 29. 
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Artigo 31 - As famílias mencionadas na alínea (i), inciso I do artigo 29 deste Regulamento serão 

indicadas pelo Município, em até 60 (sessenta) dias contados a partir da data de adjudicação da 

licitação correspondente. 

Parágrafo 1º - A listagem das famílias indicadas deverá ser acompanhada de comprovação de 

atendimento de cada família no programa de auxílio-aluguel em data anterior à adjudicação da 

licitação. 

Parágrafo 2º - Aquelas famílias que não tiverem comprovada a condição indicada no parágrafo 

anterior não serão consideradas para fins do sorteio ordenatório. 

Artigo 32 - Caso o número de interessados cadastrados como demanda pública seja superior à 

quantidade de unidades sociais disponíveis para aquele empreendimento, a seleção dos 

candidatos à aquisição das unidades será realizada mediante sorteio ordenatório organizado pelo 

Município, com o apoio da SH na disponibilização de ferramenta digital. 

Parágrafo único - Após a realização do sorteio, a SH encaminhará ao Município e ao incorporador

construtor a lista com a ordem de classificação das famílias cadastradas, para que seja procedida 

a convocação, em até OS (cinco) dias úteis, para análise da documentação junto ao agente 

financeiro. 

Artigo 33 - A demanda pública será convocada pelo Município, em parceria com o incorporador

construtor, para apresentação da documentação necessária à análise para habilitação à obtenção 

de financiamento, conforme a ordenação resultante de sorteio mencionado no artigo 32 deste 

Regulamento. 

Parágrafo 1º - A família convocada terá 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da 

convocação, para apresentação da documentação hábil e completa, visando a aprovação do 

financiamento. Na hipótese de alguma pendência ser apontada pelo agente financeiro ou por seu 

preposto, será concedido prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o respectivo atendimento 

definitivo, a contar da data da comunicação da pendência. 
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Parágrafo 2º - Caso a pendência não tenha sido saneada após o decurso do prazo adicional, 

haverá a desclassificação automática da família e a consequente perda do direito à aquisição da 

unidade social. 

Artigo 34 - As famílias cadastradas como demanda pública que não forem contempladas com a 

oportunidade de obter uma unidade social terão prioridade na aquisição das unidades a preço de 

mercado, enquanto houver estoque destas unidades, fazendo jus aos subsídios estaduais 

previstos no programas do Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social. 

Artigo 35 - A forma de composição da renda familiar, bem como os demais critérios de 

enquadramento para a demanda do Programa NOSSA CASA serão aqueles estabelecidos pelo 

respectivo agente financeiro, bem como os previstos no regramento do programa habitacional de 

financiamento das unidades. 

CAPÍTULO VIII - DA FASE DE CONCESSÃO DE SUBSÍDIO 

Artigo 36 - As famílias que adquirirem unidades habitacionais no âmbito do Programa NOSSA 

CASA e que satisfaçam os critérios de enquadramento estabelecidos para os programas 

habitacionais estaduais vinculados ao Fundo Paulista de Habitação de Interesse Social (FPHIS), 

poderão fazer jus aos subsídios previstos nas deliberações normativas do Conselho Gestor do 

FPHIS (CGFPHIS). 
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ANEXO A 

DIRETRIZES PARA A VIABILIDADE DE TERRENOS 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento apresenta às Prefeituras informações sobre as diretrizes, requisitos 

técnicos-comerciais e os documentos necessários, quando da escolha de áreas ou terrenos, para 

fins de indicação dos mesmos ao Programa NOSSA CASA, visando a futura construção de 

empreendimento habitacional (horizontal ou vertical). 

Vale ressaltar que os projetos a serem viabilizados no âmbito do Programa serão desenvolvidos 

pela Iniciativa Privada (empresas Incorporadoras-Construtoras), sendo que parte das unidades 

será oferecida à demanda pública e parte comercializada diretamente para o mercado 

imobiliário (demanda privada), portanto é fundamental que a localização seja realmente 

atrativa, para dar liquidez a comercialização e justificar os investimentos privados no 

empreendimento. 

2. CARACTERÍSTICAS DAS ÁREAS/TERRENOS: 

2.1. Recomendáveis 

a) Áreas que ocupem, prioritariamente, os vazios urbanos inseridos em regiões com redes de 

infraestrutura implantadas (de água, esgoto e energia elétrica), existindo comércio básico, 

centros de emprego, equipamentos públicos implantados (creches, escolas de educação infantil 

e de ensino fundamental e atendimento básico de saúde) e transporte urbano; 

b) Áreas cujo potencial de aproveitamento seja compatível com as condições de 

infraestrutura existentes, ou seja, em regiões com capacidade para atender ao incremento 

populacional ou onde esteja garantida, no planejamento das concessionárias, a expansão das 

redes de eletricidade, água e esgoto e os demais sistemas de infraestrutura urbana; 

e) Áreas cuja localização esteja adequada às diretrizes físico-territoriais de desenvolvimento 

urbano do Município; 

d} Áreas que comportem um alto índice de aproveitamento, ou seja, grande porcentagem de 

área passível de ocupação com edificações, respeitando as especificidades físico-regionais, para 

ganho de escala nos empreendimentos; 

e) Áreas cujo porte e características físicas permitam que a guarda, manutenção e 

preservação de setores não edificáveis fiquem sob responsabilidade dos próprios moradores; 
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f) Áreas que possuam acessibilidade física e jurídica (confrontação com sistema viário 

implantado e incorporado ao patrimônio público); 

g) Áreas que possibilitem o acesso de pedestres, com ou sem deficiência, bem como de 

veículos automotivos, evitando a exigência de soluções arquitetônicas onerosas para tal fim. 

2.2. Impeditivas 

a) Áreas com passivo ambiental consignado na CETESB; 

b) Áreas rurais, isto é, fora do perímetro urbano ou de expansão urbana definidos em Lei 

Municipal para implantação de empreendimentos habitacionais. No caso de áreas rurais, estas 

terão que ser previamente transformadas em áreas urbanas ou de expansão; 

e) Áreas cujo posicionamento possua barreiras físicas que impossibilitem ou restrinjam a 

acessibilidade (rodovias, ferrovias, cursos d'água); 

d) Áreas sob concessão de lavras; 

e) Áreas com cabeceiras de drenagem, de reserva florestal ou áreas naturais de interesse de 

preservação (matas nativas, áreas tombadas e outros); 

f) Áreas sujeitas a relevantes movimentações de terra, tais como: encostas instáveis, 

anfiteatros naturais, pedreiras, etc.; 

g) Áreas alagadiças ou de várzeas, com solos de baixa capacidade de suporte de fundações 

(solos orgânicos, solos moles, etc.); e 

h) Áreas com afloramento rochoso (presença de blocos e matacões). 

2.3. Sob consulta: 

Áreas próximas de estações de tratamento de esgoto, matadouros, indústrias, pedreiras ou que 

contenham indícios de contaminação no solo do terreno ou entorno, odores e ruídos incômodos, 

que deverão ser consultadas à CETESB; 

3. EXIGÊNCIA DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL: 

3.1. O levantamento deverá ser executado pelo Município conforme NBR 13.133/1994 (versão 

corrigida 1996). 
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ANEXOB 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE DEMANDA JUDICIAL 

Declaro, para fins de atendimento da Resolução SH nº 59/2019, que estabelece o Regulamento do 

Programa NOSSA CASA, no modelo de Fomento Habitacional por Apoio Técnico Conveniado, que 

a área indicada no endereço abaixo se encontra desocupada e sobre ela não incide qualquer tipo 

de ônus ou gravame, bem como inexiste qualquer demanda judicial referente a tal área em curso. 

Endereço da área: 
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DEMANDA JUDICIAL 

Declaro para fins de atendimento da Resolução SH nº 59/2019, que estabelece o Regulamento do 

Programa NOSSA CASA, no modelo de Fomento Habitacional por Apoio Técnico Conveniado, que 

a área indicada no endereço abaixo se encontra desocupada e sobre ela não incide qualquer tipo 

de ônus ou gravame. 

A demanda judicial existente e sua situação atualizada está descrita na certidão de objeto e pé 

anexa, expedida pelo juízo por onde tramita a ação. 

Endereço da Área: 
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ANEXOC 

MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

1. Identificação do ente conveniado 

1. Dados básicos do Município (incluir dados) 

Município: 

Endereço da sede: 

CEP: 

2. Identificação do responsável legal do Município (incluir dados) 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Endereço: 

CEP: 

Município: 

Telefones: 

E-mail: 

3. Identificação do responsável pelo Convênio no Município (incluir dados) 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Endereço: 

CEP: 

Município: 

Telefones: 

E-mail: 

li. Identificação da unidade administrativa responsável pela gestão do Convênio na SH 

Este Convênio será coordenado pela Agência Paulista de Habitação Social - Casa Paulista. 
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Ili. Justificativa 

(indicar as razões que embasam a atuação naquele no local, evidenciando a existência de 

demanda a ser indicada como demanda prioritária. Incluir, também, a demonstração de que o 

terreno em questão tem potencial habitacional, com vocação para atender a demanda da política 

habitacional de interesse social, de acordo com o resultado da análise urbanística preliminar) 

IV. 

1. 

Descrição do Projeto 

Denominação do Projeto: 

(incluir a denominação do projeto, respeitada a seguinte estrutura de informação: 

Empreendimento Vertical/Horizontal - Endereço - Município) 

2. Descrição da realidade social a ser transformada 

A celebração do Convênio tem como objetivo primordial atender as necessidades habitacionais da 

região (especificar as necessidades do Município. Deve-se considerar como necessidades 

habitacionais a serem enfrentadas por meio deste programa o déficit habitacional da região. 

Entende-se que o programa pode auxiliar no enfretamento de todos os componentes do déficit -

habitações precárias; adensamento excessivo; coabitação familiar; e ônus excessivo de aluguel. É 

necessário descrever as questões habitacionais da cidade, tais como a presença de favelas ou a 

existência de famílias em auxílio-aluguel), por meio da produção de unidades para aquisição, 

transformando áreas públicas ociosas em empreendimentos residenciais ou lotes, com parte da 

produção (unidades sociais) dirigida ao atendimento de demanda pública (famílias com renda até 

3 (três) salários-mínimos) e o restante para famílias de até 10 (dez) salários-mínimos vigentes no 

Estado de São Paulo, nos termos da Lei Estadual nº 12.801/2008. 

3. Descrição do Projeto 

(incluir a descrição do tipo de empreendimento a ser viabilizado, conforme estudos técnicos 

desenvolvidos pela SH/CASA PAULISTA) 

4. Objetivos 

(a) Objetivo Geral 
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Promover a cooperação recíproca entre os participes, por meio de orientação, estudo e apoio 

técnicos da SH, visando a promoção de empreendimentos de habitação de interesse social, pela 

iniciativa privada, no âmbito do Programa Nossa Casa, instituído pelo Decreto Estadual 

nº 64.419/2019. 

(b) Objetivos Específicos 

A orientação, estudo e apoio técnicos fornecidos pela SH ao Município têm os seguintes objetivos 

específicos: 

i. Obtenção de autorização para alienação do bem e para concessão de hipoteca ou 

alienação fiduciária sobre o imóvel a favor do agente financeiro; 

ii. Adequação dos parâmetros urbanísticos: 

a. (incluir os parâmetros mínimos sugeridos aos Municípios, quando for o caso, 

conforme estabelecido na Resolução do Programa e, se houver, incluir alterações 

específicas adicionais constatadas na análise preliminar da SH) 

iii. Aprovação de processo de licenciamento expedito; 

iv. Saneamento das questões fundiárias: 

a. (se houver, incluir as questões fundiárias específicas a serem ajustadas, tais como {í) 

atualização ou correção da matrícula, (íi) retificação administrativa, (iii) 

desmembramento de área, (ív) apuração de área remanescente, e (v) baixa de 

contencioso) 

v. Saneamento das questões ambientais: 

a. (se houver, incluir a liquidação da infração ambiental específica) 

vi. Determinação dos parâmetros das unidades sociais; 

vii. Disponibilização de terreno na "Vitrine de Terrenos"; 

viii. Realização de processo licitatório; 

ix. Incorporação imobiliária; e 

x. Seleção da demanda pública a ser atendida. 

5. Metodologia 

Para viabilizar o atendimento dos objetivos geral e específicos deste Convênio, pretende-se, entre 

os participes: 

i. Realizar a troca de informações e documentos, por meio do ambiente digital; 

ii. Conceder orientações diretas por meio de contatos telefônicos; 
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iii. Reuniões presenciais, caso necessário; 

iv. Elaborar cartilhas e manuais a serem disponibilizados por meio digital, nos quais estarão 

explicitados planos de providências a serem adotados, bem como diretrizes e orientações 

para os titulares dos imóveis cumprirem suas atribuições; 

v. Elaborar e entregar todos os estudos necessários para embasar as principais decisões 

acerca da viabilidade do empreendimento; 

vi. Acompanhar de forma presencial o processo de licitação, quando ocorrido na sede da SH; 

vii. Disponibilização de ambiente digital para o Programa NOSSA CASA, incluindo ferramentas 

para (a) cadastramento dos Municípios e das empresas privadas; (b) registro de interesse 

das famílias em participar do Programa NOSSA CASA; (c) ambiente para exposição dos 

imóveis ("Vitrine de Terrenos") e para manifestação prévia de interesse das empresas 

privadas; e (d) ambiente para exposição dos empreendimentos ("Vitrine de 

Empreendimentos") e cadastramento das famílias interessadas no respectivo 

empreendimento; e 

viii. Monitorar o andamento das metas, por meio de relatórios mensais encaminhados pela 

assessoria contratada pela SH ou por averiguação direta da Casa Paulista, conforme o 

caso. 

6. Metas 

Têm-se como metas a serem cumpridas para se alcançar os objetivos da cooperação técnica aqui 

estabelecida, as seguintes ações, organizadas de acordo com os objetivos específicos 

mencionados no item 4 acima: 

i. Obtenção de autorização para alienação do bem e para concessão de hipoteca ou 

alienação fiduciária sobre o imóvel a favor do agente financeiro 

SH/CASA PAULISTA 

a. Elaboração de minuta de lei. 

MUNICÍPIO 

a. Aprovação da lei perante a Câmara Municipal. 

ii. Adequação dos parâmetros urbanísticos e construtivos 

SH/CASA PAULISTA 

a. Elaboração de minuta da normativa correspondente com as adequações 

necessárias. 
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MUNICÍPIO 

a. Aprovação da normativa correspondente. 

iii. Aprovação de processo de licenciamento expedito 

MUNICÍPIO 

iv. 

a. Aprovação da normativa correspondente; e 

b. Implantação do sistema de aprovação expedito. 

Saneamento das questões fundiárias (se houver) 

MUNICÍPIO 

a. Atualização da matrícula para torná-la apta ao registro do memorial de 

incorporação imobiliária residencial. 

v. Saneamento das questões ambientais (se houver) 

MUNICÍPIO 

a. Quitação e/ou regularização dos autos de infração. 

vi. Determinação dos parâmetros das unidades sociais 

SH/CASA PAULISTA 

a. Avaliação do Imóvel municipal; 

b. Realização de enquete opinativa1 sobre o valor de mercado das unidades 

projetadas; e 

e. Elaboração de estudo expedito de viabilidade comercial. 

vii. Disponibilização de terreno na "Vitrine de Terrenos" 

SH/CASA PAULISTA 

a. Disponibilização de ambiente digital para exposição dos terrenos públicos e 

manifestação prévia de interesse dos agentes privados; e 

b. Disponibilização de ambiente digital para cadastramento de empresas. 

1 
A enquete opinativa é uma metodologia utilizada por empresas de avaliação, por meio da qual se consulta a opinião de 

profissionais do mercado imobiliário reunidos em grupo específico, a fim de alcançar consenso acerca do valor de comercialização de 

determinado Imóvel. 
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viii. Realização de processo licitatório 

SH/CASA PAULISTA 

a. Disponibilização de ambiente digital para apoio na operacionalização das licitações 

para seleção do incorporador-construtor; e 

b. Estudo apoio e orientação técnicos para a realização das fases interna e externa do 

procedimento licitatório visando a contratação do incorporador-construtor. 

MUNICÍPIO 

a. Promover os atos preparatórios e de divulgação relativos ao processo licitatório; e 

b. Promover os atos decisórios relativos ao procedimento licitatório para contratação 

do incorporador construtor. 

ix. Incorporação imobiliária. 

X. 

SH/CASA PAULISTA 

a. Preparação da minuta do contrato de mandato de incorporação imobiliária; e 

b. Acompanhamento do processo de aprovação do financiamento imobiliário e do 

processo de registro do memorial de incorporação. 

MUNICÍPIO 

a. Celebrar contrato de mandato de incorporação imobiliária na forma da Lei de 

Incorporação Imobiliária; e 

b. Aprovar o projeto arquitetônico. 

Seleção da demanda pública a ser atendida 

SH/CASA PAULISTA 

a. Disponibilização de ambiente digital para cadastramento de famílias interessadas 

em participar do Programa Nossa Casa. 

MUNICÍPIO 

a. Indicação da demanda pública prioritária, nos termos das normas do Programa; e 

b. Realização do sorteio classificatório para seleção da demanda pública. 

7. Prazo de execução 

O prazo de execução deste Plano de Trabalho é de até (incluir previsão, conforme análise 

preliminar da SH/Casa Paulista) meses, podendo ser prorrogado. 

~ 
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8. Indicadores de resultados 

Os indicadores de resultados equivalem aos objetivos específicos constantes do item 4 deste 

plano de trabalho e devem ser aferidos por intermédio de relatórios mensais que certificarão o 

atingimento das metas quantitativas (cumpriu/não cumpriu} e qualitativas (atendeu/não 

atendeu}. 

9. Fases de Execução 

A partir da assinatura do Convênio, haverá as seguintes fases de execução do Plano de Trabalho, a 

saber: 

A.} Fase de Estruturação 

Esta fase inicia-se com a assinatura do Convênio, a partir do qual os terrenos selecionados 

serão estudados e, eventualmente, saneados em suas pendências jurídico-imobiliárias e 

fundiárias, além de passivo ambiental eventualmente apontado, por meio da ação direta 

do Município, com apoio técnico da SH. 

Paralelamente, será providenciado o processo de avaliação comercial e de estimativa dos 

preços de mercado, em conjunto com as providências legais da Prefeitura, no que tange à 

liberação para alienação do bem e adequação dos parâmetros urbanísticos e supressão 

de restrições. A partir destas providências, o GTI analisará e confirmará o potencial de 

viabilidade comercial do empreendimento, bem como certificará a observância dos 

parâmetros técnicos previamente fixados no Regulamento do Programa, além de 

determinar o número mínimo de unidades sociais a serem ofertadas e sua metragem 

privativa mínima. 

Os objetivos específicos a serem atingidos nesta fase são aqueles descritos no item 4 

deste plano de trabalho, subitens i. a vi. 

Prazo de execução: (incluir prazo, conforme análise preliminar da SH/Casa Paulista. 

Previsão média de execução de 3 meses) 

B.) Fase de Divulgação ("Vitrine de Terrenos") 

Após a conclusão da Fase de Estruturação, os terrenos serão disponibilizados, em 

ambiente digital providenciado pela SH, para as empresas manifestarem interesse na 

promoção de um empreendimento imobiliário no local. 

O objetivo específico a ser alcançado nesta fase é aquele indicado no item 4 deste plano 



e 

• 
1 PROC. N• f#JJ) 

FOLHAS g 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

de trabalho, subitem vii. Não há, ao longo desta fase, a necessidade de nenhuma ação 

específica do Município. 

Prazo de execução: (incluir prazo, conforme análise preliminar da SH/Casa Paulista. 

Previsão média de execução de 3 meses) 

C.) Fase de Licitação 

Nesta fase será selecionado o incorporador-construtor que será responsável pela 

incorporação do empreendimento, com apoio da SH ao Município para a realização das 

fases interna e externa do procedimento licitatório. 

O objetivo específico, bem como as metas correlatas, mencionado no item 4 deste plano 

de trabalho, subitem viii. deve ser alcançado nesta fase. 

Prazo de execução: 3 (três) meses 

D.) Fase de Incorporação 

Durante esta fase, o incorporador-construtor adotará todas as providências necessárias 

para viabilizar o empreendimento e a respectiva incorporação imobiliária e recursos de 

financiamento, sob o acompanhamento da SH e com apoio técnico ao Município. 

O objetivo específico, bem como as metas correlatas, mencionado no item 4 deste plano 

de trabalho, subitem ix. deve ser alcançado nesta fase. 

Prazo de execução: 6 (seis) meses 

E.) Fase de Seleção de Demanda 

Nesta fase, as unidades serão ofertadas a preço social aos beneficiários de cotas legais e 

regulamentares2 e aos cadastrados como demanda pública. Sempre que o número de 

interessados for superior às unidades disponíveis, a seleção será realizada por sorteios 

2 
Neste ponto, cumpre esclarecer que a minuta de decreto do Programa "NOSSA CASA" prevê a não aplicação do 

Decreto nº 62.113, de 19 de julho de 2016, considerando que o Programa tem modelagem de comercialização diferente 

da prevista naquele decreto governamental (por meio de incorporação imobiliária pela iniciativa privada), razão pela 

qual a manutenção de suas disposições poderiam ocasionar discussões administrativas e/ou judiciais a respeito da 

hierarquização do público-alvo e do alcance das cotas ali mencionadas - por exemplo, eventual alegação de que ãs 

cotas aplicam-se a todas as unidades habitacionais, inclusive aquelas destinadas à livre comercialização. Dessa forma, 

optou-se por regular eventuais cotas regulamentares - já que as legais estão previamente definidas - via resolução 

(Regulamento do Programa "NOSSA CASA"). 
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específicos para cada categoria {policiais militares, idosos, pessoas com deficiência, 

demais interessados da demanda pública etc.). Toda a demanda, seja pública ou privada, 

fará a aquisição das unidades diretamente com o incorporador-construtor, por meio da 

contratação de financiamento junto ao agente financeiro, caso enquadre-se nos critérios 

do programa e seja aprovada pelo agente financeiro. 

O objetivo específico, bem como as metas correlatas, mencionado no item 4 deste plano 

de trabalho, subitem x. deve ser alcançado nesta fase. 

Prazo de execução: 2 (dois) meses 

Monitoramento e Avaliação 

No que tange às providências a serem adotadas pelo Município, o monitoramento e avaliação do 

andamento das metas serão realizados pela Casa Paulista, por meio de relatórios mensais 

encaminhados pela assessoria contratada pela SH, constando relato das ações realizadas naquele 

mês, ou por averiguação direta da Casa Paulista, conforme o caso. 

V. Recursos Físicos 

As ações de responsabilidade de cada partícipe serão realizadas em suas respectivas instalações, 

com seus próprios equipamentos e materiais disponíveis. Não serão exigidos quaisquer recursos 

físicos adicionais ou extraordinários ao andamento regular de órgão da Administração. 

VI. Recursos Humanos 

O apoio técnico concedido pela SH aos titulares do Imóvel será providenciado pela Casa Paulista, 

diretamente e/ou por empresa contratada especializada nos serviços que se fizerem necessários. 

O Município deverá nomear ao menos um representante, que concentrará toda a troca de 

informações necessárias, devendo o mesmo estar ciente de todas as ações que envolvam o 

Programa e o respectivo Convênio e providenciar o pronto atendimento das solicitações e dúvidas 

a ele dirigidas. 

VII. Previsão de Custeio 

O custeio do apoio técnico a ser prestado pela SH/CASA PAULISTA onerará o orçamento vigente, 

no Programa 2505 - Fomento à habitação de interesse social. A SH obriga-se a juntar aos autos do 

Convênio a comprovação das despesas relacionadas às ações de apoio técnico prestadas ao 

Município. 
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(incluir as fontes de receita que custearão as despesas do Município) 

VIII. Itens de despesa 
(adequar conforme o caso) 

Itens de despesa Especificações técnicas Valor do Item 
Preparação das minutas dos projetos de lei 

Saneamento das questões 
e (incluir as questões jurídico-imobiliárias, 
fundiárias e ambientais que precisarão ser 

jurídico-imobiliárias e saneadas, tais como atualização e/ou 
fundiárias, ambientais e R$L] 

preparação das minutas de 
correção da matrícula do Imóvel, retificação 
administrativa da matrícula, 

projetos de lei desmembramento de área, apuração de 
área remanescente e baixa de contencioso) 
Elaboração do edital, termo de referência e 

Preparação da minuta de 
demais documentos necessários ao 
processo licitatório, bem como 

edital e apoio nas fases 
assessoramento ao Município quanto as 

R$L] 
interna e externa da licitação suas dúvidas e no que mais for necessário 

durante a licitação 

Preparação da minuta do 
Elaboração da minuta do mandato de 

mandato de incorporação e 
incorporação, auxílio técnico na redação da 

análise e acompanhamento 
minuta do memorial de incorporação R$L] 

do memorial de 
imobiliária e acompanhamento das etapas 

incorporação imobiliária 
da incorporação até a assinatura do 
contrato de financiamento 

Avaliação comercial e Realização de avaliação comercial do Imóvel 

estimativa de preço de e de enquete opinativa sobre o valor de R$LJ 
unidade referência mercado das unidades referências 

Estudo expedito de 
Projeção dos parâmetros comerciais do 

viabilidade comercial 
empreendimento para identificação do R$L] 
potencial de sua viabil idade 
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IX. Cronograma de Execução 

(elaborar o cronograma, de acordo com o caso específico, observados os prazos abaixo como estimativas, considerando que existem variáveis 

externas, como prazo de cartórios e de entidades financeiras, que não se submetem ao controle dos partícipes) 

Fases e Metas 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

ESTRUTURAÇÃO X X X 

Elaboração de minuta de lei X 

para obtenção de 

autorização para alienação 

dobem 

Aprovação da lei autorizativa X X X 

da alienação do bem perante 

a Câmara Municipal 

Elaboração de minuta da X 

normativa com as 

adequações urbanísticas 

necessárias 

Aprovação da normativa X X X 

correspondente 

Elaboração de minuta da X 

normativa correspondente 

ao processo de 

licenciamento expedito 

Aprovação da normativa X X X 

correspondente ao processo 

de licenciamento 
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Implantação do sistema de 

aprovação expedito 

Atualização da matrícula 

para torná-la apta ao 

registro do memorial de 

incorporação imobiliária 

residencial 

Quitação e/ou regularização 

dos autos de infração 

ambiental 

Avaliação do Imóvel 

municipal 

Realização de enquete 

opinativo sobre o valor de 

mercado das unidades 

projetadas 

Elaboração de estudo 

expedito de viabilidade 

comercial 

DIVULGAÇÃO 
Disponibilização de ambiente 

digital para exposição dos 

terrenos públicos e 

manifestação prévia de 

interesse dos agentes 

privados 

Disponibilização de ambiente 

digital para cadastramento 

de empresas 

-

X X 

X X 

X 

X 

X 
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X X X 
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X X X 
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LICITAÇÃO 
Disponibilização de ambiente 

digital para apoio na 

operacionalização das 

licitações para seleção do 

incorporador-construtor 

Estudo apoio e orientação 

técnicos para a realização 

das fases interna e externa 

do procedimento licitatório 

visando a contratação do 

incorporador-construtor 

Promover os atos 

preparatórios e de 

divulgação relativos ao 

processo licitatório 

Promover os atos decisórios 

relativos ao procedimento 

licitatório para contratação 

do incorporador construtor 

INCORPORAÇÃO 
Preparação da minuta do 

contrato de mandato de 

incorporação imobiliária 

Aprovação do projeto 

arquitetônico 

Acompanhamento do 

processo de aprovação do 

financiamento imobiliário e 
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X X X 

X X X 

X X X 

X X 

X 

X X X 

X 

X X 

X 

-

X X X 

X X X 
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do processo de registro do 

memorial de incorporação 

Celebrar contrato de X 

mandato de incorporação 

imobiliária na forma da Lei 

de Incorporação Imobiliária 

SELEÇÃO DE DEMANDA K K 

Disponibilização de ambiente X X 

digital para cadastramento 

de famílias interessadas em 

participar do Programa 

Nossa Casa 

Indicação da demanda X 

pública prioritária, nos 

termos das normas do 

Programa 

Realização do sorteio X 

classificatório para seleção 

da demanda pública 
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i Já existe um usuário cadastrado para este município. 

Cadastro de Acesso 

DADOS DO USUÁRIO 

Município* 

! BAURU . --·---- -- - ·- - - -----------------------·-·- .l 

·----------- ··-··-· ---··· ----------- ·-·- ------------------- - ·-·--·--- _____ _) 

Nome completo * 
r--· ---- -- . -----
! ALCIMAR LUCIANE MAZIERO MONDILLO 
'-· ~- ·------

------- ---- --- -- ·-·---J ! 

i 

• ~~!~----- -
. 1 21386173860 

1 

-------, .. , .. ,.._,-,, _____ ___ ,. , ______ .., ____ -------------~--------------··-- ---- ----- -·----' 

E-mail• 

L alcimarmondillo@bauru.sp.gov.br 

Senha• 

,.. _______ _ 
Confirmar senha • 

i 

Telefone de contato* 

\ 1432351001 ------ ·-·--·-·- ---·-····-···--· 

_____ __] 

l __, 

·--1 

[ .... _________ v_o_L_TA_R ________ __,j [._ _______ FI_N_A_u_.z._A1_, _o_\D_A_s_·-r_Ro _ _ ____ __, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ÀSEPLAN 

ILUSTRE SECRETÁRIA, 

Questiono - antes de exarar minuta ou parecer - se a área onde 

seria implantado o projeto habitacional já foi desmembrada, considerando que não 

há essa informação no processo, apesar da menção à matrícula de fls. 06 e 07. 

Também questiona qual área vai ser destinada especificamente 

para o Programa NOSSA CASA. 

Flávio R 

Procurador do 

eida Reyes 



Habitação PROC. NV--:-'~,;+J,i,~....,.~
FOLHAS lo 

Já existe um usuário cadastrado para este município. 

Cadastro de Acesso 

DADOS DO USUÁRIO 

Município* 

Nome completo * ,--· - _ .. __________ _ -·-- -- --- - ·-·----·- - ------- ·-- -- -·- -·----

' 'L' ALOMAR LUOANE MAZIERO MONDILLO 
-M· - - - -•·- --- ------- - - -- --

CPF * 
í" 
i 21386173860 
L ----- . - - --- ----·--·---

·--.... 

_______ _ _ ____ _ ___! 

E-mail* 

! alcimarmondillo@bauru.sp.gov.br 
L _. -----·----------------------

Senha* 

--------- - - - - - - -----------·---.. ·--•-•···-··· 

Confirmar senha * 
, ---·---·-- - - ---- ---- ----- ------" .. , ______ ,, _____________ _ 

1 ' 

Telefone de contato* 

! 1432351001 

1 ·----------·---··---·---·------··-·---· ·-- --- -· -----·---- ------ ----------- .. 

.... 1 _________ v_o_L_TA_R ________ __,] [._ _______ r_::ir_~1_:..1_1?_.A_R_c_A_c_•A_'->_T_Ro ______ ___, 
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l.!:. Fo~L~HAS~J=o~S ===¼f~=.1-
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ÀSEPLAN 

ILUSTRE SECRETÁRIA, 

Questiono - antes de exarar minuta ou parecer - se a área onde 

seria implantado o projeto habitacional já foi desmembrada, considerando que não 

há essa informação no processo, apesar da menção à matrícula de fls. 06 e 07. 

Também questiona qual área vai ser destinada especificamente 

para o Programa NOSSA CASA. 

eida Reyes 

Procurador do 
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O programa NOSSA CASA é útna iniciativa do Governctdo 

Estado de São Paulo, .através da Secretaria de Habitação~ para 

ofertar 60 mil novas moradias de int~resse social em todo o 

Estado, investinc;to mais de R$ 1 bilhã() em subsíqios par-a· as 

f~rnfüas que mais precisam. 
Empreendimentos.com suporte·· dO' Programa N.OSSA CASA 

poderã,o ser viabilizados em terrenos pµbHcos :dó.$, Munfdpios 

ou do Estad;o; em terrenos da CDHU. ~ em terreno.$ priyaciQs, 

tanto. de Ehtidad~s ,co.i'l1ó de Empresas. 

A técnica de fomento utilizada peJa Secretaria da Habita9ão 

poçi'eré v~rriar, porta.nto; conforme a, ti.tura-ridade çJo terreno ,ou 

:e, es~:gto ide desenvolvimento em que º ernpreenôim.ento se 

e.ncdntrê. os :rnodelô$ são denomrnad<>s de: NOSSA CASA -

PREÇO SOCtAL (Modelo de Fomento Ha-bitadonal por Ap·oio 

Técnico Conveni~Glo)-, NOSSA CASA " CDHU e, NOSSA CA-SA -
_,,--, 

- APOI:O (Môdêlo de Fomento Habitacion~i pôr Subs(~ios}, 



1. Como vai funciOnar o programa, no % 
Model.o Preço Sociál? · -P-Roc-. N-º _d.J._ :,_J..o~---, 

FOLHAS ~ ( 0 

Os Munidpios Trão: pferecer seus melhores terrenos,, para 
que empresas construtoras interessadas possa.m desenvolver 

empreendimentos de habitações de interesse social. 
Para a execução do programa NOSSA CASA, a SH 

concederá orientação, estudo e apoio técnicos aos municípios 

para implementaç~o dos empreendimentos,. em terrenos 

p~bliços, pela iniciativa privada. 

I. Adesão 
Compreend,e. a dívülgação do programa NOSSA CASA p.arª :os 
municípios -~ a r~aliz~çãp dos P(OCed{mentq$ necessários P~ra 
assinatura do Term.o de Adesão. 

IL Análise Prelirtdnar . . ··- . ' . , · -.- ·-

Estél fase inicia~se com a indicação çte terreno{s} pe·lo 

município. . . A SH conduzirá análise preliminar do(~) terren:o(s) 
indJc;ç1do{$} e avaliar~ ;o ·potencial de vi.abHid:çde de êven:tu~I 
empreenditnento naq.uele imóvel e sua tbn$~quente inçlusão 
no programa NOSSA- CASA, por meio da, assínatura de 

-~- Convênio. espeçífico 

e 



PROC. NI J..:, ,}__O 

· FOLHAS J \ 1 

III. Estruturação 

Esta fa$,e initla-se :com :a asslriatura do Cor:tvêni:o, a partir db 

q,uàl os. t~rrenó:s .seleciona.dos. se.rã.o: éstucJado;s e 

eventualmente,. s~neados e.rn suas pendê'ncias 

jurídjco-imobiliárias .e fundiárias, a·lém de p_assivo ambiental 

eventualmente apontado, por meio da ação direta do 

município, com o apoio técnico da SH. 

Paralelamente, será providenciado o processo de ava.liação 

comercial do respectivo terreno e de estimativa dos preços de 

mercado das futuras unidades a serem construída.s, junto com 

as providências legais da Prefeitura, no que tange à lib:eração 

para ªli~nação do bem e ad~_qt,Ja.ç~ô dos p~râmétros 

urbanísticos é supressão de re·stdçpes. A p~rtrr ó~~tas 
j providências, a SH analisará e confirmará .o potencial de 

via,bfliôacte· comerc.ial clô empreendimento e ce:r:tif1®á a 

observância dos. p~râm~tros técnicos. previªmente fb<i:r4os _1io 

regulam.ente, além de determinar o respectivo preço soei ai ( o 

número mínimo de. u,nid,ç:)des sociais a s,erern. ofertada'S .. ;é•iá sua 

áreá privqtiva 111fntma .. 

I'\(. D:ivu lgação 
A partir· da conclusão. da fase de estruturação~ -os terrenos 

serão dis.ponibilizados, etn a·mbiente digttal providenciá.do pela 

~H, p~ra as em,pre.~~f$ manifestarem inte:ress:e n.a;.promôçãQ de 

um empreendiment o imobiliário no'. local,. . .observando :os 

,....... parâmetros fixad.os para o preço social, n.umero míniiTl'O. de 

e unidades S:oci<;Jís·: é s4a área privativa rnin i'm.a. 



V. Licitação . . . . . ; ... ,... . . . . . PROC. N" J I J.. 
o ihc9rporador=-Constr.utpr que devera se respor1sap1l1za.r peJfa· .. ~FO~L~H~AS:'..======~::ç::::=-1 

ir,corp.oraç~Q imoblliárta dó e_111preendlr.neoto,. nos termos :çi-a 

Lei· Federal nê 4.591/64. A SH oferecerá. o apoio técnico -ao 

mt.Jhí.tfplo pal11 ?I: r.é.é;lliiação das fases dq: i::i'roçedím,entô 

licita.tório; pq m,oda-fidade concorrênci·a. 

VI. Incorp()rêlção 
O incorporador-construtor adotará todas as providênciás 

necessárias para viabilizar o empreendimento, nos termos do 

edital, formalizando a respectiva incorporação imobiliária e o 

contrato .de financiamento para a produção e para ds 

adquirentes, sob o acompanhamento. da SH, com apoio técnico 

ao .Município. 

Também 1 nesta fase, o ~rnpr~eridtmenta em 

.---- desenvoh,imento ficará disponíveJ na \"Vitrine de 

Empreendi.mentas{,. para que as famíli.as possam se ·cadastrar 

p~ra particip~çãó no ·sorteio ordénatóri.o, yis~ndo a aqúl$iÇ~.o 

de tmid?lde·s a pre<;Q. social, d,esde que atendam t(Jdas as 
condições relacionadas,à demanda públlca. 

VII. Seleção .dt! Demand_a 
Nesta·fas.e S,érã·o selecJprrad.as as famílias: dâ dert,ancia públ,ica 

que terão a óportunitlade de adquirir .unidades· a preço social. 

Sempre· que, o número de interessados da demanda pública ror 
~uperior às .unida·cle:S· sociais disponíveis, a seleção s.er~ 
realizada por meio de sorteios orçtehatórios> espedfkos para 

,--- cada cota: conf.orme-.dete-rminado no Jte:m '"P.úblico-Aivo": 

-



VI~I. F<!S<! de Cor1c:eS$âo de Sub=ridio- 1 :~~~· i&-W-0 

Durante esta fase, . :as famílias aprovadas pelo agente 

fina,nçeiro dever~◊ fir,;nàr contratos de aqur~içãô -ctas u-niô.ç:1_d~s 

soç;:i~is, e do rêspectiv9 fihanciamento imôbifiâ:rio .. 

As dem,a'.is unidades do e·mpreen.Elimentoí.. -que nãu foram 

determinadas- tom◊ unidades a preçq soti~I( serã-o 

comercialíza.das livremente pela empresa, constituindo a 

demanda privada. 

As famílias que se -enquadrem, tcJmbêrn, nos critérios 

estabelecidos pelo Conselho Gestor do Fund,o Paufista de 

Habitação de Interesse Social - CGFPHIS, sejam da demanda 

públi.ca ou. da. demanda privada, farão Jus a.o ret ebir:nento do 

s.ubs·ídio pecuri1.ári9 ·est~dual, nos termos previsto~· rias 

Delrb'era.ções Normativa~ .çto CGFPHIS corresp.ondentes. 



2. Atribuições dos mu_nicípios 

CASA, no Modelo P:re_Çó' Social são: 

I. Indicar potenciais imóveis públicos que estejam 

regulares .ou sejam passíveis de regularização e 

tenham vocação urbanística e comercial para 

participar do programa NOSSA CASA, no Modelo 

Preço Soei~ 1; 

, I I. Realitaf levantatner\to plariJaltimé:triêo dos 

~errenos a. serem apresenta~ós à. SH; 

III. Adequar o arcabouço Je,al urbanísti_co. do 

r~s;rJ~ctivô terreno, nó$ term_os ço reg:ularneoto do 

programél; 

IV. Obter autorização para alienaçã•o do bem 

p(ÍbUco e para à concessão de hipo_teca ou· -pu~·n:qção 

fidud~rra .. do· imóvel ao agen~e -.finan-ceirQ c-omo 

garantia ao .financiamento para a: construção .do 

empr:~en•di•rnento, mediante urrta contra-gar'.~ntia :do 

incorpóta·élor"7çonstru_tor, se fór o ça:so; 

v. Adotar ,a_s providêndas necessá-das -à. ev.entu.al 

regul~riZ'.irÇão' jurfdicp-imob.ilrá;ria· :e (.uqoi~rJa 'd.o 
:terreno e, eve·ntualmente, ambr~ntal,, :d.e aé"t>rdo .,com 

a ,ori.entação, estudo e apoio té'enJ.cos ·fornecidos pela 

SH.; 



VII. ConV04pr as famílias,_ df3 q.cqrqo tom -a 

ord_enação resultante do s.ortei'o m:denatório, para 

apresentação da documentação necessária para 

an,álise do agente financeiro; 

VIII. Fornecer informações e documento~, bem 

como .adotar :as providêncí.as- -apontadas :Pela; SH 

V.fsando o desenvolvimento das_ ações pr.evistas ,00 

Çonvênio '.e r~$.P~Ctivb planQ de t~al;)alho; 

XX. Pr:omov.er- o procedimento licJtatório para 

contratatªº da :empresa incorpo.ra'dora; 

X~ Celebrar co·ntrato de rnaridato de ineor-por:aç~b 

trnopili~ria na forma prevista na L~j Fêder.al no 
4.591/1964; e 

. XI . . Assumit--a totalidade dos encà:rgos, e-niolurtieh-tos, 

gesp~sasJµdlciais e correl~tas ou qualque_r o-utro cu.sto 

necessáritl ·ã regularização judd:ita"', imobiliár ia e 

fuíldlária :do terreno seleci.onad.o· _e eventuáJ custo de 

regol_a.rizaç~q Qe passivo · ambJentê!Í; 



3 .. Públic:o-Atvo . 

Os ;empreéh(lirnentos. viabilizados no ârhbito do programa 
NOSSA CASA, no Môdelo Preço Social;- serão destinados à 
habitação de interesse social, com prioridade para famílias 

com renda de. até R$ 2.994,00 em consonância com a política 

hab,itac:ional de interesse social estabelecida pela Lei Estadual 
n° 12.801, de 15 de janeiro de 2008. 

As fámíHas qu~ poderão adquirir a.s. ünidçides habitaPió\nçils 
pro;duzi.cfas no âmbit_p -do programa serã.P divididas. ,~n.tre 
demanda pública ,edemanda privada-; conforme a-baixo~ 

a,J D.e111a.,~a, pública: famíiias tom r;ehqª bruta 
men.sqr çie qt~ R$2;994,00, lfrnttad~:s .âqµêlqS :q,U~ ,se 
habilitarem ·à aquisi~ã.o- àas unidades ,s:oda1sr 
ofiµndas das.•seguintes fontes: 

-c'U Qem~nda priôritáriâ " aquela indlc~-~á p~lq 
Poder Público, dentre as famílias bene'fici'âri'as 

de: aux'.ilio""aluguel; 

(ii) .DE!h1af1dq cadctstrada ftq .site dq progrªma. 

b).Deitíanda :pri~ada: fa'rní!las c,qm ren,ç·a _btuta· 
men·sal de até 10 (dez) salários mínimos v igentes n:o 
Estado de São Paulo qué a.dqüiram a.s unidátle_$ 

livrern$nte çt:>r-n a empresa seleciona.da. 



Na demanda _públJca serão respeit~:das as- cotas f\ 9 
detetrnínc;:1p~s P'el~ Jegi$l~çã.o e as. porcentag~ns inéfic;a:da·s .-6} 
abaixo :. 

I. 3º/o (três por .cento) para idosos ou famíUas: com 
m.e1tH1r0:fs) idosó:(s), conforme· determJrta,çã,o çta l:.ei 

Federal oº 0.741/2003; 

;II. · 7%-(sete pprcento) para pessoa com deficiência 
ou famílias com membro(s) deficiente(s), conforme 

determinação da Lei Estadual n° 10.-844/2001; 

III~4% (quatro p:o,r cento) para polidais civis .e 
milit?H·es ,e ag~ntes d~ seg_uré:tdçâ e éscolta 
penJt~nçJâda, çqnforme det~tmin~~ão ,dçi Lei 
Estadual n° 1 L-02-~/2011; e 

Iv. · 10°/'1 (dez:pr>r;cento) para a demanda prioritária; 
indicada no item :a;(i) atim~. 

Obs.ervações. importantes 

r:P:-RO:-:C~. N-2-J;-J..~3-,J.,~0~__,:=---

FOLHAS 

Ademanda pública, tanto a demanda: príorttâr.ta, como a 
demanda ·tadâstrada no ambiente c;Hgttal, $ér-á GJa:~i&ífit~da 

por meío .q~ ;s.ô(t~io ord~natório. 

As fçimfliás :serãõ. convocadª$ para ij·p17e$entª·t;ão de 
d.cicumeotação n~tessária à. anáfls:e para obtençãP de 
financiamento, conforme a ordenação. resultante- deste 
sorteiq. 



1
-~R~c: N• ,U3{,d.o 
_ FOLHAS { i ~ 

,A forma de composição da renda familiar, ·bem com-0 os 

derhqiS; érítétios -de enquaçJra,m~htélpera a derhand~:.serão 
:ªQv~l_e,s prevJs,to.s no regµ.larn~nto· do Pro.gri:)rna fvl'inha 
Ca0sa Mínha Vida (PMCMV), bem como no regramento do 

ágéhte finaô.ceciro qµe irá fin·ançJar· as unidades. 



4 .. Unidades Social$-

As ü.nldades sotia'ls .são aquel·as qüe serão vendidâs pela 
Construtora a preço $9cial e somente para as fam'ílias 
sorteadas entre as cadastradas como demanda pública no 

Programa. 
O pre.ço soei.ai terá um desconto significativo em relação 

ao preço normal de mercado, o que facilitará a aquisição 
destas unidades .sociais, pelas farníl.ias que mais necessitam. 

A $H:, em conjunto com o Munieí'pio~ ~etetmtna,rá, _éHérn· :c;to 
v~lor do preço social, o número mfn,mo. :~ uo,idp,(;fe~ soçiais e 

-a .. sua área m~rrirna ~rivati~a _que d.eve·rá ..ser dispo:riibHizado 
· pela empresq a. d~mÃnô.a publlça. 

De toçp l"l1ôdo1 p· (lµ'tl1ero final desta.:s· urüdad~,s ,sQci~!$. em 
cada empreendimento· será definido por meio do processo de 

Hcitaçã0: pare ·seteç~p da empresa incOr®ra:dQta .que ofertár p 
mai,or· nym.~rõ de unicfades sociais pa;ra o téspeçtiV9 t~rreno .. 

As· d.e.mais unidades do empreendimento serâ·o 
cornercializada:S livremente pela empresa v.e:nçedorá péJó. vâldr 
.e çpndiçõ.es-dé rner-c~d:o, 



s. Orientaçõ_es para <adesão :ao progra.111a 
,,.-;'.:P-;::RO:::C::-. N:_:V::-d...'7'~~,;""Tr::-----

FOLHAS ◄ JO 

Os municípios interessados em participar do programa 
NOSSA CASA, no Modelo Preço Social, deverão demori'strar 

seu int~resse por _meio da assinatura de Termo de Adesãp, 
conforme modelo disponível no site do programa. 

o Termo de -Adesão devidêfm~nte a:ssina,d..o por 
repre·serttante qª Pt~feitura Municipc1I d~v~r~ ser encaminhpdo 
.eletronicam:ente( :acompanhado das principais le~islações 

urbanísticas c;la dda·oe, conforme ab;aixo:~ 

'I. .Plano Direto.r· Estratégico, se houven 

III. Le·gtslaçijo específica-ac~rta d~-H~S, se ·houv~n e 
.••. 

IV. Quaisquer --outros atos normativos pertinentes ao 
terna qµe interfiram no processQ de ~prQvaç:ªO: de 
edific~çõesn◊ -TTiLJn1cípio. · · 



Terrenos: 

PROC.Nt J.J.., 'JJJ 
FOLHAS ~t1 . 

O mu'ríidpio poderá, --a partir de então, o.(s) _ terren:O(s) :em 
q1,it:1 pr~tern::feviab.ilitilr o(s) em.preendir.r:tentofs.J no Progtàma 
NOSSA- CASA, para -a SH realizar a-Và-fi~õ-es jurídica e 

urbanística preOrrlií,zJ:res, a fim de verificar sé o{s) mesmo(s) 
apresenta{m} condições mínimas para o prqs?eguimento d.os 

estudos. 

Convênio 
Após a seleçijo cJ9 t~rreno pela SH, será celebradQ com o 

munidp.i-o Termo de Convênio com as especificações e 
providência.$ ª -Sé:F~fitl adotadas-pelo mµnidp'io: p~rc:1 vi~bi.O~t a 
exe-cqçifo do- empreendimento ptetenqid.p nó r~~>J:')'eçthto 

eterreno; 
-· A rninútç":padtão dó Termo de Convênio que '.$êril cf$sltraçto 

ppde .ser en-contn:=içja no Anexo l ao .Oeçf,e:~o- ·tje cria.ooo. 90 
Prngram_a NOSSA CASA ou sol.icitada, dlreta.mentejunto a :sH. 



[PROC. N• J_ J..7> {.J.,o 
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&.· Orientações para . indicação, dO{~) 
terreno(sJ . . . . .. 

car._cterí5=ticas bà~ic:as de terrenos ete-gJ~eis .c:10 )>rtgr,nia 

Imóveis publícosl com as seguintes características, poderão 

ser elegíveis para p~rtidpação no programç1 NOSSA CASA : 

I . Ser de propriedade ou estar na posse do ente interessa.do 

em participar do programa NOSSA CASA; 

II. Estar locálizado em área urbana 01,1 :éi:rea de expans~o 
. . . 

urbana,, conforme determinado na legtslci~o rnt,ínidp~I; 

III. Ter dtme_h$êo ê;lpropriclda para impJern.ehtaçã,o: d,~ 
.empreendimento--residencial horízontaf ouvertlc.aJ;• 

IV. Ter yoçac;~o· urbanístiçq e com~rciial péira o 
desenvolvimênto de empreendimentq imobiliário re•sj,Gfential; 
11,0S t~rmo$ dC> t;i'r.ôgrqrila NOSSA-CASA 

V. Ser Pa:Ssívél de regularizaçã,'.o Jurídiêo-'.fuhdiâria., nà· hipótese 
de existên:óa de al~uma inconformidade; 

VI~ Estar 1.ivre e desimpedido de:. qua.lqu.e.r oc:_upação:;. 

VII. ~stâr livre-d~ ·passivos ambierit~is de especi~I d1fiçU1dade 
de regülarizaçãó; .e 

VIII. Estar livre e desimpedid~ de ônus, responsabHidades e 

Utigiós que po~spm rnviabilizar o empree.0<1.imento. 



D~cumentaçãp n•ce~sária 

1 
PROC. N!!-:""'!'JJ.-:--1+-)J)---...-..i,..,,.-
FOLHAS J...3 

Após i;t assi.natür:ã do Termo de Ad.e$ão, o m:un:idpio 
iritê'ressa.do deverá. êh.caminhar digJtâl.rn~nter atrav:és c:Jo .site . 
do programa, os seguintes documentos correspondentes :,ao 
im6veí pretendido para anáUse prélímh1àr da SH: 

I . Ficha Técnica (preenchida online); 
II. Declaração de Inexistência - ou Existênc:ia - de Denià·nda. 

Judicial, conforme modelo disponibilizado digitalmente no sítio 

eletrônico do Programa Nossa Casa; 

III. certidãq d~ objeto e pé referente ·-~· deni~nda jú.ditial 

e:,siste_rte,. s~ for o ca~:0;. 
IV. Documento de titularidade {Matrícula ou Transcriçãoi OU 

.-sctltt.r@~ ou Deçreto. d~ Desa ~ropriaçãoJ; 
, . Çertidãô de us,o :€ Qc.upação do Solo.; 

v.1 .. Levantamento Pla:nialttmétrico Cadastral; 

A SH p-r,ôyiôertc:iê3rá às avç1liações; JuríçJkt:t e U,rbanísttéa 
preürn,.n.ares dós 1:tocurrt~ntos recebitjtis', com o: irt.uitp P'.~ 
subsidiar a decisão relacionada ao terreno no programa 

NOSSA'CASA, coJn a çphsequente assinatora do Convênio. 
Caso q te_rreno · nãô seja aceitp.; a. Prefeitura Mvnrt~p.al 

poderá, a -seu exclusivo. critério e se possível for, provldenciar 
a correç:ão do$ pont<Js. ;indicados peJa SH como :óbic.e a.o 
pro·sseguím.ento do terrêno no programa ·~, .~m segu'i,da, 
reapresentá-lo pata :análise ou, ainda., . apresentar hdvo(sJ 

-&rreno{s) para realização de nova análíse·preUminar. 



l;-Jo relâtorio. dê Análise Prelimjnâr $erijo q~t~lhadas as 
providências necessárias a serem adotadas pelo m'unlcípJo., a 

fim de que o imóvel ·possa estar apto a ser incluído na "Vitrihe 

de Terrenos';. 
Entre as providências que podem se fazer necessárias, a 

depender da análise preliminar da SH, induem:-se as 

seguintes: 

I. Obten~ão de autori;z:a:ção legal para alienação do bem·; 

It.. ,O~tenç'ão dJ~ a1,.1tprt~~1ção para ce>ncessã,q _de hip.oteê~to:u 

alienação fiduciátla;.sobre o Imóvel .a fª-''ºr do agerite fína1:1ce-ro, 

desde ·que haja •contra-garantia do futuro incnrporador"construtor 

selecion·pdo por HêJtação; 

I II. Adequ~çã·o ·leg:~I dqs parâmetro.s urban:tstn:os, ç,Qm :e\,:entual 

S\Jpress~o tte· restrições; 
IV. Aprovação de-procedimento de. licend:amento. expedito:. 

V~ $_c13neamento cte .ev_entuais q:uestões Jüddi.çó--irt1óbJIJát%1s;; 

VI. Sáo'ec;111.1ento d~ eventuais questões fun<;liéÍtias:; 

VII. Atuallzaçâo na matrícula de eventuais contenciosos }a 
transitados: em juJgado; 

e VIII. Sarteamehto dé eventuais QúéStõê$ fundiá/i.~s; 

IX~ Saneamento: de. eyentuais questpes ~:ltlbienté:Hs;· 



PROC. Nº J..J....?>. O 

FOLHAS I J- f> 

X~ Obtenção' de dédatação da concessionária de viab.ilídad.e de 

fornec:i11lento d~ á:gua e :çlêcotetél de esgqto ;ou _cart~ _:d;~.:c:litetriz 

para '.e,tectvçâo, de infraestrutura não inci<Jent~; 

XI. Obten~ão de declaração da concessionária de viabilidade-de 

fornecimento de energia.elétrica ou carta de diretriz para 

execução-de rnftaestrutura não incidente; e 

XIÍ. Obtençã-o de declaração do órgão competente da Prefeitura 

acerca da via.b:illdade de coleta de resíduos sólidos domicilié!res. 

Qutras provid,ênt:íps pqclerã·o-ser exiglctas; deacç,r;(lo t~óm 
,,.4âS p·eculiaridad:es territoriais de cada munidpio e desde: :que 

· ,evidam,entê apo-ntáda.$· no relatório d$ A11áli$-e PrelJmlnà,:r; 
A Sij rifer~cetá ·~ppto e pssesso.ria té~hita _pqrq qv~ a 

Prefeitura Municipal consiga atender -às providências 

necessã.rlÊ!$ :ao longo de todo este process.o. 

O Munidp10 interessado em partic:ipar do Pro.grama NOSSA CASA 

deverá ,observar prefér~ncial,meritê .◊s pc;1râmetrç,s ur:bâti:ísticos 

míryirop~ abaixo indh:~ados, os quais ter~o im.pa,cto-n.é)ca,vç1;H~~o dos 

terrenos pelo GTI para a viabiJizaç'ão comercial -dos 

mpreendimentós; 



PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

COEFICIENTE DE ·APROVElTAMENTO 6 FOLHAS À~b 

::=:=====T="AX=· =A=D=.E=O=G=-U=P=A=ÇA=-O========;· ·~1 ============5=0=%=· ==========~ 
Sem restrição. o_ número de ~levadores 
deve ser d1mer-1s,onado por trafego e GABARITO 
Corpo de BOmb~lliJS . 

GABARITO SEM ELEVADORES Térreo+ 4-

ÁREA ÚTIL MÍNIMA ACEITÁVEL 36012 

1 
DA UH - 20 

DENSIDADE HABITACIONAL ,?m:;r por uniçtaçle habitacional 
1 1 .. 

• VAGAS li 
;::I ====A=, R=. E=A=P=E=R=M=EA=,V=. E=L====-~1=1 ======10=º=1/o:========! 

1 

ÁREAS COMUNS . ··1· . N~o eo,mputávetsno ·Goeftçi~n~ d~ 
_ _ aprove,tamentq 

.2,,sfo2 por U.H l ÁREAS COMUNS DE LAZER li 
,!====O=U=T=O=R=G=A=O=N=E=R=O=S=A=====:11==· =====I=se=n=ç=âo=· ========= 

A critério exctusivó dó GTI, o atendimento de Urtl oü tn'.ais· dos 
parâmetros 1nditadO.$ 11a tabela acil'.fl€! podera ser disp~hsado, 

~esde ~ue o _ M~niéÍpi~ . comprove a real. im~ossfbilidade de 
Wdequaçao de tal(1s) parametro(s) em sua leg,síaçao .. 
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'
FOLHAS f tÁ1 ~ ~ Y' 

- ~_ .IL 
Córn o int.lJjto t;ie :assegurar d máxtrn'o a·proVêi~â(n~.ntô <.:::J:Y 

eco:nôrniéQ :çlo tetteno indicado, a SH poder~, no. n;?lâtó.rio :de 
Anáhse Preliminar,· indk.ar a necessídade· ,d:e adequa~o de 
outros pontbs ~ventp.al mente existentes- na leglsl~ção 
mu nrcipa 1. 

Licenci4;1mento · expedito 

o município de:verá assegurar que o- licenciamento de 
construção de hàbitação de interesse social para 
empreerid,mentos Vlabilitados no âmbit9 dq. prçgra.ma· NOSSA 
CASA deverá ser anali'sado em sistemaa de aprovação rápida-, 
com limite de eroiss-ã:.o de alvará de apro:vat~o · $P1 ât~ 30 

_.(trinta) dtca§., cont:a~Q$ qo protocolo dp pr()J~to arqµit~tôliico 
~ompleto pela: empresa.vencedora da-Hdtação, salvo -situa~õ-es 

específicas Jüstlfic~VeJs~ 

Outros, incentivqs 

Caso ~ejç1 :c;l',e int~resse no m.µni,c:ípiO; pód.êrãq ser 
çonc~cJidos é!◊S empreendimentos viab.tHzados no ?mbit<> j;lp 
programa NOSSA CABA1 outros tipos de benefícios, tais como 
isenções fiscais-etrib.i.,Jtárias ou subsídios finan.ceirósadi.ciot,~is 
aqs.adqufrent~s. 



. 8 .• Vitrine .dos Terrenos 

Os ,m,óvei.s aprovados p~la SH serijo dispcmibilizados na 

"Vitrine de Terrenos", no ambiente digital .de programa NOSSA 

CASA, para divulgaçã:o às empresas para ·manifestação de 

interesse. 
No momento em que determinado imóvel tiver ,recebido 

manifestação de interesse, a critério da SH, será deliberado 

acerca do ·encam.inh~r,nento de referiç}o imóvel para UtitijÇãó·. É 

possível que se decida por manter ·o rmóvef na "Vitri.ne de 

Terrenos" por período adicionar ou pross.eguir cp_m a licita~ª·º 

do rmóvel. Esta detisã.ç .deverá ser dévi~amente Jli$tifiç~d~ :em. 
-r.e·1atório baseado em critérios técnicos de, a'nálise, a partir dos 

estudos ,e rela,tórioS previamenté désenvobiidos. 

Cas'o: algum terréno permaneça por 24 (Vint~ e J:1Ua~t-0) 

meses na "'Vitrine de Terrenos", sem .que se tenha •.geliberaôo 

pelo seu encaminhamento à licitação, o municípto pode.rã, 

r:nedia.nte JL,.1stificatry;a.., 'Solicitar a retilçlda ct:o terreno· da 

"Vitril'1e d~ Terrenos\ com_ .a consequente denúncia do 

Convênio, sem que isso acarrete, a neces.s.ídade de 

ressa.rtirh.ento p.revls.~~ t10 Convênio. 
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PROC. NV JÂ.2 !J..Q 
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Í FOLHAS { ~ 

9. Estudo e apoio. técnico do Estado 

A SH, diretamente ou por terceiros, oferecerá 

orientaçõ.es, estudos e -apoio técnicos ao long.o de todo o 

processo para que a Prefeitura Municipal consiga viabilizar os 

empreendimentos habitacionais a serem produzidos pela 

iniciativa privada. 

Durant~ c;t Féisé çle .Estruturaçã.o, a $H .a:(:Qmpanhará: a 

Prefeitura na ado.çã-o das providências- -necessárias p.erq 

regularização. jurídi:coa.:fmobíliária, fundiárJa e ambi:enta.l -do 

.erreriô, cdnfõ_rm~_. indJ~ado acima, de _ ~oq°, -çl torná--lo -apto 
para real1zaçao do empre:end1mento .peto 

i ncorp_ora clor-·co nstru'tor. 

Paral~lam.ente áo apoio na e.xeçuçãâ. das prdyi_:dências 

indiçad~_s, a SH :reaU.zprá estudos té.cnicos espeéíficos: 'Pprç.1 

determinar as potencialidades do terreno e avaliá.alo 

co,mercialn,.ehte·. Para identificação do v-af.or .rnercadológ.itd do 

terreno e da ·estimativa do valor coriléréial das unidades 
•· • • • • •. • . • ' • . •• 1 • • l- • 1 ~ 

habitacionaís- previstas, para serem produzidasi :a S:H 

provfõenciará o(s) respectivo(s) laudos junto à(s) ,émp.te.sa(s) 

ava.l iadora{sJ habjlltf;l.da{s). 



IPROC.Ni u,fio 
. FOLHAS ~ '?0 

De po.ss.e do r.elatório Jurídico que atesta a adot'âo 

satisfatória-das prov:tdências p.or parte do município, i nCJuJndo 

as proviciêntJ~S- legjslativa~ n~cessátiqsi bem · c-qmo go 
relatório urbanistico e de viabilidade: com,ercial produzido .pela 

SH, a equipe técri.ica da Secretaria, .em -conjuri:to _com o 

Município, definir~ o prosseguimento .da viabilização do 

terreno e determinará -o preço social das unidades destinadas 

à .demanda pública,_ conforme definido acima, e o número 

mínimo dessas unidades a serem oferta.cJas pela empresa 

vencedora da licitação. 

A SH· também oferecerá aos munh:;ípios. apoio e orientação 

téçnicos hâ real[zà'.ç~o, das fases interna e ext~irô•~::r do 

procedimento li(;:jta~ó,rio vlsand.(J a contrataçã-0 qo 
incorporador-construtor. Após a -conelusão :da licitação, a SH 

:- acQmpa_nhará o m_1,midpiô e o incorporadqr-construtor dura,'rtt~ 

'º proclas,so de_ aprovação do fina11cíqm~nto: frnt::>Pfl'iátió e: de 

registro do. memodal ·de incorporação. 
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Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

'~ ~ ~ ~'-:i'I._ 

ALEXS!\.DRO BUSSOLA 
.... ~sidente 

de 2020. 



• 
COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

01 de dezembro de 2020. 



• 
~áma,a .Luuc~li 
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230- Fone: (14) 3235-0600 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

MARCOS A-'(;11-
Relator 

Sala de Reuniões, em 

01 de dezembro de 2020. 

ALEXSSANDRO BUSSOLA 

· Presidente 

BENEDITO ROBERTO MEIRA 
Membro 

LUIZ CARLOS RODRIGUES BARBOSA 
Membro 

NATALINO DAVI DA SILVA 
Membro 



• 
~âmtva~ydi(H'Fé_~~----
Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação: 

Solicitamos seja oficiado o Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe parecer da Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos referente ao Projeto de Lei nº 93/20. 
Bauru, 01 de ro de 2020. 

J ..._ 

ERTO MEIRA 
Membro 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Relator da matéria, 
solicitamos encaminhamento de ofício ao Senhor Prefeito 
Municipal. 
Bauru, de ezembro de 2020. 

ALEXSSANDRO USSOLA 
Presidente da Co ·ssão de Justiça, Legislação e Redação 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício ao Senhor Prefeito Municipal, conforme 
solicitação. 
Bau r , _()......,,---.-~ 

Atendido o despacho supra. egue cópia do ofício. 
Bauru, oJ.; de dezembro de 2020. 

~~~-~ 
RONALDO J6sé SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Of.DAL.SPL.PM. 292/2020 

Bauru, 02 de dezembro de 2020. 

Senhor Prefeito: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei nº 93/20, que autoriza o 

Executivo a alienar área de terreno para fins de implementação de programas 

habitacionais, processado sob nº 223/20, a fim de que Vossa Excelência tome as 

providências necessárias para atender ao requerido pela Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevemo-nos 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

Excelentíssimo Senhor 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETT A 

Prefeito Municipal de Bauru 

NESTA 
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PREFEITURA MUNtr-~f;=~~~~~ 

OF GP 1879/20 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Martins Segalla 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

GABINETE DO PREFEITO 

Bauru, 09 de dezembro de 2020. 

Cârnarn Mu 1icipal de B,iuru 
[)iretoria de: ~paio Legislativo 

O 9 DEZ. 2020 

ENTRADA 
Hora Jb.Jl 1 ~(a)ê...u.. • • 

Em atenção ao Of. DAL. SPL.PM. nº 292/20, da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação, re itura junto ao processo nº 
171239/19, referente ao Projeto de 'JR:e:-'S'C11!•..anexo parecer jurídicos conforme 

solicitado (fls. 75/77, 81 Vº, 82, 8 

Praça das Cerejeiras, 1-59 Vila Noemy - Bauru/SP - CEP 17014-900 - Fone: ( 14) 3235-1000 
www.bauru.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICíPArH'~u 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ILUSTRE DIRETORA DA PPI 

O Governo do Estado de São Paulo e o Município pretendem firmar 

uma parceria no campo da habitação popular, através do "Programa NOSSA CASA". Esse 

programa consiste, de for resumida, no seguinte esquema: o Município destina uma área 

para o projeto habitacional, promove a licitação para contratar uma incorporadora (que 

ficará incumbida de construir as unidades habitacionais), e, posteriormente, seleciona as 

famílias a serem contempladas. Ao Estado cabe a obrigação de subsidiar a aquisição dos 

imóveis pelas famílias, de forma que não haverá subsídio PARA A OBRA, e sim para a 

aquisição de cada unidade habitacional. 

Preliminarmente, o projeto previa 1900 casas para sem implantado n 

imóvel do Município. Como houve uma diminuição para apenas SOO casas e a área inicial 

era - aparentemente - muito extensa para o empreendimento, decidiu-se desmembrar a 

gleba, de modo a comportar com exatidão o projeto das SOO casas. Na área 

remanescente, houve um acordo informal, o qual aguarda uma "confirmação de possível 

inclusão na modalidade APOIO (ainda não lançada pelo Estado) ou, caso não se confirme, 

em concorrência a ser lançada diretamente pelo município, ficando o estado de apoiar o 

certame" (fls. 02). 

Assim, vieram os autos a pedido da Secretaria de PlaneJamento para 

que seja avaliada a viabilidade de adaptar a minuta de projeto de lei (fls. 3 e 4) para já 

contemplar o projeto para as duas áreas. 

Entendo que não há necessidade nem possibilidade de alteração da 

minuta. 

Explico. 



mie N' ;U-~ j io@-
P RE F E I T LJ RA MUNICl~~=!~M~''Htf~Rtr r>(o 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Houve o desmembramento da gleba original, com a abertura de uma 

nova matrícula de nº 132.349, área onde se abrigará o Programa NOSSA CASA e a 

construção de 500 unidades habitacionais. Nesse caso, entendo que a minuta de fls. 3/4 

seja suficiente, sendo necessário apenas completar com os dados que lá mesmo são 

mencionados (descrição do imóvel, matrícula, medições etc). 

Para a área remanescente, onde se abrigará um possível projeto em 

parceria com Estado de São Paulo, entendo que não há - por ora - o que fazer. Isso 

porque ainda não há um projeto específico e delimitado a ser efetivamente levado à 

cabo pelas partes. Conforme mencionado pela própria Secretária do Planejamento, o 

Município se encontra no aguardo de uma POSSÍVEL inclusão na modalidade apoio (o 

qual ainda nem sequer foi lançado pelo Estado). A Secretária ainda informa que, caso o 

projeto APOIO não seja concretizado, é possível que o Município lance um edital de 

concorrência próprio, subsidiado pelo Estado. De qualquer maneira, não há nada 

definido. 

No meu entender, seria temerário que o Município editasse uma lei 

para a implantação de um projeto que ainda não existe, e nem se sabe ao certo como 

será feito. 

Por esse motivo, o mais correto seria elaborar um projeto de lei para 

contemplar o Programa NOSSA CASA relativo às 500 casas já mencionadas, tudo na 

conformidade da minuta de fls. 3/4. Posteriormente, quando houver um projeto 

concreto, aí sim teríamos a possibilidade de um novo projeto de lei para a implantação 

de novo programa habitacional na área remanescente. 

Cabe esclarecer que não se pode afirmar se os questionamentos da 

Ilustre Secretária do Planejamento ainda se subsistem (diante do desmembramento já 

mencionado), mas ainda assim fiz essa rápida explanação para afastar qualquer dúvida. 

Todavia, ainda resta atender o despacho da Ilustre Diretora de 

Departamento da Procuradoria Geral. O despacho de fls. 05 dispõe o seguinte: 

"Por solicitação do Senhor Prefeito, solicito orientações 

jurídicas para que o imóvel matrícula nº 132.349, 

registrado junto ao 2º Oficial de Registro de Imóveis da 

Comarca de Bauru, de propriedade do Município, seja 
destinado ao Programa Nossa Casa, do Governo do Estado 

de São Paulo". 

Nesse ponto, entendo que se faz necessário tão somente a autorização 

legislativa para que o Município aliene: as unidades habitacionais. A respeito disso, a 

minuta do projeto de lei especifica claramente a destinação. Veja: 



Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, por 

meio de incorporação imobiliária, via mandato a 

incorporador-construtor, mediante licitação na modalidade 

concorrência, o imóvel municipal referido no artigo 12 

desta Lei, para produção de unidades residenciais no 

âmbito do programa NOSSA CASA, inst ituído pelo Decreto 

Estadual n2 64.419, de 28 de agosto de 2019. 

Afora a autorização legislativa, não vislumbro outros requisitos para a 

destinação do imóvel ao citado programa habitacional, exceto, é claro, o convênio a ser 

firmado junto ao Governo do Estado. Nesse sentido, segundo informações da Nobre 

Secretária de Planejamento, resta tão somente ser editada lei autorizativa. 

Nas informações de fls. 74, verso, consignou-se que: 

"( ... ) toda a documentação obrigatória para a fase de 

assinatura c/ o governo do Estado já foi encaminhada e 

recebemos a confirmação oral do engenheiro responsável 

Luiz Eduardo de Oliveira Camargo de que estão OK para a 

assinatura do Convênio. Restará apenas, como medida 

complementar, a lei autorizativa" . 

Em resumo, entendo que resta apenas a edição de autorização 

legislativa. É como me manifesto. 

Bauru, 30 de março de 2020. 

"h 
' \ 

Flávio Re Almeida Reyes 

Procurador do Município. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 171.239/2019 

Ilustre Secretária do Planejamento 

Questiono se as 1400 unidades habitacionais serão construídas na gleba 

matriculada sob o nº 132.349 ou em outra gleba. Necessário indicar a gleba para constar no 

projeto de lei. 

Nesse ponto, entendo necessário que seja definida minimamente qual será 

o projeto a ser aplicado para a construção dessas 1400 casas, pois há que se fazer constar do 

processo administrativo a justificativa do interesse público na alienação e também como se 

dará a alienação. É certo que não há necessidade de um detalhamento muito aprofundado 

sobre esse novo projeto, todavia necessário que informações e detalhamentos mínimos. 

Ainda não recebi a minuta atualizada por parte do Dr. Tácito. Se puder me 

enviar o contato ou passar meu contato a ele, fico agradecido. 

Bauru, 30 de s~.t~ll)bro de 2020. 
í,7 

Flávio Re2i:<ida Reyes 

'
Procurador do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171.239/2019 

Ilustre Diretora da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário 

Trata-se de processo administrativo em que foi requisitado à Procuradoria Jurídica a confecção 
de minuta de projeto de lei permissiva de alienação de dois imóveis de propriedade do Município de Bauru. 
Tais alienações serão feitas para a implantação de projetos habitacionais. 

projetos. 
O processo voltou a esta Procuradoria para analisar a possibilidade de apresentação separada de 

A regularidade do convênio " Programa Nossa Casa" já foi analisada anteriormente por esta 
Procuradoria, inclusive com reunião onde se fizeram presentes a SEPLAN, Jurídico e a Secretaria Estadual 
de São Paulo. 

Em virtude da urgência com relação ao referido programa, peço o retorno dos autos 
posteriormente para a minuta relativa ao outro projeto habitacional. 

Bauru, 27 d~ mbro de 2020 

Flávio Renat6 Almeida Reyes 
Procurador do Município 

4 



• Praça D. Pedro 11, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 li 
SÃO PAULO 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo estava aguardando 

informações solicitadas pelo Vereador 

Benedito Roberto Meira, membro da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Recebidas as informações, o vereador 

solicitou prazo regimental. O processo foi 

retirado da Pauta. 

Bauru, 15de dezembro de 2020. 

ALEXSSAN RO BUSSOLA 
Presidente 

M)ftcação da Pm IIO , 
Wri0 Ofie1at de Bauru ' ·· . 

Dia~ J.U ~ ns. 45 

DaroR1A DE A~ LEGISUll\lO" 
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A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

O presente processo foi encaminhado para análise e parecer 

das Comissões conforme registrado em Ata das Sessões 

Ordinária e Extraordinária realizadas no dia 22 de dezembro 

de 2020. 

Tendo em vista a aprovação do presente projeto, em 

Primeira e Segunda Discussões, providenciar o 

encaminhamento do Autógrafo ao Senhor Chefe do 

Executivo. Após a publicação da lei, arquive-se. 

Bauru, 22 de dezembro de 2020. 

ALEXSSANDR BUSSOLA 

Presidente 

Atendido o despacho supra, segue Autógrafo e Ofício, 

aguardando-se a publicação da Lei para posterior arquivo. 

Bauru, 22 de dezembro de 2020. 

kv.JL,Q~ ,~ 
RONALDO JÔS~ SCHIAVONE 

Diretor de Apoio Legislativo 
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Praça D. Pedro 11, 1-50- Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

AUTÓGRAFO Nº 7544 
De 22 de dezembro de 2020 

Autoriza o Executivo a alienar área de terreno para fins 
de implementação de programas habitacionais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o imóvel municipal objeto da matricula nº 
132.349 do 2° Registro de Imóveis de Bauru/SP que assim se descreve e confronta: 
Uma área de Terras, formada por parte de uma Gleba de Terras, agora designada 
como área A e por uma gleba de Terras, agora designada como Area B, 
remanescentes do imóvel denominado Sitio Recanto São Jorge, destacadas da 
antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao loteamento denominado 
Quinta da Bela Olinda, identificada como área NB-2, nesta cidade de Bauru-SP, com 
área de 203.843,00 m2, com o seguinte roteiro perimétrico: inicia-se no marco 6, 
localizado em terras da Prefeitura Municipal de Bauru, dai segue uma distancia de 
106,50 metros e rumo 85° 59'43" NE até o marco 23, cravado na margem do Ribeirão 
Vargem Limpa; dai deflete à esquerda e segue pela margem do citado ribeirão à 
distância de 7,74 metros e rumo 34°22' 09" NW até marco 23-A, do marco 6 ao 23-A 
confronta-se com terras da Prefeitura Municipal de Bauru; dai, segue uma distancia 
de 660,27 metros e rumo 87°36' 35" SW até o marco 23-C, dai deflete à direita e 
segue uma distância de 300,93 metros e rumo de 4°24' 50" SW até o marco 23-0, 
dai, deflete à direita e segue uma distância de 441 ,39 metros e rumo 85°39'49" NW 
até o marco 23-E, dai segue uma distancia de 160,49 metros e rumo 85°40'21" NW 
até o marco 23-F; dai, deflete à direita e segue uma distancia de 179,22 metros rumo 
4º46'36" SE até o marco 23-G; dai, deflete à esquerda e segue uma distancia de 
155,78 metros e rumo 85°13'47" NW até o marco 23-H; confrontando do marco 23-A 
ao 23-H com parte da área de Terras, formada por parte de uma gleba de Terras sem 
benfeitorias, agora designada como à remanescentes do imóvel denominado Sitio 
Recanto São Jorge, destacadas da antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente 
anexas ao loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, identificada como AREA N 
B-1 ; dai deflete à direita e segue à distancia de 79,88 metros e rumo 4°26'56" NE até 
o marco inicial 6, confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Bauru. 

Parágrafo único. O imóvel a que se refere o caput deste artigo abrange as construções e 

Art. 2° 

§ 2º 

benfeitorias nele existentes. 

A alienação do imóvel a que se refere o art. 1° desta Lei, dar-se-á mediante licitação 
nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, na modalidade 
concorrência, por meio de incorporação imobiliária, conforme autoriza o § 1° do art. 
31 da Lei Federal nº 4.591 , de 16 de dezembro de 1.964, através da outorga de 
instrumento público de mandato a incorporador-construtor, para a produção de 
unidades residenciais no âmbito do Programa Nossa Casa, instituído junto a 
Secretaria da Habitação do Estado de São Paulo, pelo Decreto Estadual nº 64.419, 
de 28 de agosto de 2.019. 

A autorização de que trata o caput do art. 1° inclui oferecer o imóvel em garantia de 
operação de crédito, para a viabilização do empreendimento, junto à Caixa 
Econômica Federal, visando a produção das unidades residenciais dentro de 
Programa Federal de incentivo para a moradia popular. 

O imóvel está avaliado pelo valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) data 
base de agosto de 2.020, cuja avaliação se encontra em anexo. 



• 
Art. 3° 

Art. 4° 

Art. 5° 

~âmara~vd de 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 

Do contrato de mandato de incorporação imobiliária, previsto no§ 1° do art. 31 da Lei 
Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1.964, constará a expressa transcrição do 
disposto no § 4°, do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à alienação 
das frações ideais de terreno, deverão constar cláusulas, termos e condições que 
assegurem a efetiva utilização do imóvel para a incorporação imobiliária de unidades 
habitacionais de interesse social, sob responsabilidade exclusiva do outorgado 
Incorporador, podendo praticar todos os atos necessários ao fim a que se destina. 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 22 de dezembro de 2020. 

1 º Secretário 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

Registrado na Diretoria de Apoio Legislativo, na mesma data. 

~~.\.g - ~ 

RONALDO JósÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 
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Of.DAL.SPL.PM. 313/2020 

Bauru, 22 de dezembro de 2020. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os 
Autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos aprovados em Sessões Extraordinárias 
levadas a efeito por esta Casa de Leis no dia 22 de dezembro de 2020: 

Autógrafo nº 
7538 

7539 

7540 

7541 

7542 

7543 

7544 

7545 

Referente ao Projeto de Lei 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivas, mediante 
Termo de Colaboração, repasse de recursos públicos municipais para as 
Organizações da Sociedade Civil do setor privado que especifica; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder Executivo a efetivar, mediante 
Termo de Convênio, repasse de recursos públicos para as entidades do setor 
privado que especifica (Bom Pastor e Esquadrão da Vida); 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a transferir uma área de 
terreno da Empresa MAIS MIDIA DIGITAL SUPRIMENTOS E COMUNICAÇÃO 
VISUAL L TOA para a Empresa V GARCIA; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a doar 01 (uma) área de 
terreno à Empresa MARKA VEICULOS L TOA; 
de autoria deste Legislativo, que reconhece a Atividade Religiosa como 
essencial para a população de Bauru em tempos de crises ocasionadas por 
situações de calamidade pública, de emergência, de epidemia, de pandemia, de 
moléstias contagiosas ou catástrofes naturais; 
de autoria desse Executivo, que acrescenta o inciso Ili do artigo 18 da Lei nº 
5999, de 30 de novembro de 2010; 
de autoria desse Executivo, que autoriza o Executivo a alienar área de terreno 
para fins de implementação de programas habitacionais; 
de autoria desse Executivo, que altera as redações do art. 2° e do parágrafo 
único do art. 4°, ambos da Lei nº 7178, de 04 de janeiro de 2019, bem como do 
art. 95 da Lei nº 4362, de 12 de janeiro de 1999; 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de distinção e apreço. 

ALEXSSANDR BUSSOLA 
Presid te 

Excelentíssimo Senhor 
CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 
Prefeito Municipal de Bauru 
NESTA 

~ PM'j 
____ ,no dil.2.5 11 ;;i_, I J...o • 
~ . -

DIEGOMATHE~~ 
O.do de PtOOd ·-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

OF. EXE Nº 491/2.020 
P. 171.239/19 

Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 23 de dezembro de 2.020. 

É o presente para en · .r.u:~~~~ ai nº 7.429/20 que autoriza o 
Executivo a alienar área de terreno 

Excelentíssimo Senhor 
ALEXSSANDRO BUSSOLA 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



P. 171.239/19 

PREFEITURA ALDEBAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 7.429, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2.020 
Autoriza o Executivo a alienar área de terreno 
para fins de implementação de programas 
habitacionais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAURU, nos termos do art. 51 da Lei Orgânica do Município de 
Bauru, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. Iº Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o imóvel municipal objeto da matrícula nº 132.349 do 2° 
Registro de Imóveis de Bauru/SP que assim se descreve e confronta: Uma área de Terras, formada por 
parte de uma Gleba de Terras, agora designada como área A e por uma gleba de Terras, agora designada 
como Área B, remanescentes do imóvel denominado Sitio Recanto São Jorge, destacadas da antiga 
Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao loteamento denominado Quinta da Bela Olinda, 
identificada como área A/B-2, nesta cidade de Bauru-SP, com área de 203.843,00 m2, com o seguinte 
roteiro perimétrico: inicia-se no marco 6, localizado em terras da Prefeitura Municipal de Bauru, dai 
segue uma distância de 106,50 metros e rumo 85º 59'43" NE até o marco 23, cravado na margem do 
Ribeirão Vargem Limpa; daí deflete à esquerda e segue pela margem do citado ribeirão à distância de 
7,74 metros e rumo 34°22' 09" NW até marco 23-A, do marco 6 ao 23-A confronta-se com terras da 
Prefeitura Municipal de Bauru; daí, segue uma distância de 660,27 metros e rumo 87°36' 35" SW até o 
marco 23-C, daí deflete à direita e segue uma distância de 300,93 metros e rumo de 4°24' 50" SW até o 
marco 23-D, daí, deflete à direita e segue uma distância de 441 ,39 metros e rumo 85°39' 49" NW até o 
marco 23-E, daí segue uma distância de 160,49 metros e rumo 85º40'2 I" NW até o marco 23-F; daí, 
deflete à direita e segue uma distância de 179,22 metros rumo 4°46' 36" SE até o marco 23-G; daí, 
deflete à esquerda e segue uma distância de 155,78 metros e rumo 85°13'47" NW até o marco 23-H; 
confrontando do marco 23-A ao 23-H com parte da área de Terras, formada por parte de uma gleba de 
Terras sem benfeitorias, agora designada como à remanescentes do imóvel denominado Sitio Recanto 
São Jorge, destacadas da antiga Fazenda Vargem Limpa, atualmente anexas ao loteamento denominado 
Quinta da Bela Olinda, identificada como ÁREA A/B-1 ; daí deflete à direita e segue à distância de 
79,88 metros e rumo 4°26'56" NE até o marco inicial 6, confrontando com terras da Prefeitura 
Municipal de Bauru. 

Parágrafo único. O imóvel a que se refere o caput deste artigo abrange as construções e benfeitorias nele existentes. 

Art. 2° 

§ Iº 

Art. 3° 

Art. 4° 

A alienação do imóvel a que se refere o art. 1° desta Lei, dar-se-á mediante licitação nos termos da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, na modalidade concorrência, por meio de incorporação 
imobiliária, conforme autoriza o § 1 ° do art. 3 1 da Lei Federal nº 4.591 , de 16 de dezembro de 1.964, 
através da outorga de instrumento público de mandato a incorporador-construtor, para a produção de 
unidades residenciais no âmbito do Programa Nossa Casa, instituído junto a Secretaria da Habitação do 
Estado de São Paulo, pelo Decreto Estadual nº 64.419, de 28 de agosto de 2.019. 

A autorização de que trata o caput do art. 1° inclui oferecer o imóvel em garantia de operação de 
crédito, para a viabilização do empreendimento, junto à Caixa Econômica Federal, visando a produção 
das unidades residenciais dentro de Programa Federal de incentivo para a moradia popular. 

O imóvel está avaliado pelo valor de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) data base de agosto de 
2.020, cuja avaliação se encontra em anexo. 

Do contrato de mandato de incorporação imobiliária, previsto no § 1 º do art. 31 da Lei Federal nº 4.591, 
de 16 de dezembro de 1.964, constará a expressa transcrição do disposto no § 4º, do art. 35, para 
concluir todos os negócios tendentes à alienação das frações ideais de terreno, deverão constar 
cláusulas, termos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para a incorporação 
imobiliária de unidades habitacionais de interesse social, sob responsabilidade exclusiva do outorgado 
Incorporador, podendo praticar todos os atos necessários ao fim a que se destina. 

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
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Ref. Lei nº 7.429/2.020 

Art. 5° 

Projeto de iniciativa do 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICI 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DICOS 

Registrada no Departamento de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

EIRO 
UNICAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO 

Cumpr_!d11 " extgenclas legais 
encaminha-se o presente pr6lcosso 
ilO Slln, iço de M1crofilmage-m e 
Arquivo. 
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